
CARNAUBAL - 

ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos DireItos da adadania" 

PROCESSO LICITATÓRIO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 060201I2017 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 

OBJETO: Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal 
da Transparência em atendimento a Lei de Acesso à Informação, 
Licitação, Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e 
Contabilidade), junto a Câmara Municipal de Carnaubal. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0001.2.001 - Assegura as atividades 
do legislativo municipal; 

ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.39.00 / 33.90.36.00. 

DATA DE EMISSÃO DO EDITAL: 06 DE FEVEREIRO DE 2017 

DATA DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: 17 DE FEVEREIRO DE 2017 

HORÁRIO DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: 14:00 HORAS 

ORDENADOR DE DESPESAS: FRANCISCO HORÁCIO NETO 

JANEIRO/2017 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PUBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.167/0001-04 
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DESPACHO DE COMUNICAÇÃO 

Senhora Pregoeira, 

Diante da necessidade da Contratação de Prestação de Serviços de Locação e Manutenção de 
Sistemas a Serem Prestados Junto a Câmara Municipal de Camaubal, conforme especificações em 
anexo, encaminhamos a esta Comissão de Licitação o presente despacho, para providenciar pesquisa 
de preços e verificação sobre a existência de recursos orçamentários para cobertura das despesas, 
com vistas à deflagração do procedimento licitatório, destinado a suprir a carência acima citada. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VL. UNT VL. TOTAL 
Prestação 	de 	Serviços 	de 	Locação 	de 	Software 	de 
Automação (Portal da Transparência em atendimento a Lei 

01 de Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de MÊS 11 
Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara 
Municipal de Carnaubal.  

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS 

• Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da Transparência em 
atendimento a Lei de Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de Pagamento, 
Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara Municipal de Camaubal. 

Carnaubal - CE, 09 de Janeiro de 2017 

LP 

FRANCISCO HO CIO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.16710001-04 
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1 
Senhor Residente da Câmara Minici pá de Cnaub,  

Em atenção ao despacho de V. Se., e objetivando a instrução do presente processo, 
informamos que tomamos como base para os preços prévios deste processo, cotações de mercado realizadas 
com empresas do ramo, acostadas aos autos deste processo. 

Foi feita a verificação e constatada a existência de recursos com a seguinte 
classificação orçamentária 0101 .01.031 .0001.2.001 - Assegura as atividades do legislativo municipal, elemento 

. 

	

	de despesa 3.3.90.39.0013.3.90.36.00, para fazer face à despesa que se estima em F 17.644,00 (desse 
rrilsscentos e quarenta e quatro reás). 

Carnaubal - CE, 25 de Janeiro de 2017. 

c'1k i' 
Maria Regia Madeiros Saraio 

Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.16710001-04 
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GHDD 
Consultoria de Sisterr,as e Servços Ltda 

Licit  

c o 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Á 
Câmara Municipal de Carnaubal 
Carnaubal - CE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Atendendo solicitação, segue nossa cotação de preços para os serviços abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Contratação de Licença e uso de módulo integrado de 

Portal da Transparência em atendimento a Lei de 
01 Acesso 	a 	Informação, 	Folha 	de 	Pagamento, Mês 11 1.613,00 17.743,00 

Contabilidade, Patrimônio, 	Licitação e Almoxarifado 

junto a Câmara Municipal de Carnaubal.  

Valor Total  17.743,00 

PROPONENTE: GHDD CONSULTORIA DE SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: Av. Antônio Sales, 1885 - SL 301 
CNPJ: 06.091.319/0001-56 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 
PRAZO DE EXECUÇÃO: até 31 DE DEZEMBRO DE 201 1 

Fortaleza - CE, 12 de Janeiro de 2017 

Atenciosamente. 

FRANCISCO 	 MARQQ1L7E-~S DA  
CPF: 154.611.493-91 

Av. Antônio Soles, 1885 - Sala 301 - Fortaleza - CE 

E moil - suporte@grupohdd.com.br  - Fone: 85.3261.6771 
www.grupohdd.com.br  



e 	ETS assessoria e soluções em informática 
Rua Leonardo Mota 2632 - Dionísio Torres - CEP: 60170-041 

Fone/Fax: (85) 3246-4566 

\e Lici1 N. 

Câmara Municipal de Carnaubal 

Carnaubal - Ce 

Apresentamos nossa cotação de preços para os serviços abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Licença de Uso (Instalação, Treinamento 
e 	Manutenção) 	dos 	sistemas 

01 informatizado (Software) de 	Licitação, Mês 11 1.662,00 18.282,00 

Portal 	da 	Transparência 	em 
atendimento 	a 	Lei 	de 	Acesso 	a 
Informação, Almoxarifado, Patrimônio, 
Licitação 	e 	Contabilidade, 	junto 	à 
Câmara Municipal de Carnaubal 

Valor Total 18.282,00 

PROPONENTE: ETS ASSESSORIA E SOLUÇÕES EM INFORMÁTICA 

ENDEREÇO: RUA LEONARDO MOTA, 2632, DIONISIO TORRES 

CNPJ: 05.084.81210001-86 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2017 

o 
Fortaleza - CE, 13 de Janeiro de 2017 

Atenciosamente, 

Eduardo lavares de Souza 
ETS - Assessoria e Soluções em Informática 
Skype: ets.csc 
(85) 9992.1843 / (85) 4141.4536 

ffis http://www.etssoft.com.br 	 Lii.uvu .i* [1LLU 
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AS P - A ti t mÇãO Serviços e Produtos de I nformática L'TDA 

PESQUISA DE PREÇO 

óe C4' 

A 

Câmara Municipal de Carnaubal 
Carnaubal-CE 

\ r' 
Apresentamos Proposta de Preço para o objeto abaixo discrimindõ: 

Item Especificação do Produto Unid. Quat. Valor 
Valor total 

Unitário 
(R$)  

Serviços de Licença de uso de Portal 
da Transparência em atendimento a 

01 
Lei 	de 	Acesso 	à 	Informação, 

Mês 11 1.537,00 16.907,00 
Licitação, Almoxarifado, 	Folha 	de 
Pagamento, 	Patrimônio 	e 
Contabilidade 	junto 	a 	Câmara 
MunicipaL de Carnaubal.  

Soma 16.907,00 

Valor Global: R$ 16.907,00 (Dezesseis mil novecentos e sete reais) 

Proponente: ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA. 
Endereço: Rua Lauro Maia, 1120- Bairro: Fátima - Cep: 60.055-210 
CNPJ: 02.288.268/0001-04 	CGF: Isento 
Prazo de validade da Proposta: 60 (sessenta ) dias 

Fortaleza- CE, 11 de Janeiro de 2017. 

MP.NJTOMAÇAØ tnw, 
PfOUTOS U€PIFORUVA 

CPF. INm.pj 

ILIa Lauro Maia, 11 20 - Bairro: FíIima - Fortaleza - Ceará 
CN IJ n"02,288.268/0001-04 

o 



CARNAUBAL 
ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos Direitos da Cidadania' CIta . . 

AUTORIZAÇÃO 

Senhora Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal, 

Cumpridas as formalidades previstas no artigo 38, caput, da Lei n.° 8.666193 e suas posteriores 
alterações, encaminhamos a vossa senhoria o TERMO DE REFERENCIA em anexo, que trata da 
Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da Transparência em 
atendimento a Lei de Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de Pagamento, 

. Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara Municipal de Carnaubal, com base no qual, fica 
essa Comissão de Licitação, desde já, autorizada a proceder com a abertura de processo 
licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL para suprimento dos produtos ora requeridos, 
com base nas informações a seguir: 

. ORIGEM DOS RECURSOS: Recurso Próprio. 

. PRAZO DE EXECUÇÃO: 31 de dezembro de 2017. 

• DESPESA ESTIMADA: R$ 17.644,00 (dezessete milseiscentos e quarenta e quatro reais), 
conforme coletas prévias de preços, em anexo. 

• DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0001.2.001 - Assegura as atividades do legislativo 
municipal. 

. ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.36.00 / 33.90.39.00. 

o 
Carnaubal—CE., 27 de Janeiro de 2017. 

-y- 

 FRANCISCO HORACI NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNP] n° 06.577.16710001-04 
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CARNAUBAL  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL  
"Em defesa dos Direitos da Cidadania" 

ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da 
Transparência em atendimento a Lei de Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha 
de Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara Municipal de Carnaubal. 

2. UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

Câmara Municipal de Carnaubal 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UND QUANT W. UNT VIL. TOTAL 
Prestação 	de 	Serviços 	de 	Locação 	de 	Software 	de 
Automação (Portal da Transparência em atendimento a Lei 

01 de Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, 	Folha de MES 11 R$ 	1.604,00 R$ 	17.644,00 
Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara 
Municipal de Carnaubal.  

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS 

Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da Transparência em atendimento a Lei de 
Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara 
Municipal de Camaubal. 

4. REFERENCIAL DE PREÇOS E VALOR ESTIMADO: 

Os preços de referência foram estimados com base nas coletas de preços anexas a este processo, viabilizadas 
para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto. 

O valor estimado de presente licitação é de R$ 17.644,00 (dezessete milseiscentos e quarenta e quatro reais). 

S. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA: 

0101.01.031.0001.2.001 - Assegura as atividades do legislativo municipal, elemento de despesa 3.3.90.39.00 / 
33.90.36.00. 

6- DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
6.10 Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 31 de 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666193, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores. 

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
7.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
7.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
7.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-cARNAuBAL-CEARA ( 
CNP) n0  06.577.16710001-04 
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8- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA 	 - 
8.1-Executar o objeto do Contrato no período de 31 de dezembro de 2017, de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos no Pregão Presencial no 0602.0112017, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
8.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
8.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
8.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
8.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO; 
8.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
8.7-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados elou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 

S 	inclusive respondendo pecuniariamente; 
8.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Carnaubal por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a Câmara Municipal de Carnaubal; 
8.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

LJ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ-- TTI 
CNP] n° 06.577.16710001-04 
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TEJvO DE AU1UAÇÃO 

Objeto: Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da Transparência em 
atendimento a Lei de Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e 
Contabilidade), junto a Câmara Municipal de Camaubal. 

. 

AUTUAÇÃO 

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo o processo que adiante se vê, do 
que, para constar, lavrei este termo, Eu Maria Regia Medeiros Sampaio, Pregoeira da Cãmara Municipal. 

Camaubal —CE, 30 de Janeiro de 2017. 

A-- V~x '2 j7j 

Ô
Maria Regia Medei ros Sampaio 

Pregoei ra da Câmara Municipal de Camaulbal  

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PUBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNP3 n° 06.577.16710001-04 
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CARNAUBAJ. 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em Defesa dos direitos da Cidadania» 

PORTARIA: 04/2017 

Nomear a Comissão de Licitação. Pregoeiro e Equipe de apoio da Câmara Municipal de Carnaubal, os 

quais indicam, e da outras providencias. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNA UDA L- CE, SR. FRANCISCO HORÁ CIO 
NETO, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o disposto nas leis federais n° 
8.666193 e 10.520102 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Pregão até 31 de 
Dezembro de 2017. Composta pelos membros a seguir: 

NOME FUNÇÃO CPF 
Maria Regia Medeiros Sampaio Pregoeira e Presidente da Comissão 029.059.503-74 
João Paulo Amaral Meio Membro! Equipe de Apoio 605.715.333-29 
Marcia Roberta Moreira Cavalcante Silva Membro/Equipe de Apoio 053.877.093-76 

Art. 20 - Competem à Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Pregão, cumprir com as normas 
legais de licitações e contratos administrativos das Leis Federais n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993 e n° 
10.520/020 de 17 de julho de 2002 e demais legislações atinentes á matéria no âmbito da Administração 
Direta do Poder Legislativo do Município, observados ainda, os princípios estabelecidos nas legislações 
correlatas e instruções emanadas dos Órgãos dos sistemas de controle interno e externo, respondendo seus 
membros solidariamente, por irregularidades ocorridas nos processos licitatórios, exceto em caso da equipe 
de pregão onde o pregoeiro responde individualmente. 

Art. 30 - A Comissão Permanente de Licitação e Equipe de Pregão ficarão sempre á disposição do Poder 
Legislativo propondo medidas necessárias, especialmente, arquivando de forma individualizada os 
processos licitatórios que abrir ou julgar ou em movimento, fornecendo as informações aos interessados. 

Art. 40 - Esta portaria entrara em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Notifique-se e Cumpra-se 

Paço da Câmara Municipal de Carnaubal - Ceará; aos 05 de Jaeiro de 2017. 

FRANCISCO I-IORÂCIO NETO 

Presidente da Câmara Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375 - 000 - CARNAUBAL - CEARÁ 
CNPJ: 06.577.16710001-04 

/ 
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Em defesa dos Direitos da adadania" 

e JCi(1 

À Assessoria Jurídica do Município 

Senhor Assessor, 

Encaminhamos a V. Sa. o Processo n° 0602.0112017, cujo objeto é a Prestação de 
. Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso à 

Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara 
Municipal de Carnaubal, para exame e aprovação das minutas do Edital e Anexos, nos termos do parágrafo 
único, do artigo 38, da Lei no 8.666193 e suas alterações posteriores. 

Carnaubal - CE, 30 deJaneiro de 2017. 

0fldw 	cifl/LtD 

Maria lgia ~ros Saro 
Pregoeira da Cârraa Municipal de Cannaubal  

. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PUBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.16710001-04 



ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos Direitos da Gdadania" 

MINUTA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO  

EDITAL DE PREGÃO 
PREGÃO n2  0602.0112017 	 ) 

PIO 

1) 	OBJETO 

a) Definição: Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da Transparência em 
atendimento a Lei de Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrininio e 
Contabilidade), junto a Câmara Municipal de Carnaubal. 

b) Pregoeira: Sra. Maria Regia Medeiros Sampaio 

C) Dotacões Orcamentárias: 
0101.01.031.0001.2.001 - Assegura as atividades do legislativo municipal, elemento de despesa 3.3.90.39.00 / 
33.90.36.00. 

A Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal, Estado do Ceará, acima identificada no uso 
de suas atribuições legais, torna público que no dia - de  de 2017, às _:_hs, na sala da 
Comissão de Licitação da Câmara do Município de Carnaubal, sito a Av. Paulo Sarasate, s/n, Praça do Mercado 
Público Centro —Carnaubal-Ce, será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, visando a 
prestação de serviços conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes 
contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas interessadas, às _:_ hs, e em 
seguida, dado início à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger -se-á pelas disposições da Lei n° 
8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002 
- Lei que Reaulamenta o Pregão, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no 
presente edital e seus anexos. 

2 Parte: Das Cláusulas Editalícias 

1. DO OBJETO 

• 	1.1 	A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 
especificações contidas em seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1 	Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 

2.2 	Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Câmara de Carnaubal, ou tenham sido declarados 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de empresas em consórcio. 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de 
Proposta de Preço e de Habilitação, vedada a remessa via postal. 

3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o 
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número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e 
"Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos 1 e II a seguir: 

- envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

CÂMARA MUNICIPAL DO CARNAUBAL 
PREGÃO n.° 0602.0112017 
OBJETO: ...... 
LICITANTE: 	 CNPJ:  
ENVELOPE no oi (PROPOSTA DE PREÇOS) 

II - envelope contendo os documentos de Habilitação: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
PREGÃO n.° 0602.0112017 
OBJETO: ........ 
LICITANTE: 	 CNP):  
ENVELOPE n°02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.3 	Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada por cartório competente. 

3.3.1 	Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 

3.3.2 	Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Brasil, por tradutor juramentado. 

3.4 	Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço. 

3.5 	Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o 
pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço discriminado no 
preâmbulo deste edital, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.6 	Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o pedido, 
em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do 
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.7 	A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

3.8 	Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

4. 	DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE no 01) 

4.1 	O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a especificação dos serviços, sua discriminação 
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por extenso, em uma única via, sem 
rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no 
CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas: 

4.1.1 	A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São 
facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da 
licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
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4.2 	Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 

4.2.1 	As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por Lote, expressa 
em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham 
a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, 
todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção destas 
condições durante o prazo de contrato. 

4.3 	A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 

4.4 	Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a 
. 	Pregoeira proceder às correções necessárias. 

4.5 	O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance 
vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital. 

S. 	DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE no 02) 

5.1 	O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma nacional, 
em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 

5.2 - Habilitação para pessoa Jurídica 

1— Habilitação Jurídica: 

a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 
f) Alvará de Funcionamento 

II— Qualificação técnica, conforme o caso: 

a) Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público onde deverá constar declaração de êxito em 
serviços executados e de mesma natureza do objeto da presente licitação, com identificação do assinante e 
firma reconhecida, acompanhada de documento contratual e fiscal. 

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 
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d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Céãiffio.—  
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

O Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS; 

g) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas (CNDT) Conforme Art. 29. Inc. V. da Lei 8.666193 alterada pela 
lei 12.44011 de 08 de julho de 2011. 

IV - Qualificação Econômico — Financeira 

a) Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou cópia 
autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, com as respectivas 

. demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias 
autenticadas do Balanço Patrimonial, do último exercício social, devidamente registrado na junta comercial 
da sede do licitante acompanhado da declaração de Habilitação Profissional, reservando-se à COMISSÃO o 
direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador 
habilitado; 

a. 1) No caso de empresa constituída no mesmo exercício financeiro, a exigência do item "a", será atendida 
mediante apresentação do Balanço de Abertura e do balancete do mês anterior ao da data fixada para 
realização da sessão pública da Pregão Presencial. 

b) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária; 

c) Certidão Simplificada e Específica emitida pela Junta Comercial do domicílio do licitante, emitida em data não 
superior a 30 (trinta) dias da data marcada para abertura da licitação. 

V — Outras Exigências 

a) declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/1011999, publicada no DOU 
de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

• (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 

b) declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital; 

c) declaração expressa de integral concordânda com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 

d) declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital (art.32, §2 0, da Lei n.° 8.666193); 

5.3 As Declarações expedidas pela licitante deverão, obrigatoriamente, ter o reconhecimento de firma do 
sócio-administrador da licitante, comprovando a autenticidade das mesmas. 

5.4. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
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5.5 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14.12.2006, alterada pela Lei 147j2014 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 

5.6. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

5.9. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar 
a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "5.8" acima. 

5.10. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso. 

6. 	O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o 
conteúdo deste edital. 
6.2 	Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se 
apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de documentos que os credenciem a 
participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

6.3 	No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira receberá, em envelopes distintos, 
devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a 

Ia 	habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 

6.4 	Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
pela Pregoeira após as _: 	horas, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5 	Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

6.6 	Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

1 - 	 documento oficial de identidade; 

II - 	 procuração por instrumento público acompanhada de cópia do ato de investidura do 
outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

III - DECLARAÇÃO de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso VII 
do artigo 40  da Lei 10.520/02. 

IV - Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaração de que atende os requisitos do Art. 30 da Lei  
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, para que possa fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei, 
conforme modelo anexo deste edital. A não apresentação da presente declaração, na forma aqui exigida, 
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implicará na decadência do direito aos benefícios previstos na Lei Complementar 12312006. 

6.6.1 	Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal 
condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e ainda apresentar: 

1 - 	documento oficial de identidade; 

II - DECLARAÇÃO de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso VII do artigo 
40 da Lei 10.520/02. 

II - Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaração de que atende os requisitos do Art. 3 0  da Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, para que possa fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei, 
conforme modelo anexo deste edital. A não apresentação da presente declaração, na forma aqui exigida, 
implicará na decadência do direito aos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006. 

. 	6.6.2 	Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos 
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas 
de Preços". 

6.7 	A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão 
do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.8 	No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os 
tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item 
6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

7. 	DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

7.1 	O Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 
7.2 	O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente 
para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por Global. 

1 - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes, 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor; 

II - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e 
análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante classificado em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a 
declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra 
interposição de recurso. 

7.3 	Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira. 

7.4 	Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e impugnações 
feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes 
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 

7.5 	A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, por 
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de 
outra espécie. A Pregoeira comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros 
decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será 
arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 
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7.6 	O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o instrumento 
contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 

7.7 	A Câmara do Município de Carnaubal se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam encontradas 
discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as 
da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

8. 	DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 	Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e a Pregoeira informará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para os serviços objeto da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 

8.2 	A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, 
classificando o licitante com proposta de menor preço por lote e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus 
representantes participem dos lances verbais. 

8.2.1 	Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 
8.2, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo 3(três), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2 	A Pregoeira poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços superiores ao 
menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior ao já estabelecido nesta 
fase. 

8.3 	Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 

8.3.1 	A Pregoeira convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente 
de preço. 

8.3.2 	Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.3.3 	Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas 
às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4 	A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, no final da etapa competitiva. 

8.4 	Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, A Pregoeira 
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

8.4.1 	Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação. 

8.5 	Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 

8 51- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, a Pregoeira aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa ou empresa 
de pequeno porte, da seguinte forma: 
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8.51.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 

8.51.2- Para efeito do disposto no 8. 5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

1— a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

II— Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste 

item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste 

Edital, na ordem classificatória, para o exerci'Jo do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos 

cada, sob pena de preclusão; 

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas mícroempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, incito 1 deste Edital, será realizado sorteio para definir 

aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.51.3- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta origina/mente vencedora do certame. 

8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta iniaal não tiver sido apresentada 
por mícroempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5- Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referencia definido pela administração pública. 

8.6 	Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, a Pregoeira poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 

8.7 	Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades lo constantes deste edital. 

8.8 	Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n. °  01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, 
bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 

8.8.1 	Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

8.9 	Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos 
exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

9. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 

9.1 	Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada 
em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" 
desta licitante. 

9.2 	Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
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(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 

9.3 	Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo- 
lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso. 

9.4 	Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 
examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 86 do edital, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma 
proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado 
o objeto do certame. 

9.5 	O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar, na própria sessão, Proposta de Preço 
formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. E facultado a Pregoeira prorrogar o prazo, 
motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão; 

9.6 	Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as 
. propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para 

habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de 
Apoio e pelo(s) representante(s) credenciado(s) do(s) licitante(s) presente(s) à sessão ou por representantes 
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes. 

9.7 	Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou 
inferior ao previsto para a prestação dos serviços será feita, pela Pregoeira, a adjudicação ao licitante declarado 
vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será 
encaminhado para o Ordenador de Despesas competente para homologação e subseqüente contratação. 

9.8 	Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores 
serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em poder 
da Pregoeira, devidamente lacrados, durante 20 (vinte) dias correntes à disposição dos licitantes. Findo este 
prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos. 

10. 	DOS RECURSOS 
10.1 	Ao final da sessão, depois de declarado o licitante vencedor do certame, qualquer licitante poderá 
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das suas 
razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando os demais licitantes desde logo 
intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo 

o da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1 	O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo. 

10.1.2 	A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão, 
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao licitante 
vencedor. 

10.1.3 	A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado a 
Pregoeira o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2 	O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

10.3 	Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Câmara 
Municipal de Carnaubal. 

10.4 	Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Presidente de origem 
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto ao(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) do 
certame, determinando a contratação da adjudicatária. 

10.5 	Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
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11. 	DA CONTRATAÇÃO 

11.1 	As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado 
Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.° 
8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria 
Geral do Município. 

11.2 	O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto 
no item 17.7 deste edital. 

11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(s) 
Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 

11.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 
prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos 
aditivos. 

11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93. 

12. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 31 
de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n-8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores. 

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

13.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer às 
disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

14.DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 
normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo 
cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial. 

14.2 A fiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa. 

14.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica 
co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

14.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 

14.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste 
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limite mediante acordo entre as partes.  

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO 	
r ' 

15.1 - O contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93; 

15.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei n° 8.666193, à 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos 1 a 42,  da Lei citada 

16 DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

16.1 Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS; 
16.2 Os preços dos serviços objeto da presente licitação serão cobrados polo licitante adjudicatário de acordo 
com as condições estabelecidas no pregão. 
16.3 Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e Presidente 
da Câmara Municipal de Carnaubal, cujo endereço será o de cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos 
prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato - segundo modelo constante em anexo deste 
edital. 
16.4 O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis contados da 
data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Câmara Municipal de Carnaubal, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de l% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibil idade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 

C) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 
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III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Carnaubal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 17.2 supra e 10 
(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

17.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

17.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 

1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos. 

17.6 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) 
do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total 
da obrigação assumida. 

17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

18.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital. 

19 DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da 
/Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão. 

19.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 

19.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 

19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.16710001-04 



o  

CÀNXiL 
ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos Direitos da Cidadania" 

quando for expressamente estabelecido em contrário. 

19.6. O Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não 
cabendo às licitantes direito a indenização. 
19.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 
19.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
de Carnaubal - CE. 

19.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
local e horário anteriormente estabelecido. 

19.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente 
. edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação (endereço mencionado no 

Preâmbulo deste Edital), até 5 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que 
serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular 
encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone número, 0xx88-3655 1404. 

19.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordenador de Despesa, por intermédio da Pregoeira, e 
protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 

19.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas gratuitamente, nos horários de 08:00 às 14:00 horas, no 
endereço abaixo, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e 
conferência dos interessados: 

Comissão Permanente de Licitação 
Avenida Paulo Sarasate, S/N, Praça do Mercado Público, Centro, CEP: 62.375-000 
Carnaubal - CE 

19.13. Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo site: 

S 
19.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesa, mediante aplicação do caputdo art. 54 da 
Lei n.° 8.666/93. 

19.15. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância aos 
termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante. 

Anexo 1 - Termo de Referência; 
Anexo II - Minuta da Proposta de Preços 
Anexo III - Modelos de Declarações 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato 

Carnaubal - CE, - de 	 _ de 2017. 

Maria Regia Medeiros Sampaio 
Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal 
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\ 
8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1-Executar o objeto do Contrato no período de 31 de dezembro de 2017, de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos no Pregão Presencial n° 0602.01/2017, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
8.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
8.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
8.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
8.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO; 
8.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

' 8.7-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente; 
8.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Carnaubal por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a Câmara Municipal de Carnaubal; 
8.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

Carnaubal - CE., - de ________ de 2017. 

FRANCISCO HORÁCIO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO púBLico 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.167/0001-04 
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ANEXO I - 	TERMO DE REFERÊNCIA 	 .. 

1. OBJETO: Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da Transparência em 
atendimento a Lei de Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e 
Contabilidade), junto a Câmara Municipal de Carnaubal. 

2. UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

Câmara Municipal de Carnaubal 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VL. UNT VL. TOTAL 
Prestação de Serviços de 	Locação de Software de 
Automação (Portal da Transparência em atendimento a Lei 

01 de Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, 	Folha MÊS 11 R$ 	1.604,00 R$ 	17.644,00 
de 	Pagamento, 	Patrimônio e Contabilidade), junto a 
Câmara Municipal de Carnaubal.  

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVICOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO  DE SISTEMAS 

Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da Transparência em atendimento a Lei de 
Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara 
Municipal de Carnaubal. 

4. REFERENCIAL DE PREÇOS E VALOR ESTIMADO: 

• 	Os preços de referência foram estimados com base nas coletas de preços anexas a este processo, viabilizadas 
para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto. 

O valor estimado de presente licitação é de R$ 17.644,00 (dezessete milseiscentos e quarenta e quatro reais). 

S. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA: 

0101.01.031.0001.2.001 - Assegura as atividades do legislativo municipal, elemento de despesa 3.3.90.39.00 / 
33.90.36.00.  

6- DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
6.10 Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 31 de 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores. 

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
7.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
7.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
7.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

UT- 
L..AMAKA MUNICIPAL UL CARNAUBAL 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

ANEXO II— MINUTA DA PROPOSTA 
Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Carnaubal 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 0602.01/2017 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de Prestação de Serviços de Locação de 
Software de Automação (Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso à Informação, Licitação, 
Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara Municipal de Carnaubal, pelo 
preço global de R$_________________ (_), com prazo de execução até 

para os serviços abaixo explícitos: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UND QUANT W. UNT VL. TOTAL 

Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação 
(Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso à 

01 Informação, 	Licitação, 	Almoxarifado, 	Folha 	de 	Pagamento, MÊS 11 
Patrimônio 	e 	Contabilidade), 	junto 	a 	Câmara 	Municipal 	de 
Carnaubal.  

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado 	no 	documento 	de 	convocação, 	indicando 	para 	esse 	fim 	o 	Sr. 

	

Carteira 	de 	Identidade 	n°. 

	

expedida em JJ, órgão Expedidor 	e CPF n° 
como representante legal desta empresa. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação 
e seus anexos. 

o Atenciosamente, 

FIRMA PROPONENTE / CNPJ 	 REPRESENTANTE LEGAL / CPF 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNP) n° 06.577.167/0001-04 
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ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 	 .) 

11,1.) 1° Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de 
Carnaubal, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999, 
publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70,  da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

o Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE). ..... de .....................2017. 

DECLARANTE 
111.11.) 20  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO II 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de 
Carnaubat, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos 
serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente 
aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE). ..... de .....................2017. 

DECLARANTE 

Ms- 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 

AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 
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111.111.) 30  Modelo de Declaração: 	 ) 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatóno, junto a Câmara Municipal de 
Carnaubal, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE),..... de .....................2017. 

DECLARANTE 

111.1V.) 4°  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de Carnaubal, Estado do Ceará, 
sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatóno, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2 0, da Lei n.° 8.666193. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE),..... de .....................2017. 

DECLARANTE 

. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ no 06.577.16710001-04 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N° 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAL ATRAVÉS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARNAUBAL 	COM 	A 	EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA. 

O Município de Carnaubal, pessoa jurídica de direito público interno, através da Câmara Municipal de Carnaubal 

em sua sede na Avenida Paulo Sarasate, S/N, Praça do Mercado Público, Centro, CEP: 62.375-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 06.577.167/0001-04, neste ato representado pela(o) Presidente da Câmara Municipal de 

Carnaubal, Sr.  doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do 

outro lado, a Empresa 	 , com sede na cidade de 	 , Estado do 

à Rua/Av 	 , n.° 	- Bairro ___________, inscrita no CNPJ/MF n°  

representada pelo Sr(a). 	 , inscrito(a) no CPF/MF n.° 	no final 

assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Pregão Presencial n.° 0602.01/2017, 

Processo n.° 0602.01/2017, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Q FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal N °  8.666/93 - 

Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de 1710712002 - Lei que 

Regulamenta o Preaão, devidamente homologado pelo(a) Exmo(a). Sr. Ordenador de Despesas da Câmara 

Municipal de Carnaubal - CE, nos termos do art. 26 do Estatuto das Licitações Públicas e suas alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1.Constitui objeto da presente contratação a Prestação de Serviços de Locação de Software de 

S  Automação (Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso à Informação, Licitação, 
Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara Municipal de 
Carnaubal, mediante PREGÃO PRESENCIAL, conforme Anexo 1 do Edital de Pregão Presencial n° 0602.01/2017, 
no qual restou vencedora a Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 

3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ .... ( .... ), a ser pago até o 10 0  dia após a entrega da fatura e nota 

fiscal; 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.10 Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 31 de 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n o  8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nQ 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
5.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-cARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.16710001-04 
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5.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto coiitratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
5.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1-Executar o objeto do Contrato no período de 31 de dezembro de 2017, de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos no Pregão Presencial n° 0602.01/2017, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
6.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
6.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
6.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 

• 

	

	fazer uso de quaisquer documentos ou informações  especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO; 
6.6-Providenciar a imediata correção das deficiências ei ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
6.7-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente; 
6.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Carnaubal por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a Câmara Municipal de Carnaubal; 
6.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § V, do art. 65, da Lei de Licitações. 

S 	CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 0101.01.031.0001.2.001 - 
Assegura as atividades do legislativo municipal, cujo elemento de despesa é 33.90.39.00 e 33.90.36.00, 
com recursos oriundos do Tesouro Municipal. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1 Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e Presidente 
da Câmara Municipal de Carnaubal, cujo endereço será o de cobrança das faturas relacionadas a este 
CONTRATO, nos prazos e na forma estabelecidos. 
16.4 O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis contados da 
data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Câmara Municipal de Carnaubal, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

10.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
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contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

d) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

e) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 

a. 	de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibil idade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Carnaubal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 10.2 supra e 10 
(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

10.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
. notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 

descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

10.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 

1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos. 

10.6 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

10.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) 
do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total 
da obrigação assumida. 

10.8 As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
 &1__~ 
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vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n° 8.666/93; 

11.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei n° 8.666/93, à 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos 1 2  a 0, da Lei citada 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
12.1.Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo 
entre elas celebrado; 

12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

- 	13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Carnaubal, para conhecimento das questões relacionadas com o presente 

Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Carnaubal-Ce. .... de .........de 2017. 

CONTRATANTE 	 CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

• 	NOME: 
CPF: 
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PARECER JURÍDICO 

INTERESSADO: COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

ASSUNTO: LICITAÇÃO. ANÁLISE DE MINUTAS DE EDITAL DE 

PREGÃO E TERMO CONTRATUALART. 38, § UNICO. LEI N 
8.666/93 E ALTERAÇÕES. LEI N 2  10.520/2002. 

Senhor Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal, após análise das minutas 
do Edital de Pregão, Processo n 2  0602.01/2017 e seus Anexos, cujo objeto é a Prestação de Serviços 

de Locação de Software de Automação (Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso à 
Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a 
Câmara Municipal de Carnaubal, observou-se o seguinte: 

Compatibilidade dos textos das minutas já citadas com o instituído no art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, bem como com as recomendas da Lei n2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores, especialmente o teor dos artigos 40 e 55 e da Lei 10.520/2002. 

Isto posto, aprovamos as sobreditas minutas, encaminhado 
	

Comissão 
Permanente de Licitação (C.P.L) para o cumprimento do rito processual cabível. 

o 	Carnaubal - CE, 02 de Fevereiro de 2017. 

M o e d/Èa~r~/1'Lhà 
OAB/CE 28.362 

Assessor Jurídico 
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EDITAL DE PREGÃO 	 ID.-'  
PREGÃO n9  0602.0112017 

la Parte: PREÂMBULO 

1) 	OBJETO 

a) Definicão: Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da Transparência em 
atendimento a Lei de Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e 
Contabilidade), junto a Câmara Municipal de Carnaubal. 

b) Precioeirp: Sra. Maria Regia Medeiros Sampaio 

c) Dotacões Orcamentárias: 
0101.01.031.0001.2.001 - Assegura as atividades do legislativo municipal, elemento de despesa 3.3.90.39.00 / 
33.90.36.00. 

A Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal, Estado do Ceará, acima identificada no uso 
de suas atribuições legais, torna público que no dia 17 de Fevereiro de 2017, às 14:00hs, na sala da 
Comissão de Licitação da Câmara do Município de Carnaubal, sito a Av. Paulo Sarasate, s/n, Praça do Mercado 
Público Centro -Carnaubal-Ce, será realizada licitação na modalidade de Pregão Presencial, visando a 
prestação de serviços conforme descrito no objeto deste edital e seus anexos, sendo recebidos os envelopes 
contendo as propostas de preço e os documentos de habilitação das empresas interessadas, às 14:00 hs, e em 
seguida, dado início à sessão de Pregão. Este procedimento licitatório reger-se-á pelas disposições da Lei n° 
8.666, de 21/06/1993 e alterações posteriores - Lei de Licitações, da Lei Federal no 10.520, de 1710712002 
- Lei aue Reciulamenta o Pregão, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no 
presente edital e seus anexos. 

2a Parte: Das Cláusulas Editalícias 

1. DO OBJETO 

	

1.1 	A presente licitação tem por objeto o constante no Preâmbulo deste Edital, de acordo com as 
especificações contidas em seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICiTAÇÃO 

	

2.1 	Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação, 
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos. 

	

2.2 	Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de 
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo suspensão temporária de 
participação em licitação ou impedimento de contratar com a Câmara de Carnaubal, ou tenham sido declarados 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de empresas em consórcio. 

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 2 (dois) conjuntos de documentos, a saber: de 
Proposta de Preço e de Habilitação, vedada a remessa via postal. 

3.2 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues 
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o 
número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e 
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"Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos 1 e II a seguir: 

1 - envelope contendo os relativos à Proposta de Preço: 

CÂMARA MUNICIPAL DO CARNAUBAL 
PREGÃO n.° 0602.0112017 
OBJETO ....... 
LICITANTE: 	 CNP3:  
ENVELOPE n°01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

II - envelope contendo os documentos de Habilitação: 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
PREGÃO n.° 0602.01/2017 
OBJETO- ........ 
LICITANTE: 	 CNP):  

L 	
ENVELOPE n°02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

3.3 	Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original 
ou cópia autenticada por cartório competente. 

3.3.1 	Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 
referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do 
Brasil. 

3.3.2 	Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 
Brasil, por tradutor juramentado. 

3.4 	Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em 
fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como 
forma de ilustração das propostas de preço. 

3.5 	Qualquer cidadão poderá impugnar os termos do presente edital, por irregularidade, protocolizando o 
pedido até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para a realização do Pregão, no endereço discriminado no 
preâmbulo deste edital, cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

3.6 	Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que não protocolizar o pedido, 
em conformidade com o disposto neste edital, até o segundo dia útil que anteceder à data de realização do 
Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
3.7 	A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não a impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

3.8 	Acolhida à petição contra o ato convocatório será designada nova data para a realização do certame. 

4. 	DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE no 01) 

4.1 	O envelope "Proposta de Preço" deverá conter a especificação dos serviços, sua discriminação 
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por extenso, em uma única via, sem 
rasuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição no 
CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e numeradas: 

4.1.1 	A indicação da razão social da empresa licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu 
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente irá prestar o objeto da licitação. São 
facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta etapa da 
licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para a licitante vencedora. 
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4.2 	Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não 
previsto em lei. 

4.2.1 	As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por Lote, expressa 
em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou venham 
a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da proposta, abrangendo, assim, 
todos os custos com os serviços necessários à execução do objeto em perfeitas condições a manutenção destas 
condições durante o prazo de contrato. 

4.3 	A validade da Proposta será de 60 (sessenta) dias; 

4.4 	Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo a 
Pregoeira proceder às correções necessárias. 

. 	4.5 	O representante do licitante, que será credenciado nos termos dos itens 6.5 e 6.6 deste edital, 
deverá estar apto a formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancie o lance 
vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital. 

S. 	DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE no 02) 

5.1 	O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os seguintes documentos, em idioma nacional, 
em uma única via, sem rasuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir: 

5.2 - Habilitação para pessoa Jurídica 

1— Habilitação Jurídica: 

a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa; 
b) registro comercial, no caso de empresa individual; 
c) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrados, em se tratando de sociedades 
comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

d) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir; 

W 	f) Alvará de Funcionamento 

II— Qualificação técnica, conforme o caso: 

a) Atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público onde deverá constar declaração de êxito em 
serviços executados e de mesma natureza do objeto da presente licitação, com identificação do assinante e 
firma reconhecida, acompanhada de documento contratual e fiscal. 

111 - Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade; 

c) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da Certidão de 
regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND), emitidas 
pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014; 

d) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
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e) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal. 

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
Certificado de Regularidade de Situação - CRS; 

g) Certidão Negativa de Débito Trabalhistas (CNDT) Conforme Art. 29. Inc. V. da Lei 8.666193 alterada pela 
lei 12.440/1 de 08 de julho de 2011. 

IV - Qualificação Econômico - Financeira 

a) Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação ou cópia 
autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrado, com as respectivas 
demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias 
autenticadas do Balanço Patrimonial, do último exercício social, devidamente registrado na junta comercial 
da sede do licitante acompanhado da declaração de Habilitação Profissional, reservando-se à COMISSÃO o 
direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador 
habilitado; 

a. 1) No caso de empresa constituída no mesmo exercício financeiro, a exigência do item "a", será atendida 
mediante apresentação do Balanço de Abertura e do balancete do mês anterior ao da data fixada para 
realização da sessão pública da Pregão Presencial. 

b) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da PROPONENTE, 
Justiça Ordinária; 

c) Certidão Simplificada e Específica emitida pela Junta Comercial do domicílio do licitante, emitida em data não 
superior a 30 (trinta) dias da data marcada para abertura da licitação. 

V Outras Exigências 

a) declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/1011999, publicada no DOU 
de 2811011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 °, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos 
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo 
constante dos Anexos deste edital; 

b) declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos do serviço a ser ofertado e que sua 
proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante dos 
Anexos deste edital; 

c) declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme 
modelo constante dos Anexos deste edital; 

d) declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 
ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conlbrme modelo constante dos 
Anexos deste edital (art.32, §2 0, da Lei n.° 8.666193); 

5.3 As Declarações expedidas pela licitante deverão, obrigatoriamente, ter o reconhecimento de firma do 
sócio-administrador da licitante, comprovando a autenticidade das mesmas. 

5.4. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n° 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 

5.5 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, alterada pela Lei 147/2014, a 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 
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5.6. Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste procedimento 
licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

5.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, para 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

5.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

5.9. Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de habilitação, bem 
como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar 
a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item "5.8" acima. 

5.10. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe 
adjudicado o objeto da licitação, pela Pregoeira, caso não haja intenção de interposição de recurso. 

6. 	O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO 
6.1 	A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por uma Pregoeira, a ser 
realizada no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o 
conteúdo deste edital. 
6.2 	Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame, deverão se 
apresentar para credenciamento junto a Pregoeira, devidamente munidos de documentos que os credenciem a 
participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

6.3 	No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes, devidamente 
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, a Pregoeira receberá, em envelopes distintos, 
devidamente fechados e rubricados nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a 
habilitação dos licitantes, registrando em ata a presença dos participantes. 

6.4 	Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito 
• 	 pela Pregoeira após as 14:00 horas, salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5 	Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do procedimento 
licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por sua representada. 

6.6 	Por credenciamento entende-se a apresentação conjunta dos seguintes documentos: 

1- 	documento oficial de identidade; 

II- 	procuração por instrumento público acompanhada de cópia do ato de investidura do 
outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do outorgante, etc.), inclusive com 
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante. 

III - DECLARAÇÃO de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso VII 
do artigo 40  da Lei 10.520/02. 

IV - Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaração de que atende os requisitos do Art. 3 0  da Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, para que possa fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei, 
conforme modelo anexo deste edital. A não apresentação da presente dedaração, na forma aqui exigida, 
implicará na decadência do direito aos benefícios previstos na Lei Complementar 12312006. 

6.6.1 	Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, sócio-gerente, 
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diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal 
condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, e ainda apresentar: 

1 - 	documento oficial de identidade; 

II - DECLARAÇÃO de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, conforme disposto no inciso VII do artigo 
40 da Lei 10.520/02. 

II - Nos casos de ME e EPP, apresentar também declaração de que atende os requisitos do Art. 30  da Lei 
Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, para que possa fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei, 
conforme modelo anexo deste edital. A não apresentação da presente declaração, na forma aqui exigida, 
implicará na decadência do direito aos benefícios previstos na Lei Complementar 123/2006. 

6.6.2 	Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues fora dos 
envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas 
de Preços". 

lo 	6.7 	A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credenciamento do 
preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a sessão 
do pregão até que seja cumprido o disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.8 	No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os 
tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no item 
6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
empresa licitante. 

7. 	DOS PROCEDIMENTOS LICrrATÓRIOS 

7.1 	O Pregão será realizado pelo Sistema presencial. 
7.2 	O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente 
para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por Global. 

1 - a etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes, 
classificação inicial das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de lances verbais dos licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira 
classificada, quanto ao objeto e valor; 

• 	 II - a etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a verificação e 
análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do licitante classificado em 
primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital, bem como a 
declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra 
interposição de recurso. 

7.3 	Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira. 

7.4 	Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará todas os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e impugnações 
feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas 
pela Pregoeira e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos licitantes ou por representantes 
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes; 

7.5 	A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pela Pregoeira e Equipe de Apoio, por 
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de 
outra espécie. A Pregoeira comunicará aos licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros 
decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que será 
arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião. 

7.6 	O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o instrumento 
contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta. 
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7.7 	A Câmara do Município de Carnaubal se reservará o direito de efetuar diligências visando confirmar as 
informações apresentadas pelo licitante sobre as características dos serviços ofertados. Caso sejam encontradas 
discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as 
da proposta. Se inexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante. 

8. 	 DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 	Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e a Pregoeira informará aos 
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para os serviços objeto da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados. 

8.2 	A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente, de todos os licitantes, 
classificando o licitante com proposta de menor preço por lote e aqueles que tenham apresentado propostas em 
valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor preço, para que seus 
representantes participem dos lances verbais. 

8.2.1 	Quando não forem verificadas no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no item 
8.2, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo 3(três), para que seus representantes 
participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2 	A Pregoeira poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços superiores ao 
menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior ao já estabelecido nesta 
fase. 

8.3 	Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes. 

8.3.1 	A Pregoeira convidará individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem decrescente 
de preço. 

8.3.2 	Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente 
registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.3.3 	Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas 

• 	

às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4 	A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará exclusão do 
licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada para 
classificação, no final da etapa competitiva. 

8.4 	Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas, A Pregoeira 
examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a 
respeito. 

8.4.1 	Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para a 
contratação. 

8.5 	Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 

8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 123, de 14 
de dezembro de 2006, a Pregoeita aplicará os critérios paia desempate em favor da microempiesa ou empresa 
de pequeno porte, da seguinte jbrrna: 

8.51.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
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8.5.12- Para efeito do disposto no 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

1—a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco minutos, sob pena de preclusão, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

11— Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso 1 deste 

item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste 

Edital, na ordem classiflcat -ó,ia, para o exercibo do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos 

cada, sob pena de preclusão; 

• 	III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso 1 deste Edital, será realizado sorteio para definir 

aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.5.1.3- Na hipótese da não-contratação nos temias previstos no item 8.5.1.2 deste Edital, o objeto ilcitado será 
adjudicado em favor da proposta oiirinaImente vencedora do certame. 

8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5- Após o desempate, poderá a Pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referencia definido pela administração pública. 

8.6 	Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da 
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqüente, a Pregoeira poderá 
negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração. 

8.7 	Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 
constantes deste edital. 

8.8 	Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.° 01 
(Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, 
bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveis, serão considerados 
desclassificados, não se admitindo complementação posterior. 

8.8.1 	Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

8.9 	Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica, prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos documentos 
exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

9. 	DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 

9.1 	Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada 
em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" 
desta licitante. 

9.2 	Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope no 02 
(Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com 
irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 

9.3 	Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, 
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11.1 	As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico, 
celebrado entre o Município, representado pelo(s) Ordenador(es) de Despesa (doravante denominado 
Contratante), e o licitante vencedor (doravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei n.° 
8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da Procuradoria 
Geral do Município. 

11.2 	O licitante vencedor terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da devida convocação, para 
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais 
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustificada, ser-lhe-á aplicado o disposto 
no item 17.7 deste edital. 

11.3. Se o licitante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao(s) 
Ordenador(es) de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das 
propostas (item 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira 
classificada, inclusive quanto aos preços (descontos), ou revogar a licitação. 

11.4. Incumbirá à Contratante providenciar, à sua conta, a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
. aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no 

prazo de 20 (vinte) dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos possíveis termos 
aditivos. 

11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação. 

11.6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei n.° 
8.666/93. 

12. DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
12.1. O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 31 
de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2-8.666/93, de 21 de junho 
de 1993 e suas alterações posteriores. 

13. DAS OBRIGAÇOES CONTRATUAIS 

13.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.° 8.666/93, deverá obedecer às 
disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital. 

14.DA EXECUÇAO DO CONTRATO 

14.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as 
normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo 
cada uma pelas conseqüências de sua inexecução, total ou parcial. 

14.2 A fiscalização do Contrato será exercida pelo Ordenador de Despesa. 

14.3 O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica 
co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 

14.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente atendidas 
pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 

14.5 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.° 8.666/93 e 
alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste 
limite mediante acordo entre as partes. 
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15. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

15.1 - O contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade com o 
disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93; 

15.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei ri2  8.666193, à 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos 1 a 4% da Lei citada 

16 DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

16.1 Os preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS; 
16.2 Os preços dos serviços objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário de acordo 
com as condições estabelecidas no pregão. 
16.3 Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e Presidente 
da Câmara Municipal de Carnaubal, cujo endereço será o de cobrança das faturas relacionadas a este edital, nos 

. 

	

	prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato - segundo modelo constante em anexo deste 
edital. 
16.4 O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis contados da 
data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Câmara Municipal de Carnaubal, através de crédito na 
Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 
na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

17.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

lo a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação formal da rejeição; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Carnaubal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
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lv - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

17.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, fl e III do item 17.2 supra e 10 
(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

17.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

17.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 17.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
. 	razão do contrato objeto desta licitação: 

1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos. 

17.6 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(Cinco) dias úteis. 

17.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) 
do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total 
da obrigação assumida. 

17.8 As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da(s) Dotação(ões) 
Orçamentária(s) especificadas no Preâmbulo deste Edital. 

19 DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da segurança da 
/Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão. 

19.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da 
sessão pública deste Pregão. 

19.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de documentação 
referente ao presente edital. 

19.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início de contagem e inclui-se o dia do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal no Município, exceto 
quando for expressamente estabelecido em contrário. 
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19.6. O Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do art. 49 da Lei n.° 8.666/93, não 
cabendo às licitantes direito a indenização. 
19.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas; 
19.8. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da Comarca 
de Carnaubal - CE. 

19.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo a 
documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
local e horário anteriormente estabelecido. 

19.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no presente 
edital deverão ser objeto de consulta, por escrito, à Comissão Permanente de Licitação (endereço mencionado no 
Preâmbulo deste Edital), até 5 (cinco) dias correntes anteriores à data fixada para a realização do Pregão, que 

. serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de consulta, por meio de circular 
encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada de Edital. Demais informações 
poderão ser obtidas pelo telefone número, 0xx88-3655 1404. 

19.11. As impugnações referidas nos itens 3.5 e 3.6 e os recursos mencionados no item 10 deste edital, 
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordenador de Despesa, por intermédio da Pregoeira, e 
protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital. 

19.12. Cópias do edital e anexos serão fornecidas gratuitamente, nos horários de 08:00 às 14:00 horas, no 
endereço abaixo, ficando os autos do presente processo administrativo de Pregão à disposição para vistas e 
conferência dos interessados: 

Comissão Permanente de Licitação 
Avenida Paulo Sarasate, S/N, Praça do Mercado Público, Centro, CEP: 62.375-000 
Carnaubal - CE 

19.13. Poderão ser obtidas informações, ainda, pelo site: 
tp:wtçmcegovbrjicitacoes 

19.14. Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de Despesa, mediante aplicação do caputdo art. 54 da 

• 	

Lei n.° 8.666/93. 

19.15. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente, sua total concordância aos 
termos deste Edital, não podendo alegar, posteriormente, desinformação sua ou de representante. 

Anexo 1— Termo de Referência; 
Anexo fl - Minuta da Proposta de Preços 
Anexo III - Modelos de Declarações 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato 

Carnaubal - CE, 06 de Fevereiro de 2017. 

(2 cLd, C/W 
Maria Regia Medeiros Sampaio 

Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal 

mí  
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ANEXO 1— 	TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da Transparência em 
atendimento a Lei de Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e 
Contabilidade), junto a Câmara Municipal de Carnaubal. 

2. UNIDADES ADMINISTRATIVAS 

Câmara Municipal de Carnaubal 

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UND QUANT W. UNT VL. TOTAL 

Prestação de Serviços de 	Locação de Software de 
Automação (Portal da Transparência em atendimento a 

01 Lei de Acesso à Informação, 	Licitação, Almoxarifado, MES 11 R$ 	1.604,00 R$ 	17.644,00 
Folha de Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a 
Câmara Municipal de Carnaubal.  

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS 

Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da Transparência em atendimento a Lei de 
Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara 
Municipal de Camaubal. 

4. REFERENCIAL DE PREÇOS E VALOR ESTIMADO: 

Os preços de referência foram estimados com base nas coletas de preços anexas a este processo, viabilizadas 
para verificação no mercado dos valores atinentes a contratação deste objeto. 

• 	O valor estimado de presente licitação é de R$ 17.644,00 (dezessete milseiscentos e quarenta e quatro reais). 

S. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ELEMENTO DE DESPESA: 

0101.01.031.0001.2.001 - Assegura as atividades do legislativo municipal, elemento de despesa 3.3.90.39.00 / 
33.90.36.00. 

6- DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
6.10 Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 31 de 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n 2  8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores. 

7- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nQ 8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 
7.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
7.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
7.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

8- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 	 1 
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8.1-Executar o objeto do Contrato no período de 31 de dezembro de 2017, de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos no Pregão Presencial n° 0602.01/2017, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
8.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
8.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
8.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
8.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO; 
8.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
8.7-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados 'ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente; 

. 	 8.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Carnaubal por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a Câmara Municipal de Carnaubal; 
8.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

Carnaubal - CE., 06 de Fevereiro de 2017. 	/ 
FRANCISCO HORACIO JETO 

Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal 
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 
o 

ANEXO II— MINUTA DA PROPOSTA 
Local e data 

A 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara de Carnaubal 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N° 0602.0112017 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços de Prestação de Serviços de Locação de 
Software de Automação (Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso à Informação, Licitação, 
Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara Municipal de Camaubal, pelo 
preço global de R$  (_), com prazo de execução até 

para os serviços abaixo explícitos: 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UND QUANT W. UNT W. TOTAL 
Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação 
(Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso à 

01 Informação, 	Licitação, Almoxarifado, 	Folha 	de Pagamento, MES 11 
Patrimônio 	e 	Contabilidade), 	junto a 	Câmara 	Municipal 	de 
Carnaubal.  

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo 
determinado 	no 	documento 	de 	convocação, 	indicando 	para 	esse 	fim 	o 	Sr. 

	

Carteira 	de 	Identidade 	n°. 

	

expedida em —J—J. órgão Expedidor 	e CPF n° 
como representante legal desta empresa. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação 
e seus anexos. 

Atenciosamente, 

FIRMA PROPONENTE / CNPJ 	 REPRESENTANTE LEGAL / CPF 

M~I 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PUBUCO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNP1 n° 06.577.16710001-04 



CARNAUBAL 
ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos Direitos da Cidadania " 

cio  

ANEXO III- MODELOS DE DECLARAÇÕES 

[LI.) 10  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatóno, junto a Câmara Municipal de 
Carnaubal, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 2711011999, 
publicada no DOU de 2811011999, e ao inciso xxxrn, do artigo 7 0, da Constituição Federal, não 
emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE). ... ..de .....................2017. 

DECLARANTE 
rn.IL) 211  Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO IX 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de 
Carnaubal, Estado do Ceara, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos 
serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende integralmente 
aos requisitos constantes neste edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE). ..... de .....................2017. 

• 	

DECLARANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAIJBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO,  
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ULIIL) 3° Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 	
Ç 

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de 
direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de 
Carnaubal, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE). ..... de ..................... 2017. 

. 	 DECLARA .NTE 

111.1V.) 40 Modelo de Declaração: 

DECLARAÇÃO 

(NOMINA E QUALIFICA, O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, especialmente 
para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal de Carnaubal, Estado do Ceara, 
sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2 0, da Lei n.° 8.666193. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

(CE). ..... de ..................... 2017. 

DECLARANTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, SIN,  PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
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ANEXO IV 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO N°____ 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAL ATRAVÉS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARNAUBAL 	COM 	A 	EMPRESA 

PARA O FIM QUE A SEGUIR 
SE DECLARA. 

O Município de Carnaubal, pessoa jurídica de direito público interno, através da Câmara Municipal de Carnaubal 

em sua sede na Avenida Paulo Sarasate, S/N, Praça do Mercado Público, Centro, CEP: 62.375-000, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 06.577.167/0001-04, neste ato representado pela(o) Presidente da Câmara Municipal de 

Carnaubal, Sr.  doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do 

• 	outro lado, a Empresa 	 , com sede na cidade de 	Estado do 

à Rua/Av 	n.° 	- Bairro 	 _, inscrita no CNPJ/MF n°  

representada pelo Sr(a). 	 , inscrito(a) no CPF/MF n.° 	no final 

assinada, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com a Pregão Presencial n.° 0602.01/2017, 

Processo n.° 0602.01/2017, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, sujeitando-se os Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Q FUNDAMENTO LEGAL 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal N° 8.666193 - 

Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002 - Lei que 

Reciulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Exmo(a). Sr. Ordenador de Despesas da Câmara 

Municipal de Carnaubal - CE, nos termos do art. 26 do Estatuto das Licitações Públicas e suas alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1.Constitui objeto da presente contratação a Prestação de Serviços de Locação de Software de 
Automação (Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso à Informação, Licitação, 
Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara Municipal de 
Carnaubal, mediante PREGÃO PRESENCIAL, conforme Anexo 1 do Edital de Pregão Presencial n° 0602.01/2017, 
no qual restou vencedora a Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 

3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ .... (....), a ser pago até o 10 0  dia após a entrega da fatura e nota 

fiscal; 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.10 Contrato resultante da presente licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 31 de 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei no 8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 9  8.666193 e suas alterações 
posteriores; 
5.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
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contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

d) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

e) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 

a. 	de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exerc ício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Carnaubal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, garantida 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 4 II e Iii do item 10.2 supra e 10 
(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

10.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 

. descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

10.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 

1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos. 

10.6 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis. 

10.7 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) 
do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total 
da obrigação assumida. 

m.~ 
10.8 As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
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vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei n 2  8.666/93; 

11.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei n2 8.666193, à 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos 1 2  a 4, da Lei citada 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
12.1.Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo 
entre elas celebrado; 

12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Ô 	

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Carnaubal, para conhecimento das questões relacionadas com o presente 

Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Camaubal-Ce. .... de .........de 2017. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

• 	NOME: 
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CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL , 
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AViSO DE LICITAÇÃO 	 -' 

ESTADO DO CEARA - C~ £vU'JCIPAL DE C AEAL - A Comissão Permanente de Licitação, 
localizada na Avenida Paulo Sarasate, SIN, Praça do Mercado Público, Centro - CEP. 62375-000- Camaubal - 
Ceará, torna público o EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 0602.0112017, cujo objeto é a Prestação de 
Serviços de Locação de Softwae de Autorra?ão (Portal da Transparência em atendimento ,  a Lei de 
Acesso à Informação, Licitação, Ajmoxaifaio, Folha de Pagamento, Primônio e Contabilidade), junto a 
Cârra-a rvkinidpal de Canaibal, que realizar-se-á no dia 17.02.2017, às 14:00 horas. Refedo edital poderá 
ser adquirido no endereço acima, no horário de expediente ao público, das 08:00 as 12:00 horas, ou acessar os 
endereços eletrônicos: http:vvrwtcm.cegpvbr.!hcacoes 

Camaubal-CE, 06 de Fevereiro de 2017. 

4- V~- ~ J~4~ ct / 0  

lVia Regia Medeiros Sampaio 
Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal 
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III .1 	I[EXVXI] 

A Pregoeira da Câmara Muncipal de Carnaubal da Câmara Municipal de Camaubal, no uso das atribuições, 
CERTIFICA, para os devidos fins, especialmente em atendimento ao Disposto na Lei Federal 8.666193, que o 
aviso de Edital de Pregão Presencial n°0602.01/2017 de 06 de Fevereiro de 2017 às 14:00 hrs, foi publicado 
através de afixação na portaria desta Câmara Municipal (Quadro de Avisos e Publicações) e nos Jornais 
Diario do Nordeste e Diario Oficial do Estado do Ceará no dia 06 de Fevereiro de 2017. 

cI)1 	c/'1 L 
rvia Regia rVèdros Sapo 

Pregoeira da Câmara Municipal de Camaubal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 
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Estado do Ceará . Câmara Municipal de Groalras. A Comissão Permanente de Licitação, vem 
informar aos interessarmoso resultado de Fase de Habilitação da licitação na modalidade Tomada 
de Preços N°  2017.01.18.01, CUJO objeto ri: prestação de serviços em assessoria na área de 

s ctIraos a nJnlolravoo, Junto a Cn13ra Murnpal de Groaas- CE. Onda (catam 
inabilitadas as Empresas: Gilltard Marques de Costa - ME. Ana Carmen Rios, Deita Assessoria 
Contábil e Administrativa LESA - ME Habilitada: Alhos Assessoria e Cosuiloria Público 
AdministratIva EIRELI - ME. Caso não haja recursos interpostos Oca estabelecido o dia 13 de 
Fevereiro de 2017 às 08:001-1 para abertura dos ersvetoes de propostas de preços previsto mm art. 
109, inciso 1, alises 'a'. Lei 8.666/93. Oroairas-CE. 03 do Fevereiro de 2017. Francisco Raquel 
Meto Paiva -Presidente daCPL. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Unnarl - Aviso de Licltção . Pregão n o  
2017,02.03.1.0 Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipalde UmarlICE, torna público queestará 
realizando certame lidlatôrio na modalidade Pregão no 2017.02.03.1, do tipo Presencial, cujo 
objeto é a contratação de serviços especializados a serem prestados na assessoria contábil e 
execução da contabilidade financeira e patrimonial, destinados a atender ao Setor de 
Contabilidade de todos os órgãos Administrativos da Prefeitura Municipal de Umeru/CE. 
Abertura: 17 de fevereiro de 2017 ds 09:00 (nove) horas. Maiores informações na sede da CPL 
sito na Rua 03 de Agosto, 200, Centro, UsnarilCE, no horário de 00:00 ás 12:00 horas. 
Urnari/CE, 03 de fevereiro de 2017. Ecivando Evangetiatade Lima - Pregoeiro Oficiei. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Solonópole - Aviso de Licitação- Pregão 
Presencial N°05.00112017-PP.AConntssão de Pregf,eeda Prefeitura Municipal de $olomt8pole, 
torna público que ás 08:30 horas do dia 17 de Fevereiro de 2017, na sela da Comissão de 
Licitação, localizada na Rua Or. Queiroz Lima, 330-Centro- SolonópolelCE - CEP N°83.820-
000. receberá propostas para Aquisição de Gêneros Ailrnenitclos destinados a Alimentação 
Escolar dos Alunos da Rede Pública Municipal de Ensino Infantil, Creche, Pré-Escola e 
Fundamental e ainda aos Programas EJA. Mais Educação eAEE de interessada Secretariado 
Educação do Município de Solonópole. Modalidade: Pregão Presencial, Tipo: Menor Preço por 
lote. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos junto á Comissão de Pregões rio endereço 
á citado, a partir da publicação deste Aviso, no horário de 03:00 ris 12:00h. Solonópole, 03 de 
Fevereirode 2017. Maria Monica Barbosa- Preqoalra, 

Estado do Coará- Prefeitura Municipal da Fartas Brita -Aviso de Julgamento - Pregão n 
201 7.01.1 9.1.A Pregoeira Oficial do Muniolpiode Farias Brito/CE, no uso de suas etrlbuíçãeslegais, 
torna público, pata conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento do Certame 
Licitatório, na modalidade Pregão, do tipo Presenciei, tombado sob n' 2017.01.19,1, sendo o 
seguinte: Empresa vencedora - Karoia da Sousa Domes. Me, vencedora junto nos Lotes 01 e 02, 
por apresentar preços compatíveis como praticado no mercado e com o Orçamento da Prefeitura A 
empresa vencedora tora declarada trabtitada, por cumprir integralmente as exigências do Edital 
Convocatório, no que se refere aos documentos de habilitação. Maiores informaçOes, ria sede da 
Comissão de Licitação, sito na Rua José (vires Plmerrtei, n' 87. Centro, na Cidade de Fartas 
Ertto/CE.de segunda a sextO-letra, no horáriode08:00haz 12.00h ou pelo telefone (88) 3544-1223. 
Fadas Brito/CE. 02 de Fevereiro de 2017. Luclessian Calista de Silva Alves- Pregoeira Oficial. 

1 Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de OrAs, A Comissão de Licitação, localizada na Praça 
Arissldcio Meia, N° 40-Centro-OrÓsICE, comunica aos interessados que nu dia 17 de fevereiro de 
2017, às 08:0005, estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial N °  2017.02.0102. 
objeto: aquisição de material de expediente e didritiso, para suprir as necessidades das Unidades 
Administrativas do Msrrtctpio de OrAs-CO, todo conforme anexo 1 do edital: O Edital completo 
estará disponível no endereço acima, a partrda dela desta pubflcação, no horário de atendimento 
ao público. de 07:30 ás 11:30h. OrAs/CO, 03 de Fevereiro de 2017. José Kleriston Medeiros 

1 MoMe Jitnior'Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de OrAs. AComtssãode Licitação, localizada na Praça 
Anastácia Meia. N°40-Centro-Orós/CE, comunica aos interessados que no dia 16 de fevereiro de 
2017, às 08:00hs. estará abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial 14° 2017.02.03.01, 
objeto: aquisição de medicamentos, material médicos hospitalares. junto á Secretaria de Saúde 
do município de Orés/CE, tudo conforme anexo Ido Edital.0 Edital completo estará disponível no 
endereço acima, a partir da data desta publicação, no horário de atendimento ao público. 

Õs/CE. 03 de fevereiro de 2017. José Kterieton Medeiros Monte Júnior-Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal da OrAs - Convite W. 2017.02.03.03. A Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Orós-CE toma público, para conhecimento dos 
interessados, que, no próximo dia 14 de fevereiro de 2017, tio 08:00 ri, na sede da Comissão 
Permanente de Licitação, localizada na Rua Praça Anastácio Maio, N°40, Centro, Orós-CE. estará 
reaizando licitação na modalidade Convite, do tipo Menor Preço, com fins á contratação da 
prestação de serviços de reforma da Unidade de Saúde (Posto de Saúde) do Distrito de Igarsi, 
Municipio de Ordru/CE, Junto à Secretaria de Saúde deste Municipio, contorme especificações do 
anexo[, o qual encontra-se na Integra na sede da Comissão de Licitação, localizada na Rua Praça 
Anastácio Meia, N°40, Centro, Orós-CE, no horária do07:30h ás 11:30h. OrAsICE, 03 de fevereiro 

,deZ011.José Klértston Medeiros Monte Júnior -Presidente da Comissão de Licitação. 

Estado do Ceará- Prefeitura Municipal de Jijoca de Jericoacoara-Aviso de Adei 
N°00112017 à Ata de Registro de Preços. A Prefeitura Municipal de Jijoca de Jericoacoara, 
através da Comissão Permanente de Licitação, toma público pare conhecimento dos 

. 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURAmMUNtCIPALDEIRACEMA-AVraD DEUCITAÇÀO-PREGÃO 
PRESENCIAL N`01111120117- 0  Pregoeiro da Prefeitura Municipal de fracems.CE torna çõbsco que no 
dia 16 de Fevereiro de 2517, ás 088, na Sala ria Cøndssào de Licitação. incatizada na Rua OvOs 
Holanda. N' 19. Centro. iracerna-CE, receberá Propostas para s Objeto: Aquisição da material 
médicoltrospltalar e ambulatorial, pare atender as necessidades do Secr.Iana Municipal d, 
Saúde de tracoma-CO, mediante Contrato, conto descritos e especificados no Anexo 1, durante o 
Exorcista de 2011. O Edital poderá ser examinado perante e Comissão de Licitação es endereço já 
citado. lracama-CE,06deFsvarelrode 201 7.RocembergAires0ueiroz deAndrade-Preqo.iro. 

Preços n°2017.02.03,1. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Farias 
Bm1IOICE, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos Interessados. 
que estará realizando Certame LicilatAmo, ira modalidade Tomada de Preços no 2017.02,03.1, 
cujo objeto é a contratação de serviços especializados a serem prestados na manutenção 
preventiva e corretiva, reposição de peças e instalação, junto as centrais de ar condicionado, 
bebedoiros, freezeçs, geladeiras e geláguas, pertencentes à diversas Secretarias do Municipio de 
Farias Brito/CE. conformo especiscaçites apresentadas junto ao Editei Convocatório e seus 
anexos. com  o recebimento dos envelopes contendo a documentação de habilitação e as 
propostas de preços, ocorrendo no dia 22 de Fevereiro cIo 2017, às 09:00 (nove) horas, Maiores 
informações, na sededaCornmssão de Licitação, sIto na Rua JoséAlvas Pimental, n'87. Centro, na 
Cidade de Farias Brita/CE, de segunda e senta-feira, no horário de 08:00h es 12:00h ou pelo 
telefone (88i3544-1223. Ferias BrIto/CE, 03 de Fevereiro de 2017. Luctesalari Calista da Silva 

ISdo do Ceará - Prefeitura Municipal de Farias Ermo - Aviso ri. Julgamento - Pregão n° 
17.01.20.1, A Pregoeira Oficial do Município de Farias Brito/CE, no uno de suas atribuições 
ais, torna público, para osr*mecâ'nesto dos interessados. que concluiu o julgamento do Certame 
italório, na modalidade Pregão, do tipo Presencial, tombado sob e' 2017.01.20.1, sendo o 
1uiste: Empresa vencedora -A. S Distribuidora e Serviços Educacionais LTDAME, vencedora 
to ao Lote 01, por apresentar preços compatíveis com o praticado no mercado e com o 
;ementa da Prefeitura. A empresa vencedora fora declarada habilitada. por cumprir 
igraltnente as exigências do Edital Convocatórto, no que se refere aos documentos de 
sititação. Por sua vez a empresa Wtltorn de Sauna SA- ME inicialmente melhor classificado junto 
LoteOl fora declarada Inabilitada por descurnprimeertoasailneasab,'ur,p,'q.r',set" 
liam 5,1 do Edital Convocatório. E as empresas Heveli Mebel da Silva Bento E[ RELI, lran ido de 
asa Rocha - Me, O. VIeira Holanda Me e Mlkael Ferreiro Feliz - Mv tiveram suas propostas 
rdssnil'rcadas. Maiores informaçiles, na sede da Comissão de Licitação. sitona Rua JoséAtves 
nvrtlei, n' 87. Cento, na Cidade de Farias BritolCE, de segunda a sesta-feira, rio horário de 
00h es 12:001h ou pelo telefone (88) 3544-1223 Farias Brita/CO, 03 de Fevereiro de 2017. 
clesstanCallxtoda Silva Alves -Preçaoetra Oficial. 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Pantecoste -Aviso de Licitação. ACornissão de 
Licitações do Municlplo de Perrtecoste toma p(rb000 que se encontra à disposição doa 
interessados, e licitação se modalidade Concorrericla Pública, Processo N°2017.01.30.01- 
CP-ADM. do tipo menor preço, cujo objeto é contratação de serviços de engenharia pare colete 
ris limpeza urbana e manejo dos mas/duos srbildos urbanos do Municlpio de Pentecoste. A 
realizar-se nodia BOde março de 2017. às 14:00 hs maiores irrformaçõesna salada Comissão 
de Licitação, situada na Praça Bernardino Domes Bezerra, 457- Centro- Pentocoste-Estado 
do Ceará, maiores informações pelo telefone (85) 3352-2617 1 (55) 99169-2701. 
Pentecoste(CE), 30 dejaneirode2017. Marta Marco Rodrigues Marfins- Presidente. 

do do Ceará - Prefeitura Municipal de Fartas Brito - AvIse de Licitação - Pregão a° 
.02.03.2. A Pregoeira Oficial do Munjclpio da Farias BritolCE, no uso de suas atribuições 
t, toma público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando, na sede da 
Mura, Certame tJdtatórto, na modalidade Pregão, do tipo Presencial, tombado sob o e' 
.02.03.2. cujo objeto ria aquisição de tabiers destinados ao atendimento das necessidades 
Igeriles Comunitários de Saúde ode Endemias do Município de Farias Brito/CE, conforme 
ciflcosçdes apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com recebimento dos 
tapes de propostas de preços e de documentos de habilitação marcado para adia 17 de 
melro de 2017, ás 09:00 (nove) horas. Maiores informações, na ande da Comissão de 
gila, eito na Rua José Alvos Pimental. n 87, Centro, ria Cidade de Farias Brito/CE, de 
rida à sexta-feira, no horário de 08:001i às 12:00h ou pelo telefone (58) 3544.1223. Farias 
/CE,O3de Fevereiro de2Ol7.Lucte,sianCatixto daStivaAlves -Pregoeiro Oficial. 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Itopipoca -Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n °  
08820112017. APregoeira da Câmara de ltapipoca,torna públlcoque se encontra e disposição dos 
interessados o Edital de Pregão Eletrônico, cujo objeto é a locação de 01 (um) veiculo utilitário tipo 
camioneta fechada, capacidade para 07 passageiros. fração 4 a 4, comam condicionado, câmbio 
automático, direção hidráulica, motor 3.0. movida a diesel para ficar á disposição do Gabinete da 
Presidência ria Câmara Municipal de trapipoca. Inicio do Recebimento das Propostas de Preços: 
07/0212017, às 9:00h. inIcio da Sessão de Disputa de Preços: 1710212017, às 14:30h. Os horários 
referem-se ao horário de Brasilia. Relendo Edital poderá ser adquirido nu Endereço Eletrônico: 
www.bil.org.br  e pelo Portal do TCM - CE: 
hllp:t/www.tcm.ce.gov.brlticilacoes/Indec.phplticitecaoiporjnnunicipios . a partir da dela desta 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Catunda - Extrato de Dispensa de Licitação. O 
Presidente da CPI-da Prefeitura Municipal de Calundu, em cumprimento à ratificação procedida 
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ESTADO DO CEARA - PREFEITURA MUNICIPAL DU - WISO.A0 - PREOAO 
PRESENCIAL 51° 5O12O17PPGAB -O Pregoeiro da COmI5O3ta4 LidrSda 	lura Municipal de 
Ipu-CE torna púbico que no dia 17 de Fevereiro de 2011, às 141t7n.elala. 	m/suao de Licitação. 
locizada á Praça Abluo Marliris, SIN', Centro, Ipu-CE, receberá Propostas para Fornecimento de 
rale ições destinadas a diversas Secretarias e Autarquias do Município de Ipu-CE. Modalidade: 
Pregão Presencial: O Edital poderá ser examinado perante a Comissão de Licitação mis endoreço já 
citado, e sua cópia poderá sercadide mediante  pagamento de uma taxada custaria Valor de RS 20.00 
Vinte Resis) a partir da publicação deste Aviso, rio horárIo das 088 és 11lr30iràs. ipu-CE, 03 de 

Estado do Coará - Çãrnare Municipal de Uruoca. A Comissão de Licitação comunica aos 
interessados queás 09:00 lrorasdodia2l de fevereiro de 2017. terá reotzarltdlaçãonamodatdade 
Tomada de Preços 51' 2017.02.06.01, tipo menor preço global, para contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria e ccrnnultona contábil junto a 
Câmara Municipal de Uruo. O ecital completo estará a disposição doa interessados nos dias úteis 
após anta publicação no horàáqde 07:30h ás 11:30h, no endereço da Câmara Municipal. MarclFta 
Cristina Domes Forneira -ComIssão de LIcItação - UruOCa-CE, 06 de(evereirode 2017. 

Estado do Coará -  Câmara Municipal de Marco. ACãrtrara de Marco, torna público o Extrato 
do 3° Adltivo Contratual resultante do Pregão Presencial n°003/2015, Objeto: Licenciamento 
e concessão de direitos de usada um conjunto de sistemas informatizados, cornos módulos de 
Contabilidade Pitblica, Licitação, Patrint8nio, Tesouraria Online. Almoxarifado e Sistema pare 
Publicação e Hospedagem de dados visando atenderas Leis n °  12.52712011 e 13112009 de 
interesse da Câmara Municipal de Marco. Fundamentação: Art. 57, inc. IV da Lei Federal n°  
8.666/93. 001. Orçamentário: 0101.01.031.0001.2.00l - 3.3.90.39.00. Vtgéncia: 30.04.2017. 
Assinatura: 30.12.2016. Contratada: ASP Automação, Sem. e Prod, de informática Lida. Valor 
R$: 4.35600 (quatro mil trezentos e cinquenta e seis reais). Assina p/ Contratada: Raimundo 
Freira de Brito Neto. Assina p/ Contratante: Francisco José Cordeiro. Marco/CE, 30 de 
dezembro de 2016. AComissão. 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Porange - Aviso de Licitação. A Comissão 
Permanente de Licitação, locatzads na Au. Or. Epitácio de Pinho, tale, Bairro Eufraslrro Neto, 
comunica aos interessados que sadia 17 de fevereiro da 2017, às 09:00 horas da manhã, estará 
abrindo licitação na modalidade Pregão Presencial ri* 0602.01/2017, cujo objeto ria Contratação 
da prestação de serviços de apoio técnico e admInistrativo junto à Câmara Municipal de Poranga, 
conforme espectticações da edital. O edital completo poderá ser adquirido no endereço acima, a 
partirda data desta publicação, nohuráriode atendimento ao pública, de08:00 ás 12:00h. Antonio 
Aios Mineiro de AlmeIda-PresIdente da Comissão. Poranga.CE,Q6 de fevereiro de 2017. 

Estado do peará - Prefeitura Municipal de Cedro - Aviso de Licitação, A Comissão dei 
Licitação, torne público pare conhecimento dos interessados a licitação na modalidade Pregão 
Presencial n°2601.0112017-03, cujo objeto é aquisição de gria GLP e vasilhames para atender as 
necessidades das Diversas Secretarias do Municipio de Cedro - CE. que se realizará no dia' 
16/02/2017 às Otr.00 horas Tudo conforme especificações contidos rio Anexo 1 do editei, o qual 
encontra-se na integra na sede da Comissão Permanente de Licitação, no horário de 07:00In às 
13:00tr ano sitewww.tcm,ce.gov.Dr. FrariciscoAntontoVlanaConrula Costa-Pregoeiro. 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Uruoca. A Comissão da Licitação comunica aos] 
interessados que às 11:30 horas do dia 21 de fevereiro de 2017, laré realizar licitação na 
modalidade Tomada de Preços II' 2017.02.06,03. tipo menor preço global, para prestação de 
serviços de assessoria administrativa especializada, na área de licitações e contratos, junto à 
Câmara Municipa/ de Uruoca. Oedilal completo estará a disposiçáodcts interessados troo dias úteis  
após esta publicação no horáriode 07:3Db ás li .'30h. no endereço da Câmara Municipal. Marciela 
Cristina Gomos Ferreira-Ccmlss3odeLicitação -Uruoca -CE, 06 de fevereiro de 2017. 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Carnaubal - Aviso de Licitação. A Comissão 
Permanente de Licitação, localizada na Avenida Paulo Semente, SIN, Praça do Mercado Público, 
Centro - Coe. 62375-000- Camaubal - Ceará, torna público o Edital de Pregão Presencial 14° 
0602-0112017, cujo abjeto ira Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação 
(Portei da Transparémncia era atendimento a Lei de Acesso à informação, Licitação, Almoxarifado. 
Folha de Pagamento. Patrlrhõnlo e Contabilidade). junto à Câmara Municipal de Carnaubal, que 
realizar-se-á no dia 17.02.2017, às 14:00 horas. Referido edital poderá ser adquirido 50 endereço 
acima, no horário cio expediente ao público, das 08:00 às 12:00 horas, os acossar os endereços 
eletrõriioos: littp:flwww.lcnr.ce.gov.br/Iicit.acoes. Carnaubal-CE, sede Fevereiro de 2017. Maria 
Regia Medeiros Sarnpelo.Pregoetre da Câmara Municipal de Carnaubat. 

Estado do Ceará - Cãmars Municipal de Camocim - Resultado de Julgamento do Pregão 
Presencial 51° 2017.01,10.01.AComlsnãode Licitação, toma piititicoo resutadodejuigamentoda 
habilitação da Pregão Presencial N°2017.01 .10.01. cujo objeto ria contratação de empresa para 
prestação de serviços de assessoria contribui, para atenderas necessidades da COmera Municipal 
de Camocirn, como seguinte resultado: Empresa Habilitada: MD Contadores Associados LTOA. 
valorgiobul do R$ 104.500,00 (Centoe quatro mil e quinhentos reais). Coro isso lica aberto o prazo 
recursai conforme Nt. 109 da Lei 5.666103. Yuri Araújo Monteiro - Presidente da Comissão de 
Licitação. Camosiin-CE. 00 de fevereiro de 2017. -- 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Boa Viagem - Aviso de Licitação - Pregão 
Presencial 1.1° 2017.02,02.1-PP. A Pregoeira da Prefeitura do Município da Boa Viagem toma 
público para conhecimento dos interessados, que no próximo dia 16 de Fevereiro de 2017. à 
OOhOOmin. na  Sede da Prefeitura, localizada à Preza Monsenhrnrjnné C.ãnrlirin 11111 Centrrm. 
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CASA DOS VENTOS HOLDLNG S.A. - CNPJIMF n° 21.916.87310001-19. Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada en 
dezembro de 2016. 1. Data. Hora e Local da Reunião: Aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro de 2016, às 10h45, na sede social da Cas 
dos Ventos Holding S.A., à Rodovia Doutor Mendel Steinbruch, s/n°, Km 08, Sala 213, na Cidade de Maracanaú, Estado do Ceará, CEP 61.93 
("Companhia"). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, em face da presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social da Companhia, nos termos do parágrafo 40  do artigo 124 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das 
por Ações"). 3. Composição da Mesa: Sr. Lucas Bezerra de M. Alencar Araripe - Presidente, e Sr. Clécio Antônio Campodônio Eloy - Secretário. 
4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a constituição e outorga de garantia real pela Companhia, representada pelo Penhor de Ações da São Jorge 
Holding (conforme definido abaixo) e pelo Penhor de Ações da Santa Luisa (conforme definido abaixo); (ii) a assunção pela Companhia das 
obrigações previstas no Contrato de Financiamento BNDES (conforme definido abaixo); (iii) autorização aos diretores da Companhia para outorgar 
procuração irrevogável e irretratável, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil, no âmbito do Contrato de Financiamento BNDES 
(conforme definido abaixo), com prazo de vigência equivalente à vigência do Contrato de Financiamento BNDES (conforme definido abaixo). S. 
Deliberações: Por unanimidade de Votos e sem quaisquer restrições, os acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, após 
análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, deliberaram: (1) Constituicão do Penhor das Ações da São Jorge Holding: aprovar, após 
liberação de garantias conforme previsto no Instrumento Particular de Escritura da 1° Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória Adicional, em Série única, para Distribuição Pública, com Esforços Restritos de Distribuição 
das controladas Nova Vento Formoso Energias Renováveis S.A., Nova Ventos do Morro do Chapéu Energias Renováveis S.A., Nova Ventos do 
Parazinho Energias Renováveis S.A., Nova Ventos de Tianguá Energias Renováveis S.A. e Nova Ventos de Tianguá Norte Energias Renováveis 
S.A.", celebradas em 26 de agosto de 2015, conforme aditadas ("Debêntures"), a constituição e outorga de penhor da totalidade de suas ações atuais 
e futuramente detidas, de emissão da Ventos de São Jorge Holding Energias Renováveis S.A. ("São Jorge Holding") e da Ventos de Santa Luiza 
Energias Renováveis S.A. ("Santa Luiza"), bem como quaisquer outras ações representativas do capital social, que venham a ser subscritas, adquiridas 
ou de qualquer modo emitidas pelas mesmas ("Penhor de Acàes da São Jorge Holding" e "Penhor de Ações da Santa Luiz a", respectivamente), em 
garantia da dívida decorrente do Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito n° 16.2.0752.1 com o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social - BNDES ("BNDES"), por meio do qual Nova Ventos do Morro do Chapéu Energias Renováveis S.A. ("PJ"), Nova Ventos 
do Parazinho Energias Renováveis S.A. (" SPE 	Nova Vento Formoso Energias Renováveis S.A. ("SPE III"), Nova Ventos de Tianguá Norte 
Energias Renováveis S.A. ("SPE_IV") e Nova Ventos de Tíanguá Energias Renováveis S.A. 	em conjunto com a SPE 1, a SPE II, a SPE 
III e a SPE IV, as "a", e, em conjunto com a São Jorge Holding, as "Contratantes") contratarão financiamento, aprovado pelo BNDES em 14 
de dezembro de 2016 nos termos da decisão da diretoria do BNDES no 752/2016, no valor total de R$ 547.725.000,00 (quinhentos e quarenta e sete 
milhões, Setecentos C vinte e cinco mil reais), conforme minuta do contrato apresentada aos acionistas da Companhia nesta data e arquivada na sede 

Companhia ("Contrato de Financiamento BNDES"), cujos recursos serão destinados à construção, à implantação e ao desenvolvimento das • da 
centrais geradoras eólicas denominadas EOL Vento Formoso, EOL Ventos do Morro do Chapéu, EOL Ventos do Para zinho, EOL Ventos de Tianguá 
Norte e EOL Ventos de Tianguá ("Projeto"); (II) Assunção de Obrigações: aprovar a assunção pela Companhia das obrigações previstas para a 
mesma no Contrato de Financiamento BNDES; (ifi) Autorização para a Outorga de Procuracões: autorizar os diretores da Companhia a outorgar 
as Procurações no âmbito do Contrato de Financiamento BNDES. A totalidade dos acionistas da Companhia consignou, ainda, que concorda e 
consente que as Procurações serão outorgadas com prazo superior ao prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo, portanto, ser questionada a 
existência, a validade e a eficácia das Procurações; (VI) Delegação de Poderes à Diretoria da Companhia: fica a Diretoria da Companhia autorizada 
a adotar todas e quaisquer medidas e celebrar todos e quaisquer atos necessários para implementar as deliberações aprovadas acima, inclusive 
eventuais aditamentos; e 6. Encerramento e Aprovação da Ata: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente encerrou os trabalhos, dos quais se 
lavrou a presente ata que, lida aos presentes e por eles aprovada, foi devidamente assinada por todos os presentes. Mesa: Sr. Clécio Antônio 
Campodônio Eloy - Presidente; Sr. Lucas Bezerra de M. Alencar Araripe - Secretário. Acionista representando 100% do capital social: Salus - Fundo 
de Investimento em Participações. Declaro que a presente é cópia fiel da ata original, lavrada em livro próprio. Maracanaú, 19 de dezembro de  
2016. MESA: Clécio Antônio Campodônio Eloy - Presidente. Lucas Bezerra de M. Alencar Araripe - Secretário. Junta Comercial do Estado do 
Ceará - Sede - Certifico o Registro em: 06/01/2017. Sob n": 20170005984. Lenira Cardoso de A. Seraine - Secretário Geral. 

FSC 
*** *** *** 

MISTO 

Estado do Ceará .-. Prefeitura Municipal de Paracuru - Governo Municipal. A Prefeitura Municipal de Paracuru, por meio de seu Pregoeiro, 
comunica que o Pregão Eletrônico N° 2301.0112017-GM, cujo objeto é a Locação de veículos destinados às Unidades Administrativas da 
Prefeitura Municipal de Paracuru-CE, foi ADIADO em virtude de alterações no Edital. Deste modo, ficam as seguintes datas retificadas: Inicio do FSCC121 

Acolhimento das Propostas: 24 de janeiro de 2017, às 1400; Data de Abertura das Propostas: 16 de fevereiro de 2017, às 14h00; Inicio da Sessão 
de Disputa de Preços: 16 de fevereiro de 2017, às 15h00. Todos os horários dizem respeito ao horário de Brasília. O edital com as alterações poderá 
ser adquirido do site: http://www.bbmnet.com.br  e no portal do TCM-CE: http://www.tem.ce.gov.br/licitacoesíindex.php/Iicitacao/pormunicipios.  
Paracuru-CE, 02 de fevereiro de 2017. Wandebergue Paulino de Oliveira - Pregoeiro 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Prefeitura Municipal de Itapajé - Aviso de Anulação - Concorrência Pública 94.00112016-CP. A Comissão Permanente 
de Licitação do Município de Itapajé/CE, torna público pais conhecimento dos interessados, a Anulação da licitação na modalidade Concorrência 

W Pública 04.00112016-CP, com fins à contratação de empresa para prestação de serviços de limpeza pública, coleta e transporte de resíduos sólidos 
de responsabilidade da Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo do Município de Ilapajé/CE, pelos motivos alegados nos autos do processo. Portanto 
fica aberto o prazo recursal, conforme preceitua o Artigo 109, Inciso 1, Letra e, da Lei Federal n° 8.666193. a partir da publicação deste aviso. 
Informações: Rua Major Joaquim Alexandre, 140 - Centro, ltapajé/CE ou (85) 3346-1169 de 08:00 às 12:00h. José Mac Dowei Teixeira 
Azevedo Neto - Presidente da CPL. 

*** *** *** 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE UIIAJARA - AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO. A prefeitura Municipal de 
IJBAJARA-CE, inscrito sob o n° CNPJ n° 07.735.54110001-07 com sede na Rua Juvêncio Pereira, 514 - Centro - CEP: 62.350-000 - UBAJARA-
CE, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos interessados que está REVOGADO nos termos do Art. 49 Lei n° 8.666193 por 
razões de interesse público decorrente de fato superveniente a licitação na Modalidade Pregão Presencial n° 01.001/2017 - PP, tipo Menor Preço 
Global por ITEM, com objetivo da CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADO ,  AO 
PROGRAMA DO TRANSPORTE ESCOLAR DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DO MUNICIPIO 
DE UBAJABA-CE. UBAJARA-CE, 03 de Fevereiro de 2017. FRANCISCO DAS CHAGAS LOURENÇO ALVES - Pregoeiro. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Carnaubal - Aviso de Licitação. A Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Paulo 
Sarasate, SJN, Praça do Mercado Público, Centro - CEP. 62375-000- Carnaubal - Ceará, toma público o Edital de Pregão Presencial N° 0602.011 
2017, cujo objeto é a Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso à 
Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto à Câmara Municipal de Cainaubal, que realizar-se-
á no dia 17.02.2017, às 14:00 horas. Referido edital poderá ser adquirido no endereço acima, no horário de expediente ao público, das 08:00 às 12:00 
horas, ou acesaar os endereços eletrônicos: http://www.tcm.ce.gov.br/licitacoes . Carnaubal-CE, 06 de Fevereiro de 2017. Maria Regia 
Medeiros Sampaio - Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal. 

*** *** *** 

Estado do Ceará - Câmara Municipal de Pacajus - Aviso de Licitação - Tomada de Preços N.° 2017.01.30.1. Abertura: 22 de Fevereiro de 
2017 às 09h00min. Julgamento: menor preço global. Objeto: Contratação de serviços de assessoria e consultoria na área de licitações e contratos 
públicos, destinados a viabilizar e acompanhar as atividades da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Pacajus/CE. Informações: 
Rua Raimundo Costa, n° 553, Centro, Pacajus/CE ou (85) 3348-0205 de 08h00min às 14h00min. Paloma Araújo Gonzaga Coelho - 
Presidente da CPL. 
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SAIBAM, quantos este público instrumento de PROCURAÇÃO bastante que faz, ASP 
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTOA Em quinze de 

dezembro de dois mil e dezesseis (1511212016), nesta cidade e comarca de Fortaleza, 

do Estado do Ceará, República Federativa do Brasil, no prédio onde se situa o 40  Ofício 	
ocie LiCi '\ 

de Notas, na rua Major Facundo, 676, Centro, CEP: 60025-100. telefone (85) 

3464-5900, perante mim escrevente compromissada, Rita de Freitas Alcântara. 

compareceu como outorgante, ASP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n °  
02.288 268í0001-04, com sede na Rua Lauro Maia, n° 1120, Fátima, Fortaleza/CE, 

CEP 60055-210, representada nesta ato por seu sócio LUCIANO PEIXOTO GUEDES, 
brasileiro, casado, contabilista, portador do documento de identificação n° 

92002302464 - SSP/CE e inscrito no CPF sob o n° 358,499.243-53, residente e 

domiciliado na Rua Soriano Albuquerque. n° 185, Apt°. 401, Fátima, em Fortaleza/CE, 

CEP: 60130-160; o presente reconhecido pela identidade apresentada e acima citada, 

como o próprio de que trato, de cuja capacidade jurídica dou fè. E. por ela outorgante. 

na  forma como vem representada, me foi dito que por este instrumento, nomeia e 

constitui seu bastante procurador, RAIMUNDO FREIRE DE BRITO NETO, hrasieiro, 

solteiro, assistente comercial, portador do documento de identificação ri" 

2002028026885 - SSPICE e inscrito no CPF sob o ri°  060.404.797-52, residente e 

domiciliado na Rua Teofredo Goiana, ri' 76, Bairro Cidade dos Funcionários, em 

Fortaleza/CE, CEP: 60822-630. PODERES: representá-la junto as Prefeituras, 

Câmaras, Fundos, Autarquias e Õrgãos Públicos dos Municípios do Estado do 

Ceará, a fim de participar de licitações, apresentando propostas e atuando em todas as 

fases do procedimento licitatório estando autorizado a manifestar-se verbalmente, 

apresentar ou renunciar a recursos administrativos contra habilitações, classificações. 

inabilitações e desclassificações; assumir compromissos e garantias vinculadas a 

essas propostas e assinar contratos decorrentes do certame ou de negociação direita 

para a qual tenha sido especialmente convocada; assinar atas, renunciar e interpor 

recursos, formular propostas, assinar, entregar e retirar documentos, assinar 

instrumentos contratuais e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da outorgante e tudo mais que for licito e necessário para o fiel e cabal 

cumprimento do presente mandato; concordar com todos os seus termos, assistir a 

abertura de propostas; fazer impugnações, reclamações, protestos; transigir; e, em 

casos de pregões presenciais; efetuar lances reduzindo o preço, apresentar nova 

proposta e o que mais for necessário, desistir e praticar todos 'os atos necessários ao 

cumprimento do presente instrumento de mandato, pelo que darei por bom, firme e 

valioso, sendo vedado substabelecer. A presente procuração terá validade até 

3111212017. (Sob Minuta). Assim disse, do que dou fé, e me pediu este instrumento 

coni'riuS na pr,a.ma paçt'na 	 / 

'3 
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TABELIÃ ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA 
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a (65) 346-4 5919 Emaii rnoraIocorreiarnofajsco,reta com br- CNP.J. 06 57300010001-67 

- Protocolo: 09519 

que lhe li, aceita e assina. Eu, RITA DE FREITAS ALCÂNTARA, Escrevente, o digitei. 
Eu, (a) ANGELA MARIA ARAÜJO MORAIS CORREIA, Tabeliã, o subscrevi, dou fé, e 

assino após a(s) parte(s). Emolumentos: (Cartório: R$ 26,13, Fermoju: R$ 3,29, Ferc.: 

R$ 4.23. Imposto: R$ 1,30. FAADEP: R$ 1,30) Procuracao comum: R$ 36,25 (aa) 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES. Trasladada em 15 de Dezembro de 2016. Eu, 
expedi o presente trasIadou, RITA DE FREITAS ALCÂNTARA, 

Escre',ente, Oitei e assino em público e ras4. 

Em testemunho () da verdade. 

Q,I 
RITA DE FREI SALCANTARA 

Escrevente 

e 	 1 

Estado do Ceara 

Selo Da.jital de Fscahzaç.o 

SOLO 6- M01s.rnAL e (PROC E 

ESCRlt SEM VAlOR) 

AAA008200-A1 B2 
Confira os dados do ato em 

selodigital.tjco.jus.br/p  

IJ 
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E-mail: moraiscorreia@m0m50rre1a.  com  b  

que 	fo ,4 Autentii;o a presente cópiM= 
apresentado nestas notas pela parte )nt,e ada Dou  

Fortilili, 24 de janeiro de 2011. Emolumentos. R$ 219 
 

Em testemunho  da verdade. 
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Autentico a prespnf cópia reprogrâfica do documento que me foi 

apresentado tas notas pela parte interessada. Dou fé. 
Fortaiazi, 08 da !everalro dk  e~ I

e
7. moiumantoi: R$ 2,19 

Em testemunho 	 er,1ade. 
Selo Digital de Fiscalizaç - SELO 3 -AUTENTICACA(. 
A67202-AIB2 	\ 
o- FrancIsco d. A. M. Correia (1 - MirIm A. L. Soar.. - (1 - SIlvina M. P. da Scuii 
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CNP-1 02,288268L001 	
11 

1. LUC1ArJO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de,  jtiaribe-Ce, casado em regime de 
cornunhâo parcial de, bens, nascido em 07/01/1965, Contador, (.RC.C[i 10.288, inscrito no CPI -1  
358.499.243-53, cédula de identidade no 535.542-82 SSP-Cc, residente e domiciliado na Rua Soriano 
A1bu.1ucrque 185, ap401 ,Joaquirn Tvora, CEP 60.130-160. 1 orta1czaCe; 

2 ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, Natural ele Piuct Carneiro-Ce, casado em 
regime de comunhão parcial de bens, nascido cm 20/02/1967, técnico de contabilidde, CR(;-( -,E 
10.651, inscaito no CPF n° 499.347.754-68, cédula de idcntidadc nO  2.414.820-92 SSP-Ce, residente e 
domiciliado na Rua Soriano Albuquerqu 185, ap. 1502. :njuim 'tvora CIiP 60A30-160, Fortaleza-
Cc; 

3. MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de Fortaleza-Ce, solicito, 
nascido em 21/06/1967, técnico cm contabilidade, CRC-( ;l 13.250, inscrito tio CPF n° 258.857,1 53-00, 
cédula de identidade n° 94.002.293.976 SSP-Ce, rcsidentc e domiciliado na Rua Nunes Valente, 2500, 
ap.701, Dionisio Torres, CEP 60.125-121, Fortateza-Ce; Untens proprlctáflos de urna sociedade limitada 
com denom.maÇào de ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
UrDA, inscrita no CNPJ 02.288.268/0001-04, tem sede e domicilio na Rua Lauro Maia 1120, CEP 
60.055-210, Fortakaa-Ce Registrada na Junta Comercial cio Lstado do ceará sob n°23200759476 em 
17/12/1997, Aditivo 1 sob ° 23216301.3 cm 20/03/2001, Aditivo 11 sob n° 232171139 em 
21/02/2002, Aditivo 111 sob n° 232176517 em 13/09/2002, 1V Aditivo sob 0  20040042430 em 
06/02/2004, Aditivo V sob ti°  20070242348 cm 20/04/21107, Aditivo VI sob tio  20080079415 em 
29/01/2008, Aditivo Vil sob n° 20080679056 cm 12/í»/2009. resolvem alterar e consolidar seu 
Contrato Social mediante as seguintes cláusulas: 

rCláusula — A sociedade a partir (lesta data altera a 6' (11 ,  -, i -- Fnccrramento do exercício social: 

Ao término da cada exercício social, cm 31 de ikzenil.ro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedcndó á e1aboraç do inv entário, do balanço patrimonial e do 

balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na pittpurçãi de suas c1itc;tas, os lucros ou perdas  

apuradas, permitindo adiantam.cntos de lucros como também levantamentos de balanço 'patrim?íiial 
duratte o exercício social para fins de distdbuiçãb de lu:u-. 

2RCláusuIa - As Cláusulas .que náo foram alteradas clmretas ou indiretamente por este 
permanecem de acordo com o contrato social e aditivos anteriores. 

- -5 

3'Cláusula - O Contrato Social, já reformulado segundo a Lei lt(..106 de 10 d e  ]arteiro de 003 (Novo 

código Civil), face às alterações, é consolidado e passa aregcr-sc c1rundoas disposições 	ir:  

ESTADO DO CEARÁ -CARTÓRIO MORAIS CORREIA -4' OFÍCIO DENOTAS E 2' RTDPJ 	 1/ TABELIÃ; ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.00010001-67 
Rua Maior Facundo, 676. Centro. CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE Tal: (85) 3464.5900 

E-mail: morajscorreja@morajscorreiacombr  

Autentico a presente cópia 
apresentado nestas not 

Fortaleza,08 de fevereiro de 2017 Eme 
Em testemunho 	 da verda 
Selo Digital de Fiscalizaçâo - SEU, 
AAA168521-Al2 

II - rrancisco ae A M. lorreTe 
- Lulz Morais Correia Neto - 

1 do documento que me (o 
e interessa daof 	-.-.. 

ri - 	- 511v a M, P. de Souse 
G.Rod;igueo -Escreventes 

o. 
o 
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CQNSQLmAÇÃO DO CON.i') SOÇ 

ASP - AUTOMAÇÃO. SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA / 
(?6 

CNPJ 02.288,2681Q0QJ 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRÃTIJAL 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de aguaribe.Cc, casado cm regime de 
comunhão -parcial de bens, nascido cm 07/01/1965, cuntador, inscnu) no CPF n° 358499,243-53, 

cédula de identidade n° 535.542-82 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua Sodano Albuquerque, 185 
ap.40i. Joaquim Távora, CEP 60.130-160, Fortaleza-Ce; 

ANTÔNIO CARLOS COSTA AJRE; brasileiro, Natural de Pk1uet Carneiro-Ce, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, nascido em 20/02/1967, técnico de contabiljdade,..CRC-CE 10.651, 
inscrito no CPF O  499.347.754-68, cédula de identidade n° 2Ã14.820-92 SSP-Ce, residente e 
dorriiciiadc na Rua Soriano Albuquerque, 185. ap.  1502, 1  a1tiim 1 ívora, CEP 60.130-160, Fortaleza- 

• 	
Cc; 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural dc Fortaleza-Ce, solteiro, nascido 
cm 21/06/1967, técnico cm contabilidade,-CRC-CE 13.250, insrn, no CPF ti o  258.857.153-00, céd1JL 
de identidade n 94.002.293.976 SSP-Ce, residente e doti)i(:ilia(li. ,  na Rija Nunes Valente, 2500, ap. 701, 
DionIsio Torres, CEP 60.125-121, Fortaleza-Ce, 

r. Cláusula DENOMINAÇÃO E SEDE: 

A sociedade gira sob c1cnominaço ASP- AUTOMAÇÃO. SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 

LTDA, nome de fantasia, ASPEC INFORMÁTICA, e tem sede e domicilio n Rua 1.auro Maia, 1120, 
Fátima, CEP 60.055-210, Fortaleza-Ce. 

2, 

 

Cláusula - CAPITAL SOCIAL: 

O capital social é de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), dividido cm 210.000 quotas, de valo( 
nominal R$ 1,00 (um real), integralizados em moeda corrente do Pais, sendo assim distribuídos entre 4s 
sócios. 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES. 	 Ott quni is 	 R$ 70-000,00 

ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES ..... ....... . ............. ............. 71L0o)0quiot .............. .R$ 	70.000,00 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO.. .......... ... .......... 7( 70,000 	................................ R$ 	70.000,00 

TOTAL................ ... ................. ........... ............. 2l(tJ)0O 	 . .......R$2t0.000,00 

- As quôtas são indivisíveis e tio poderão ser cedidas ou transferidas a tf:c os sem o 

consentimento dos sócios, a (ltICfl 
flca assegurado, em igualdade de condições e 1 rcço direto de 

preferência para a sua aquisiçáo >se Postas venda, f o rmalizatidi se realizada a ccssao l las, ltcraçao 

contratual pertinente. 	
. 

ESTADOID CEARÁ . CARTóRIO MORAIS CORREIA -4- OFíCIO DENOTAS E 2- IRTI)PJ 
TABELIA: ANGELA MARIA ARAúJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.0 01/00(1-67 . 

E-mail: moraiscorreia@moraiscorreiacombr 
 

Fortaleza. 08 de fevereiro de 2017. Emolume os t iG 
Em testemunho _da verdade, 

,lz ,,: Selo Digital de Fiscalização - SELO 3 -AU 	 o 

Franclaco de A. NI 
Luiz Moral$ Correia Neto 	C, -ar -A a cire- 	d ueg Esc aventes 



SP AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS E4E4NI~MÁTICA LTDA 

CNP-1 02.288.2681000Ï41 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

.4' 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariedade pela iutcga1ização do capital. 

fl 

3' Cláusula OBJETO SOCIAL: 

A Sociedade tem por objeto: 

1)análise e desenvolvimento de sistemas; 

2) Programação; 

)Processamcnto de dads e congêneres; 

4 elaboração de programas de computadores 

5) licenciamento ou cessão de direito duso de programa de c(>mputação; 

(I)Assessoria e consultoria cru informática; 

_) 

7) Gerenciamento de documentos ele trônicos(cligitalização); 

8)Suporte técnico cru informtica,inclusive instalação, contigur(içào e manutenção de programa de 
computação de bancos de dados; 

9) Plancjamcntos,confecção,manutenção e atualização de páginas eletrônicas; 

4 Cláusula - PRAZO DE DURAÇÃO E INíCIO DAS ATIVIDADES: 	
( 

fl 	suas átividades em 20 de Outubro de 1997, terá prazo de duração indeterminado. 
A sociedade, que, conforme seu-ato consátutivo, arquivado ria Ji 1 0EC sob n° 23200759476; in\ciou 

5 Cláusula - ADMINISTRAÇÃO: 

A administração da sociedade caberá aos sócios LUCIANO PEIXOTO GUEDES, AN 

COSTA AIRES e MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO. á qualificados anteriorme 
isolados ou conjuntamente, com os poderes e atribuições de administradores e auto 
denominação, vedado, no entanto, em aividadcs estranhas ao interesse social ou asso 
seja em favor de qualquer quotistas ou terceiros, bem cotou onerarem ou alienarem 
sociedade, sem autorização dos outros sócios. 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA 4° OFiCIO DE NOTAS E 2' RTDPJ 
. TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.00010001-67 
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ÃUWTlc 
Autentico a presente cópia re 

apresentado nestas notas 
Forteleze, 08 de fevereiro de 2017. Emolur 
Em testemunho 	 da verdade. 
Selo Digital de Fis
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Os administradores declaram, sob as penas da lei, dc que não estão impedidos 
administração dá sociedade, por lei especial, ouem virtude de condenação criminal, ou p 
sob os efeitos dela, a pena quç vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
crime falintentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão, peculato, ou comi 
popular, contra o sistema finahceiro nacional, contra norI nas de defesa da concorr 
relações dê consuimo, fé pública, ou a propriedade. 

'de exercer a 
encontrar 

blics; ou por 
a conomia 
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— . Autentico a presente cópia reç 
apresentado nestas notas 

Fortaleza, 08 de fevereiro de 2017. Emoluri 

Em testemunho __da verdade. 
Selo Digital de FiscalizaÇão - SELO 3 
AAA168518-Al2 

/ - -rencisco as m. M. ',.',rs,. - 

- Luiz Moreia Correia Neto - ( ) - Casar 
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N1J 02.288,268 /01)Ol(4:: 

OITAVA ALTERAÇÂ0 CONflAT 

6" Cláusula - ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL: 

 Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do invenulrio, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou prdas 
apurados, permitindo adiantamento de lucros como também levantamento de balanço patrimonial 
durante o exercício social-para fins de distribuição de lucro-, 

7".Cláusula - DELIBERAÇÃO DAS CONTAS: 

Nos quatro meses seguintes ao tértniiio do exercício sodal, os sdcios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

8".Cláusula - FILIAIS: 

A sociedade, poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar iiial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada pôr todos os sócios, 

9".Cláusula REMUNERAÇÃO: 

Os sócios terão direitos a uma retirada mensal, a título dc prodabore, fixada conscusualmente entre os 
sócios, observida as disposições regulamentares pertinentes. 

W. Cláusula RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE sócio: 
Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade contimiará suas atividades com herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistiuido interesse destes ou do sócio remanescente,9 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base, na situação patrimonial da sociedade, à datqla 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 1 

Parágrafo Único - o mesmo procedimento será adotado em umftros casos cru que a 
resolva cru relação mi seu sócio, 	 I. 

ii". Cláusula - DECLARAÇÃO: 



ASP  AyTpM4CAD sv1ÇQ$
CALTP ;. 

ÇNP1JZ2S.2 /OOO* 4  

OITAVA ALTE~ 

W. Cláusula - FORO JURÍDICO: 

As partes elegem o foro de Fortaleza, Estado do Ceará, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do 

presente contr ato. 

E, pô assim estarem justos e contratadoaSSm o prcsent'adidVC) em 4 (quatro) vias de ig 
	teor 

e forma. 

4 

,06 de Junho de 2011. 
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "ASI' - AUTOMAÇÃO, SERVICOS E 
PRODUTO DE INFORMÁTICA LIDA." 
CNPJ 02.288.268/0001-04 

NIRE 23200759476 i 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, natural de Jaguaribe, Estado 
do Ceará, casado em regime de comunhão universal de bens, nascido 
em 0710111965, Contador, CRC-CE 10288, portador da Cédula de 
Identidade n° 535.542-82 SSP-CE, inscrito no CPF sob n° 358.499.243-
53, residente e domiciliado na Rua Soriano Albuquerque, 185, apto. 
401, Joaquim Tâvora, CEP 60,130-160, na Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará; 

ANTÕNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, natural de Piquei 
Carneiro, Estado do Ceará, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 2010211967, técnico em contabilidade, CRC-CE 
10.651, portador da Cédula de Identidade n° 2.414820-92 SSPICE, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 499.347.754-68, 
residente e domiciliado na rua Soriano Albuquerque, 185, apto 1502, 
Joaquim Távora, CEP 60.130-160, na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará; 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de 
Fortaleza, Estado do Ceará, solteiro, nascido em 2110611967, técnico 
em contabilidade, CRC-CE 13.250, portador da Cédula de Identidade n° 

94002293976 SSP-CE, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob n° 
258.857.153-00, residente e domiciliado na Rua Nunes Valente, 2500, 
apto 701, Dionisio Torres, CEP 60.125-071, na Cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará; 

Únicos sócios quotistas da Sociedade Empresária Limitada "ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS 
E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA", estabelecida Rua Lauro Maia, n°. 1120, Bairro de 
Fátima, CEP 60055-210, Fortaleza, Ceará, inscrita no CNPJ 02.288.26810001-04, com seu ato 
constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado do Ceará sob NIRE nr. 23200759476 em 
1711211997, resolvem e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o Contrato Social da 
Sociedade, nos termos da Lei 10.40612002, mediante as seguintes cláusulas: 

1 	CLÁUSULA 1 5 (PRIMEIRA): ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO, RETIRADA DE 
sócio: 	 ( 

1.1 De acordo com a CLÁUSULA 28  (Segunda) do Contrato Social consolidado no 8°(oitavo 
Aditivo da Sociedade, o atual Capital Social da Sociedade é de R$ 210.000,00 (duzentos 
dez mil reais), totalmente subscritos, divididos e representados por 210.000(duzentos dez 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1 ,00(um real) cada, devidamente integralizado neste 
ato, de forma à vista, em dinheiro, moeda legal e corrente no Pais pelos sócios quotistas 
conforme quadro a seguir: 

frvø] 

ESTADO DO CEARÁ -CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4* OFíCIO DENOTAS 	
R TABELIÃ: ÃNGELA MARIA ARAúJO MORAIS CORREIA - CNIPJ: 06.573.00010001-67 

Rua Major Facundo, 676-Centro. EP: 60.025-100 - Fortaleza - CE -Tal: (85) 3464.5900  

AUTENICAÇAO N° 203527..- 
Autentico a presente IcÕj reprográfica do documento que me foi 

apresentado nests tas pela parte interessada. Dou fé. 
Fortaleza, 09 de fever.ir%d, 2017. 	olumentos: R$ 2.19 
Em testemunho 	'- da lier  de. 
Selo Digital de Fiscalizaçao 4 SELO 3 -AIJTENTICAcAO 
AAA168413-AIS2 

(1 - Francisco de A . M. Correia- ( ) - Meris A. L. Soares - (,(- Silvana M. P. de Sousa 
1> 

 
- 1u12 Moreia Correia Neto - ( ) - Casar Alexandre G.Rodriguea - Escreventas 



SOCIEDADE EMPRESARIÀ LIMTADA "ASP— AUTOMAÇÃO, SERVICOS E 
PRODUTO DE INFORMÁTICA LTDA." 
CNPJ 02.288.26810001-04 
NIRE 23200759476 

sõcios QUOTISTAS QUOTAS R$  
ii4O PEIXOTO GUEDES 70.000 70.000,00 33,34 

ANTONIO CARLOS COSTA AIRES 7000 70.000,00 33,33 
MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO  70.000 70.000,00 33,33 
TOTAL 210.000 210.000,00 1100,00 

1.2 De acordo com ata de reunião da diretoria realizada aos 1910812011, devidamente 
registrada em Cartório, o Sócio cotista MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, 
detentor e titular de 70.000(setenta mil) quotas sociais, cede e transfere a totalidade das 
cotas para o sócio cotista LUCIANO PEIXOTO GUEDES, já qualificado anteriormente, na 
forma e valor estipulados em Contrato Particular próprio. 

1.3 O Sócio MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO retira-se da sociedade totalmente 
satisfeito de todos os seus haveres e liberados de todas as obrigações junto à mesma, de 
qualquer natureza, incluindo trabalhista, fiscal e cível. 

1.4 O Capital Social da Sociedade, totalmente subscritos de R$ 210,000,00 (duzentos dez mil 
reais), divididos e representados por 210.000(duzentos dez mil) quotas, no valor nominal de 
R$ 't,OO(um real) cada, devidamente integralizado neste ato, de forma à vista, em dinheiro, 
moeda legal e corrente no Pais pelos sócios quotistas, passa a ser conforme quadro a 
seguir: 

S CIOS QUOTISTAS  
LUCIANO PEIXOTO GUEDES 140.000  
ANTONIO CARIOS COSTA AIRES 70.000 70,000,00 33,33 

TOTAL  210.000 210.000,00,  100,00 

• 	
CLÁUSULA 28(SEGUNDA): OBJETIVO SOCIAL 

	 1w41  
2.1 - A Sociedade a partir desta data altera a 33 Cláusula do Contrato Social 

80  (oitavo) Aditivo, o objetivo social será a prestação dos serviços: 

Analise e desenvolvimento de sistemas; 
Programação; 
Processamento de dados e congêneres: 
Elaboração de programas de computadores; 
Licenciamento ou cessão de direito de uso de programa de computação; 
Assessoria e consultoria em informática; 
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção 
programa de computação de bancos de dados; 
Planejamentos, confecção,, manutenção e atualização de páginas eletronicas. 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA. 4' OFÍCIO DEI 
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAUJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06 

Rua Major Facundo, 676 - Centr CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - 
E-mail: m a correiaamnr,-,,..,,., ,-._ 

R
CAÇAO 

Autentico a pres eprogrflca do documento 
apresentado s pela parte interessada.

Fo,'t.iat, 09 de everelro 	 umento,: R$ 2,19
Em testemunho 	 e. 
Selo Digital de Fiscaliza 	3 -AUTENTICACAO 
AAAI 6841 5.Al2 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "ASP - AUTOMAÇÃO, SERVICOS E 
PRODUTO DE INFORMÁTICA LTDA." 
CNPJ 02.288.268/0001-04 
N1RE 23200759476 

CLÁUSULA 3a(TERCEIRA):  As clausulas que não foram alteradas diretas ou indiretamente 
por este instrumento permanecem de acordo com o Contrato Social e aditivos anteriores. 

ENCERRAMENTO: 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento, em 04 (três) vias de igual 
forma e teor. 

. 

	 Fortaleza (Çi),19 de A'osto de 2011 
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ANTONIO CARLOS COSTA AIRES 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO  

UNTA COMÉáCIAL DO ÉSTA6CO Do CEÂRÃ iiÓ  
CERTIFÍCO O REGIS1'fO rM. 14109/201  

tSÔt3H° 2011207o90s 	- .j / _____ 
oôoó j i/20?Õ951 DE 	 /  

EmPretS& 23 2 0)1594 	 j 
4)jÔ  

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4 OFÍCIO DE NOTAS E 2 RTDPJ 
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.00010001-67 

Rua Major Facundo, 676- Centro - CEP: 60.025.100 - Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5900 
E-mail: mo 1 correia@moraiscorreia.com ,br 

A E TICAÇAO N° 203527--- 	 . . - 
AutenUco a present e  a reprográfica do documento que me foi 

apresentado nes as otas peja parte interessada. Dou fé, 	% 	 j 
Fortaleza, 08 de fevereiro de 2 17. molurnentos: R8 2,19 	 .o 	 .. 
Em testemunho 	da ve ade. 	 ' L 
Selo Digital de FiscaÍiz3ço SELO 3 -AIJTENTICACAO 	 SÉ 
AAA168417-AIB2 

Francisco diÁM. CorreIa'. (1 - Maria A. L. Soares - ( 
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ASP - Autoiiiaçiiu Serviços e Produtos de Int)rt1Itiea LTDA 

DECLARAÇÃO 1 

A 

. 

ÂSP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, com endereço à Rua 
Lauro Maia. 1120 - Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP: 60.055-210, inscrita no 
CNPJ: 02.288.268/0001-04, DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal 
de Carnaubal, Estado do Ceará, de que cumpre planamente os requisitos de 
habilitação, conforme disposto no inciso VII do artigo 4 1  da Lei n° 10.520,00. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma apresente, sob as penas da Lei. 

Fortaleza - Ce, 16 de Fevereiro de 2017 
co 13 

Lucino Peixoto Guedes 
Sócio-Diretor 

CPF N° 92002302464-SSP/CE 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÕRIO MORAIS CORREIA - 4 OFICIO DE NOTAS E 2 RTDPJ 
TABELIÃ: ÁNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573000I0001-67 

Rua Major Facundo, 676- Centro - CEP: 60025-100 - Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464 5900 
E-mail: moraiscorreia@moraiSCorreia.COm.br  

~~d.0 fé. Fortal 	1 de fevereiro de 2017. Total: R$ 4,16 
A~952 -AIB2 
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Rua Lauro Maia, 1120 Bairro: Fátima --• CE P: 60.055-210 - Fortaleza - C  
CMJ a° 02.288.26810001-04 	
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ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos Direitos da Cidadania" 

d0 

TERMO DE JUNTADA 

ra 

Junto aos autos os documentos contidos no 
Envelope n° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS do 
Pregão Presencial n° 0602.0112017 

Data: 17 de fevereiro de 2017. 

JL 
Maria Regia Medeiros Sampaio 

Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal 

. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PUBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.167/0001-04 
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AS!' - Atitoniaçio Serviços e Produtos de Informática LTDA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Fortaleza, 17 de Fevereiro de 2017 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Carnaubal  
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n°0602.01/2017 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.sas. nossa proposta para execução dos serviços de Prestação de 
Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da Transparência em 
atendimento à Lei de Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de 
Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara Municipal de Carnaubal, 
pelo preço global de R$ 16.907,00 (dezesseis mil novecentos e sete reais), com 
prazo de execução até 31/12/2017 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UND QUÂNT VL.UNT VL.TOTÁL 
Prestação de 	Serviços de 	Locação 	de 
Software 	de 	Automação 	(Portal 	da 
transparência em atendimento à Lei de 

01 Acesso 	à 	Informação, 	Licitação, MÊS 11 1.537,00 16.907,00 
Almoxarifado, 	Folha 	de 	Pagamento, 
Patrimônio 	e 	Contabilidade), 	junto 	a 
Câmara Municipal de Carnaubal.  

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente Licitação, nos comprometermos a 
assinar o contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando 
para esse fim o Sr. Raimundo Freire de Brito Neto, Carteira de Identidade n° 
2002028026885, expedi da em 21111/2012, órgão Expedidor- Detran/Ce e CPF n° 
060.404.797-52. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

ASO -AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E 
PRODIftOS DE 1FORMATCA LTDA. 

ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDÂ 
CNPJ: 02.288.268/0001-0 

-- 

R6Tíjndo Freire de Brito Neto 
// .'PF n° 060.404.797 

Rua Lauro Maia, 1120 -•- Bairro: Fátima --- CEP: 60.055-210-- Fortaleza - Ce 
CNP.1 0  02.288.268/0001-04 

. 
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ASI' - Autornaço Serviços e Produtos de Informática LTI)A 

PROPOSTA TÉCNICA 

SOFTWARE CONTABILIDADE: 

1. Deverá gerar os arquivos magnéticos (SIM) conforme as normas do Tribunal de Contas 
dos Municípios - TCM 

2. Deverá ser compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas 
concorrentes; 

3. Funcionar em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou 
compatíveis, OS/2 Server, Novell Netware ou 0S1400, com as estações de trabalho 
rodando sob sistema operacional compatível com a Solução de Tecnologia da 
Informação; 

4. Ter o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação dos 
dados ou acessos indevidos às informações, por meio do uso de senhas; 

5. Possui atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações logo 
após o término da transação; 

6. Pode fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 

7. Possui rotinas de backup e restore 

8. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos 
mesmos em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da 
impressora da rede desejada; 

9. Permite consulta às tabelas do sistema, sem perder as informações já registradas na tela 
corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento automático de 
campos. 

10. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja 
alimentada uma única vez; 

11. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos 
com os usuários; 

12. Apresenta feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e 
preenchimento de campos; 

13. Permite identificar o formato dos campos de entrada de dados; 

14. Bloquea a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máximo 
permitido para os campos de entrada de dados; 

15. Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao 
usuário um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

SISTEMA INTEGRADO DE ADMINISTRAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 
(SOFTWARE DE ORÇAMENTO PÚBLICO) 

1. Disponibiliza, ao início do exercício, o orçamento aprovado para a exçução 

Rua Lauro Maia, 1120— Bairro: Fátima - CEP: 60.055-210-- Fortaleza - Cc 
CMJ n°  02.288.268/0001-04 



ASI' - Autornaço Serviços e Produtos de Informática LTDA 
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orçamentária. Em caso de, ao início do exercício, não se ter o orçamento a'vao 
disponibiliza dotações conforme dispuser a legislação municipal; 

2. Permite abertura de Créditos Adicionais, exigindo informação da legislação de 
autorização e resguardando o histórico das alterações de valores ocorridos; 

3. Emite todos os anexos de Orçamento, global e por órgão, fundo ou entidade da 
administração direta, autárquica e fundacional, inclusive empresa pública dependente, 
exigidos pela Lei 4320164, pela Lei Complementar 10112000 (LRF) e legislação 
municipal: 
3.1. Anexo 1 - Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias 

Econômicas; 
3.2.Anexo 2 - Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa 

Segundo as Categorias Econômicas; 
3.3. Anexo 6 - Programa de Trabalho; 
3.4.Anexo 7 - Demonstrativo de Funções, Programas e Subprogramas por Projetos e 

Atividades (adequado ao disposto na Portaria 42199 do MOG); 
3.5.Anexo 8 - Demonstrativo da Despesa por Funções Programas e Subprogramas 

conforme o vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na Portaria 42199 
do MOG); 

3.6. Anexo 9 - Demonstrativo da Despesa por Órgãos e Funções (adequado ao 
disposto na Portaria 42199 do MOG). 

4. Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte 
introdutória deste documento, elencadas no Item 1 - Características Gerais, em 
obediência às Resoluções dos órgãos de Controle Externo Estaduais; 

5. È compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas 
concorrentes; 

6. Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou 
compatíveis, OS/2 Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho 
rodando sob sistema operacional compatível com a Solução de Tecnologia da 
Informação; 

7. Utiliza ano com quatro algarismos; 

8. Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a violação 
dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de senhas; 

9. Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos 
mesmos em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da 
impressora da rede desejada; 

10. È parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

11. Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja 
alimentada uma única vez; 

12. Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas aplicativos 
com os usuários; 

13. Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao 
usuário um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

14. Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

Rua Lauro Ma ia, 1120— Bairro: Fátima - C EP:  60.055-210 - Fortaleza - (' C 

CN P.J O  02288.268/0001-04 
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ASP - Autoniaço Serviços e Produtos de Informática LT1)A 

15.Contabiliza as dotações orçamentárias e demais atos de execução orçamentária e 
financeira para órgão, fundo e despesas; 

16. Permite que os empenhos ordinário, global e estimativo sejam passíveis de anulação 
parcial ou total; 

17. Permite que ao final do exercício os empenhos que apresentarem saldo possam ser 
inscritos em restos a pagar de acordo com a legislação, posteriormente liquidados ou 
cancelados; 

18. Permite iniciar mês ou ano, mesmo que não tenha ocorrido o fechamento contábil do 
anterior, atualizando saldos e mantendo a consistência dos dados; 

19. Permite a adoção sistemática da conta única, havendo a utilização do módulo de 
tesouraria através das conciliações bancárias automáticas e pagamentos on-line; 

20. Emite "Relação de Ordens de Pagamento a serem pagas", para envio ao banco após 
assinatura do Ordenador de Despesa, ou pagamentos on-line; 

21. Possui rotina para emissão de cheques; 

22. Gera arquivos em meios eletrônicos contendo dados detalhados de todos os 
pagamentos a serem efetivados pelo sistema bancário; 

23. A conciliação bancária disponibiliza rotina que processa arquivo, recebido diariamente 
do banco, contendo o movimento de entrada e saída do dia e saldo final das contas 
correntes mantidas pelo município no banco, efetuando a conciliação bancária e 
promovendo, automaticamente o controle financeiro; 

24. Gera relatórios e arquivos em meios eletrônicos solicitados na Lei Complementar 
101/2000 (LRF) com vistas a atender aos Artigos 52 e 53 (Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária), Artigos 54 e 55 (Relatório da Gestão Fiscal) e Artigo 72 
(Despesas com Serviços de Terceiros), observada a Portaria 471 da Secretaria do 
Tesouro Nacional, de 2710912000 e a Lei 9755198; 

25. Permite a transferência automática para o exercício seguinte de saldos de balanço no 
encerramento do exercício; 

26. Possibilita imprimir dados básicos do empenho e seu interessado para identificação de 
processos de despesa; 

27. No cadastramento do empenho incluir, quando cabível, informações sobre processo 
licitatório (número do processo e fonte de recursos; 

28. Emite, sob solicitação, relatórios da despesa orçamentária e extra orçamentária, 
permitindo seleção pelo usuário de opções por número de empenho, por data, por 
credor e por dotação até menor nível de detalhamento: 
28.1. Empenhada; 
28.2. Liquidada; 
28.3. Paga; 
28.4. A pagar; 

29. Emite, sob solicitação, os relatórios: 
29.1 Demonstração de Saldos Bancários; 
29.2. Boletim Diário da Tesouraria; 
29.5 Demonstrativo Financeiro do Caixa; 
29.6. Demonstração diária de despesas realizadas, orçamentária e extra orçamentária; 
29.7. Restos a pagar que apresente, por exercício, os restos a pagar processados, os 
restos a pagar não processados, por fornecedor ou por dotação totaliando a cada 
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quebra;  

29.8. Posição Atual das Dotações quanto à situação da Despesa (empenhada e 
liquidada); 
29.9. Livro razão das contas contábeis; 
29.10. Diário do movimento orçamentário e extraorçamentário 

30. Emite relatórios conforme Resolução do Senado Federal 78198 com a Síntese da 
Execução Orçamentária, compreendendo os seguintes relatórios da Lei 4320164 e suas 
atualizações posteriores: 
37.1. Anexo 16 - Demonstração da Dívida Fundada Interna; 
37.2. Anexo 17— Demonstração da Dívida Flutuante; 

31. Emite demonstrativo das dotações comprometidas com despesas correntes e de capital 
em relação ao saldo das dotações; 

32. Permite a contabilização utilizando o conceito de eventos associados a roteiros 
contábeis e partidas dobradas; 

33. Permite que, nos lançamentos contábeis, as contas do último nível de desdobramento 
possam ser detalhadas em contas correntes; (receitas e despesas) 

34. Permite utilizar tabela que defina igualdades contábeis entre contas ou grupo de contas, 
para auxiliar na apuração de impropriedades contábeis; 

35. Disponibiliza rotina que permita ao usuário a atualização do Plano de Contas, dos 
eventos e de seus roteiros contábeis; 

36. Trata separadamente o movimento mensal das contas e, também, o movimento de 
apuração do resultado do exercício, além do movimento de apropriação deste resultado 
ao patrimônio municipal; 

37. Admite a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre; 

38. Disponibiliza relatório ou consulta de inconsistência na contabilização diária; 

39. Não Permite exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis quando os arquivos 
magnéticos dos Tribunais de Contas, conforme parte introdutória deste documento, 
elencados no item 1 - Características Gerais, já estiverem gerados; 

40. Permite estornos de lançamentos, nos casos em que se apliquem; 

41. Disponibiliza consultas à movimentação e saldo de contas de qualquer período do 
exercício e do exercício anterior; 

42. Emite relatórios, sob solicitação: 
42.1. Balancete Mensal; 
42.2. Diário e Razão; 

43. Emite todos os relatórios da Contabilidade previstos na lei 4320164, atendendo ao inciso 
III do Artigo 50 da Lei Complementar 10112000 (LRF): 
43.1. Anexo 10 - Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada; 
43.2. Anexo 11 - Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada; 
43.3. Anexo 12 - Balanço Orçamentário; 
43.4. Anexo 13— Balanço Financeiro; 
43.5. Anexo 14 - Balanço Patrimonial; 
43.6. Anexo 15 - Demonstrativo das Variações Patrimoniais; 

44. Atende ao PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, a partir de 2014, 
permitindo o detalhamento no nível exigido para consolidação das conts nacionais, 
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assim como a geração dos demonstrativos DCASP (Demonstrações Contábeis 
Aplicadas ao Setor Público), de acordo com as normas constantes no Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP). 

SOFTWARE DE LICITAÇÃO 

Gera os arquivos magnéticos exigidos pelos Tribunais de Contas, conforme parte 
introdutória deste documento, elencadas no Item 1 - Características Gerais, em 
obediência às Resoluções dos Órgãos de Controle Externo Estaduais. 

É compatível com ambiente multiusuário, permitindo a realização de tarefas 
concorrentes; 

Funciona em rede sob um dos sistemas operacionais Windows 2000, Unix ou 
compatíveis, OS/2 Server, Novell Netware ou OS/400, com as estações de trabalho 
rodando sob sistema operacional compatível com a Solução de Tecnologia da 
Informação; 

Utiliza ano com quatro algarismos; 

Possui o controle efetivo do uso dos sistemas, oferecendo segurança contra a 
violação dos dados ou acessos indevidos às informações, através do uso de 
senhas; 

Possui atualização on-line dos dados de entrada, permitindo acesso às informações 
atualizadas imediatamente após o término da transação; 

Possui opção de fazer e desfazer as ações executadas pelos sistemas aplicativos. 

Possui padronização do uso de teclas de função, em todos os sistemas, de forma a 
facilitar o seu aprendizado e operação; 

Possui rotinas de backup e restore claras para facilitar os procedimentos relativos à 
segurança dos dados e que alerte ao usuário sobre prazos de efetivação das 
cópias; 

Permiti a visualização dos relatórios em tela, bem como a gravação opcional dos 
mesmos em arquivos, com saída em pen drive ou disco rígido, e a seleção da 
impressora da rede desejada; 

É parametrizável pelo usuário, em tabelas de fácil compreensão; 

Permiti consulta às tabelas do sistema, sem perda das informações já registradas 
na tela corrente e permitindo recuperar dados nela contidos para preenchimento 
automático de campos. 

Assegura a integração de dados de cada sistema garantindo que a informação seja 
alimentada uma única vez; 

Possui teste de consistência dos dados de entrada. Por exemplo, validade de datas, 
campos com preenchimento numérico, etc.; 

Utiliza a língua portuguesa para toda e qualquer comunicação dos sistemas 
aplicativos com os usuários; 

Apresenta feedback imediato na seleção de: opções de menu, ícones, botões e 
preenchimento de campos; 
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Permite identificar o formato dos campos de entrada de dados; 

Bloqueia a digitação quando o número de caracteres ultrapassar o número máI 
permitido para os campos de entrada de dados; 

Exibe mensagens de advertência ou mensagens de aviso de erro informando ao 
usuário um determinado risco ao executar funções e solicitando sua confirmação; 

Respeita padronização de cor, tamanho e nomenclatura nas telas e campos. 

FUNÇÕES BÁSICAS DO SOF1WARE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Gerencia 	processos 	licitatórios 	realizados 	por Convite, 	Tomada de 	Preços, 
Concorrência, Pregão, Concurso, Leilão e Regime Diferenciado de Contratações - 

1 
RDC. E possível cadastrar materiais, equipamentos, fornecedores, comissões de 
licitação, solicitações de despesas, processos licitatórios e de contratações 
diretas e seus contratos e aditivos; registrar coletas de preços e uma série de 
outras operações cadastrais; 

2 Gerencia Processos de Contratações Diretas; 

Mantém o cadastro com modelos de documentos: editais de cartas convite, 
3 tomada de preços, pregão, concorrência e leilão, permitindo maior flexibilidade e 

rapidez na emissão dos mesmos; 

Gera todos os documentos necessários a um processo licítatório ou a uma 
contratação 	direta. 	O 	sistema 	gera 	de 	forma 	totalmente 	automática 	os 

4 documentos necessários ao processo. Caso se faça necessária a alteração de 
algum documento, como por exemplo o edital, o sistema dispõe de um editor de 
textos onde o cliente poderá alterar o documento conforme sua necessidade; 

Mantém 	interligação 	com 	o 	cadastro 	de 	fornecedores 	dos 	Sistemas 	de 

5 
Contabilidade e Almoxarifado da Aspec Informática, que é mantido atualizado 
através de informações cadastrais, jurídica e fiscal, entre outras, com a finalidade 
de apoiar quando da escolha do fornecedor; 

6 Gerencia saldos impedindo que se extrapole os limites contratados; 

7 
Seleciona fornecedores aptos a contratar com a Entidade para a emissão de 
Cartas Convites; 

Efetua a escolha automática dos vencedores da licitação por menor preço do item. 
8 O sistema emite aviso quando no cadastro de um fornecedor algum documento 

estiver com vigência expirada; 

Emite planilha eletrônica a ser preenchida pelo fornecedor. Visando agilizar o 
processo, o sistema dispõe de ferramentas de geração de planilhas onde o 
fornecedor deverá digitar sua proposta, seja para cotação ou para a participação 

9 em processo licitatório. Posteriormente estas planilhas poderão ser importadas 
para o sistema evitando a redigitação dos valores ofertados; 
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Permite a emissão de mapas comparativos de preços, informando 	itens 
vencidos pelos fornecedores; 

Gerência Cotações de Preços permitindo o controle de preço através das últimas 
compras e de pesquisa junto a fornecedores (mapa de cotação); o registro da 

11 pesquisa de mercado no sistema Aspec, possibilita o cálculo automático do preço 
médio de mercado e a indicação dos fornecedores com o menor preço para cada 
item; 

12 Emite o registro geral de preços através da média da última compra efetuada. 

13 Controla os documentos a serem exigidos dos licitantes. 

14 Gerência Atas de Registro de Preços; 

15 Gerência processos de adesões a Atas de Registro de Preços (Carona); 

16 Gerência cadastro de fornecedores e suas atividades econômicas (CNAE); 

17 
Emite Certificado de Registro Cadastral com informações sobre documentos de 
habilitação e suas vigências; 

:18 Gerência fases de lances por valor ou por percentual de desconto; 

19 

 

Gerência a emissão contratos e aditivos gerando os documentos legalmente 
exigidos; 

20 Está adaptado ao tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 12312006 
e suas alterações; 

Emite relatórios de processo evidenciando todos processos de contratação de 
seus respectivos contratos, podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por 

21 dotação ou por órgão licitante/contratante. Através destes relatórios o gestor pode, 
dentre muitas informações, saber quantos e quais processos foram realizados em 
determinado período, quais foram os participantes destes processos e quem 
foram os contratados. 

Emite relatório evidenciando os saldos dos processos e contratos podendo filtrá- 
los por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão licitante/contratante. O 

22 Sistema Aspec de Licitações e Contratos dispõe de relatórios que permitem o total 
gerenciamento dos saldos, evidenciando os valores e as quantidades licitadas, 
contratadas, acrescida e/ou reduzidas, empenhadas, liquidadas e anuladas. 

Emite relatório evidenciando o final da vigência de Atas de Registro de Preços e 
23 Contratos podendo filtrá-los por período, por fornecedor, por dotação ou por órgão 

licitante/contratante. 

24 Emite solicitação de empenho a ser enviada ao setor contábil com informações 
sobre fornecedor, o contrato, as dotações e os itens a serem empenhados; 
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Emite ordem de fornecimento a ser enviada ao contratado com informações 
básicas sobre o contrato, os itens a serem fornecidos, local e prazo para o 
fornecimento, forma de pagamento e etc. Este é um documento que auxilia o 

25 departamento de compras a controlar o fornecimento de materiais e serviços dos 
processos licitatórios, contratações diretas e aditivos de contrato, além de ser 
utilizada como guia para a geração da nota fiscal pelo fornecedor e da liquidação 
no ASPEC Contábil; 

26 Executa outras atividades previstas na legislação concernente à Licitações e 
Contratos. 

ALGUNS DOCUMENTOS EMITIDOS PELO SISTEMAS: 
Referente aos fornecedores: 

• Capa do Processo 
• Despacho para realização de pesquisas de preços; 
• Previsão de recursos orçamentários; 
• Portaria de designação da Comissão e/ou Pregoeiro 
• Autorização de Início do Processo; 
• Termo de Autuação; 
• Minutas de editais e contratos 
• Despacho enviando à apreciação jurídica; 

3. Editais e seus anexos; 
4. Protocolos de entrega das Cartas Convites; 

- 	

-.. 
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SOFTWARE DE PATRIMÔNIO 

1. Permite o controle dos bens patrimoniais; 

. Possibilita a escolha do Modelo de Valoração - Reavaliação ou Custo; 

3. Permite definir a Data de Corte para a realização do Ajuste Inicial; 

. Permite informar a Forma de Redução no Potencial de Benefícios Futuros - Amortização 
Depreciação e Sem Redução, esta última, para bens que não sofrem depreciação; 

5. Permite inclusão da Vida Útil e Valor Residual de acordo com Ato Normativo de cada 
Ente; 

. Permite a realização do Ajuste Inicial dos bens individuais, múltiplos e/ou automático, 
adquiridos anterior a Data de Corte; VPA - Variação Patrimonial Aumentativa e VPD - 
Variação Patrimonial Diminutiva; 

7. Permite o tombamento de forma manual ou automática, individual ou múltipla; 

3. Permite o registra dos bens informando o código do tombamento, descrição e localização; 

). Permite o tombamento de bens por faixa de tombamento; 

10. Permite o cadastro das comissões patrimoniais e seus membros, além de seu 
substitutos; 

11. Permite o registro dos responsáveis pelo bem, localização, baixas e da conformidade ao 
inventário; 

12. Permite o controle dos bens recebidos ou cedidos em comodato a oros órgãos d 
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administração pública; 

13. Codifica os bens permanentes de forma a agrupá-los por natureza e conta patrimonial; 

14. Codifica os bens patrimoniais por tipo de: código de grupo, subgrupo, classe, subclasse 
e item; 

15. Possui tabela com os Programas de Recursos; 

16. Permite a procura aos bens por diversos critérios: número de tombamento, descrição, 
fornecedor, número do empenho, número da nota fiscal e código do item; 

17. Permite a Desafetação de bem individualizada e múltipla; 

18. Permite incluir novo Estado de Conservação; 

19. Permite informar o bem quando em Reparo; 

0. Permite informar o bem quando Inservível; 

1. Permite a transferência dos Órgãos, Área de Localização e bens de forma automática 
de um exercício para outro; 

2. Permite a transferência e baixa de bens de forma individual ou múltipla, além d€ 
registrar através de histórico toda e qualquer movimentação dos bens; 

3. Permite transferência de bens de forma individual ou múltipla por cessão o 
concessão, e por recolhimento do bem ou motivo; 

4. Permite a transferência pela comissão de inventário de bens localizados ma 
pertencentes a outro setor, durante o inventário; 

5. Permite o controle da destinação dos bens patrimoniais em desuso (alienação, cessão 6 

baixa); 

6. Possui rotinas de ajuste inicial, custo subsequente, reavaliação, depreciação automática, 
baixa e incorporação de bens utilizando tabelas parametrizáveis, onde couber; 

7. Permite a realização de Reavaliação de todos os bens de um mesmo subgrupo/classe; 

8. Permite a revisão da vida útil econômica e valor residual dos bens; 

9. Permite a geração da Depreciação mensal de forma automática dos bens Móveis, 
Imóveis e Intangíveis; 

30. Permite o registro da abertura e do fechamento do inventário, através da geração do 
Movimentos Patrimoniais mensais e anuais, bloqueando a movimentação de bens no 
período já encerrado; 

11. Possui informações cadastrais de bens móveis, imóveis e intangíveis próprios, locados E 

em comodato, com os dados necessários ao controle patrimonial, inclusive identificação 
do setor ou pessoa responsável; 

12. Mantêm histórico dos bens patrimoniais pela sua situação (em uso ou em desuso) 6 

seus desdobramentos; 

13. Mantêm o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais de forma 
histórica; 

14. Possui formulários padronizados para auxiliar a comissão responsável nc 
cadastramento de bens por implantação; 

15. Emite formulários padronizados para auxiliar a comissão responsável no 
cadastramento de bens por implantação; 
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36. Emite e registra Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo (s 	ri  
dos bens; 

37. Emite relatório do inventário dos bens por unidade administrativa, por setor e poi 
responsável; 

38. Emite o termo de Reparo; 

39. Emite a listagem dos procedimentos patrimoniais de forma sintética mensalmente para 
Contabilidade; 

O. Emite a relação dos bens por Unidade Gestora, Órgão e Área de Localização, 
compreendendo bens tombados, baixados, desafetados, forma de aquisição, fonte de 
recursos e valores individuais; 

1. Emite a visualização e impressão do Livro de Inventário anual ou do período; 

2. Emite relatório mensal e anual de balancete dos bens informando: saldo anterior, 
entradas, baixas por Unidade Gestora, Órgão e Área de Localização; 

3. Emite relatório de bens informando: a Posse e Posse/Propriedade; 

4. Emite relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens para auxiliar n 
gestão patrimonial; 

5. Possui integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e Financeira 
para 	contabilização 	automática 	da 	liquidação 	de 	despesas, 	da 	destinação, 	d 
depreciação e da reavaliação de bens; 

SOFTWARE DE ALMOXARIFADO 

1. Permite cadastrar entrada de material por: Implantação, Compra de material, Devolução ao 
almoxarifado, Ajuste inventário - entrada, Entrada por doação e Transferência de outro 
almoxarifado. 

. Permite registrar o recebimento parcial ou total dos materiais relativos a uma requisição de 
compra, efetuando o atendimento das requisições de materiais pendentes; 

5. Processa as requisições de material; 

. Efetua a baixa automática no estoque pelo fornecimento de material; 

S. Permite consultas ao catálogo de materiais por código ou descrição de item; 

5. Permite o cadastro e controle de fornecedores - informando os tipos de bens e serviço 
ofertados, além de filtrar as entradas de materiais de cada Fornecedor; 

1. Permite a transferência de órgãos e Áreas de consumo de forma automática de um 
exercício para outro; 

5. Permite o cadastro de materiais e consulta de toda a movimentação dos itens em ordem 
alfabética, numérica e por Almoxarifado; 

. Permite o recálculo dos saldos dos itens nos almoxarifados; 

10. Possui controle da localização física do material em estoque (almoxarifado, depósito, 
estante e prateleira); 

11. Utiliza o conceito de Centros de Custo na distribuição de materiais, para apropriação 
controle do consumo; 

12. Permite o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos 
almoxarifados, informando também quantidades em fase de aquisição, klém de realizar 
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média ponderada dos materiais em estoque; 

13. Registra os dados necessários ao controle de estoques (mínimo, médio e máximo), po 
de reposição, prazo de validade e movimentação; 

14. Permiti consultas ao estoque por código e descrição de item; 

15. Registra e permite consulta do movimento analítico por material (entradas, saídas, 
devoluções e transferências). 

16. Permite o registro da abertura e do fechamento do inventário bloqueando a movimentaçã o  
durante sua realização; 

17. Controla o preço de cada item de material utilizando este valor na distribuição e n 
apropriação de custo aos Centros de Custo; 

18. Registra os materiais informando código, descrição e unidade de fornecimento; 

19. Possui integração com o Sistema Integrado de Administração Orçamentária e Financeira, 
contabilizando automaticamente a liquidação da despesa, destinação e transferências d 
material entre almoxarifados; 

O. Fornece dados para a contabilização da liquidação da despesa, destinação 
transferências de material entre almoxarifados; 

1. Emite o relatório Curva ABC - avaliar a importância de cada item do almoxarifado; 

2. Emite relatórios de consumo e, quando ocorrer atendimento parcial de requisição, relatório 
de demanda reprimida por Centro de Custo; 

3. Emite requisição de compra dos materiais; 

4. Emite relatório mensal e anual da movimentação, por almoxarifado e consolidado; 

5. Emite demonstrativo dos materiais sem movimentação por um determinado período; 

6. Emite relatório de materiais com saldo insuficientes; 

7. Emite formulário de requisição de material; 

8. Emiti relatório de inventário por almoxarifado e geral; 

9. Emite catálogo de materiais identificando se este é mantido em estoque ou não; 

SOFTWARE DE FOLHA DE PAGAMENTO 

1. Destina-se à execução e gestão de todas as rotinas vinculadas ao Setor de 
Pessoal. Atende às legislações e gera automaticamente as guias de 
recolhimentos; 

2. Possui recursos que agiliza o fechamento da folha de pagamento, automatizado o 
fluxo de informações com a contabilidade; 

3. Folha de Pagamento completa; 

4. Possui um complemento de folha, férias individuais e coletivas e rescisão do 130  

salário; 

5. Possui pagamento de Pasep; 

6. Folha de pagamento para autônomo: permite que sejam cadastrados autônomos 
para um controle dos respectivos pagamentos efetuados para inclusão dess na 
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CN RJ n° 02.288.26810001-04 
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declaração do SEFIP; 

7. Controle de afastamento (licença maternidade, acidente de trabalho, licença por 
motivos de doenças, entre outros); 

8. GPS (Guia da Previdência Social) e GPM (Guia da Previdência Municipal); 

9. Prévia dos gastos com férias; 

10. Importação dos consignados: importa os valores dos empréstimos consignados do 
Banco do Brasil, caixa Econômica, Banpará, ABC Cartão com Você, dentre outras 
instituições financeiras. 

11. Gera arquivos pelos Tribunais de Contas dos Estados do Ceará, Pará, Maranhão, 
Rio Grande do Norte, Piauí e Para ípa; 

12. Atualização automática de novas versões via internet; 

13. Cadastro único dos dados pessoais: para cada servidor é feito um único cadastro, 
podendo ser cadastrado múltiplos vínculos para um mesmo cadastro de servidor; 

14. Importação de dados: o software Aspec Folha importa dados de qualquer outro 
sistema, permitindo maior agilidade no fluxo de informações e minimizado erros de 
digitação; 

15. Validação de contas: valida se o funcionário e conta bancária cadastrado no 
sistema são os mesmos que estão no banco, gerando um relatório de críticas quando 
houver. 

16. Integrado com o Sistema Aspec Contabíl, podendo ser feito de forma automática 
os empenhos e Liquidações. 

SOFTWARE PARA PUBLICAÇÃO E HOSPEDAGEM DE DADOS PARA ATENDER 
AS LEIS 12.527/2011 E 13112009 

01.A empresa deverá fornecer os sistemas de informática com os programas na forma 
executável, devendo o mesmo ser instalado exclusivamente na sede da Contratante. Os 
dados básicos serão publicados na internet, através de um sitio, onde poderá ser feito um 
Iink com a página da internet do CONTRATANTE. O Contratante terá á sua disposição a 
hospedagem de todas as informações colocadas na internet, para amplo acesso público, 
sem exigências de cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso aos 
dados relacionados com as Leis 12.527111 e 131109. 

02.Todas as informações de interesse público deverão ser divulgadas 
proativamente, ou seja, independentemente de solicitações e disponibilizadas à 
sociedade. Deverão ser publicados informações tais como: Ações e Programas 
(despesas com obras), Repasses/ transferências de recursos financeiros, 
Licitações, Contratos, Servidores, Notícias, Procedimentos para solicitação de 
informações, e Outros para atender às Legislações. 

03. As informações que incluem dados da execução orçamentária, financeira, e 
demais informações públicas divulgadas na internet, são de inteira 
responsabilidade do Contratante, o qual é responsável pela configuração e 
customização dos dados a serem divulgados. 

04.A Contratante também será responsável pela remessa das informações em tempo 
real, na forma estabelecida pelo Decreto Federal n° 7.185, de 27 de maio de 2010, 
onde estabelece que a disponibilização das informacões, deverá ocorrer até o 

Rua Lauro Maia, 1120 -- Bairro: Fátima CEP: 60.055-210 Fortaleza - CC 
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ASI' - Atitonvaço Serviços e Produtos de Informática LTDA 

primeiro dia útil à data do registro contábil no SISTEMA utilizado pela Entidade. 

5. A Contratante será responsável pelas informações. 

6. A Contratada não se responsabilizará por eventuais danos que o conteúdo hospedado 
no sítio locado, quer sejam morais ou materiais. 

7. Contratada não se responsabilizará por publicação de informações retroativas ou 
intempestivas publicadas e hospedadas. 

8. As informações divulgadas são de livre acesso e de forma gratuita, sem exigências de 
cadastramento de usuários ou utilização de senhas para acesso. 

. 

	

09. As informações a ser publicadas deverão estar em conformidade com as regras 
contidas no art. 7 0, do Decreto n° 7.185, de 27 de maio de 2010. 

,. 

. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0602.0112017 

MAPA DE APURAÇÃO DE LANCES VERBAIS 

N11  DO 
ESPECIFICAÇÃO 

ITEM 
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO 

lumen  
PROPOSTAS APRESENTADAS DEMONSTRATIVO DE APRESENTAÇÃO DOS LANCES 

de 
Ordem LICITANTES VALOR 

CLASSIFICADAS Ordem 
por 

Licitante 

_____ ________ Sequência  

<Pre Ç 
<Preço 

mais 10% 
1° 

Lance 
20 

Lance 

30 

Lance 

40  

Lance 
50  

Lance 
60  

Lance 
1 ASP-AUTOMAÇÂO R$ 16.907,00  10 R$ 15.950,00 S/L  
2 
3 

No  DO 

ITEM 

VALOR 

 TOTAL 
1 PREST. DE SERV. DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE R$15.950,00 ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

Meruoca - Ce, 17 de fevereiro de 2017. 
Ma Regia Med&fos Sanlpaio 

Pregoeira da Câmara Municipal de Camaubal 

(! ! 

\. 	'r\ 



CARNAAL - 
ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos Direitos da Cidadania " 

IZo.1 
TERMO DE JUNTADA 

Junto aos autos os documentos contidos no 
Envelope n° 02 - DOCUMENTOS DE 

• 	 HABILITAÇÃO do Pregão Presencial n° 
0602.0112017 

Data: 17de fevereiro de 2017. 

G111c 	 Çpa 
Maria Regia edeiros Sampaio 

Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal 

. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PUBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.167/0001-04 
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ESTADO DO CEARA - CARTORIO MORAIS CORREIA - 4° OFICIO DE NOTAS E 2° RTDPJ 
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNRJ: 06.573.000I0001-67 

Rua Major Fecundo, 676- Centro - CEP: 60.025400 - Fortaleza - CE - Tal: (85) 3464.5900 
E-mail: moraiscorreiamoraiscorreiac0m.br 
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ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 41 OFICIO DE NOTAS E 2° RTOPJ 
TABELIÃ ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06,573.00010001-67 
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E-mail: moraiscorreiamoraiscorreiacOmbr 

UTENTIUÇÃO  

Autentico a pr4see cópia reprográfica do documento que me foi 
apresentacjtas 

0a 
notas pela parte interessada. Dou fé. 

Farraiaz., 08 de ?aver.Irotd 

	

, 	117. Emolumento.: 	j 219 
Em testemunho 	j verdade. 

0 

Selo Digital de Fisca)lzaáo . SELO 3 -AUTENT)CACAC 
AAA167211.j 

O O) 

- o  
- 

de A. Mjl.-( )-Mar 	A, L. Sairei. 	)7 llnaMpd. 	ujj II - Lun Moreli Corroia Neto - 1) - Casar Alexandra O. <odrlgu.a - Eacr.v.r'°.e 



. 

_k1'  CA LTDA 

1028.,/0d0144 
 

1. LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de Jaguaribe-Ce, casado em regime de 
ibão Laial de bens, nascido cm 07/01/1965, contador, CItC-CE 10.288, inscrito no CPF o 0  

3.199.243-53, cédula de identidade n° 535.542-82 SSI'-Ce, residente e domiciliado na Rua Soriatio 
.\ll,uquerquc. 15, ap.401, loacptini Távota, C[P 60.130-160, Fortaleza-Ce; 

2 ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, Natural de Pijuct Carneiro-Ce, casado em 
regune de cninun1ia: parcial de bens, nascido em 20/02/1967, técnico de contabilidade, CRC-CU 
01.651. insc1ito no CPF n° 499.347.754-68, cédula de identidade n° 2.414.820-92 SSP-Ce, residente e 
(lotnicjliado tia Rua Soriano Albuquerque, 185, ;ip. 1502, loaquim lávora CLI' 60:130-160, FotaIeza- 

3. MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de Fortaleza-Cc, solteiro, 
ciclo em 21 /06/1967 técnico mi ontabilidadt. C RC Cl 13.250, inscrito tio ( I1 0  258 857.I53-00, 

e:dci!a de identidade n° 94.002.293.976 SSP 	 m 	n -Ce, residente e domiciliado tia Rua Nunes Valente, 2500, 
1, Dioníto Torres, CEP 60.125-121, Fortaleza-Ce Unicos proprietários de uma sociedade limitada 

( -.:)tfl dcnorninaçào de ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA. inscrita no CNPI 02.288.268/0001-04, tem sede e domicilio na Rua Lauro Maia 11 20, CF.P 
0.055-210, Fortalcza-Ce Registrada na Junta Comercial do Estado do ceará sob 0023200759476 em 
7/12/1997, Aditivo 1 sol) is" 232163013 cm 20/03/2001. Aditivo li sob ri' 232171 139 cm 

2/02/2002, Aditivo III sob ti"  232176517 em 13/09/2002, IV Aditivo sob n 0  20040042430 em 
06/02/2004, Aditivo V sol) o° 20070242348 cm 20/04/2007, Aditivo VI sob o° 20080079415 em 
29/W2008, Aditivo VII sob ti "  20080679056 cm 12/08/2009, resolvem alterar e consolidar seu 
Cottrato Social mediante as seguintes cláusulas: 

1'Cláusula — A sociedade a paritir desta data altera a 6' Cláusula - Encerramento do exercício social: 

.u.' término da cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
;ustificadas de sua adrninistraçào, procedendo á clal)çtraçào do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na propotçc de suas quotas, OS lucros ou perdas 
apuradas, permidndo adiantamentos dc lucros corno também Ievafltalflct1toS de bala 
durante o exercício social para fins de distributçao de lucros. 

24, Cláustila - As Cláusulas que iiào forari alteradas diretas ou indiretamente por C 

permanecem de acordo com o contrai'' social e aditivos anteriores. 

3'Cláusula - O Contrato Social, já reíutiuulado segundo a Lei 10406 de 10 de
-
ancir 

código ( ivi]. face às alterações, é consolidado e passa a reger-se segundo as disposiçõc 

/_14  -1  

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA-4' OFICIO DENOTAS E 2' ISTDPJ 
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E-malI: moraiscorreja 	orai correia.com.br  

ÀUTEWTICAÇA1 -: 'a 
Et 

Autentico a presente cópia re 	-oçmr ° 
 apresentado nestas notas pela 

Fortulezi. 08 de fevereiro 
2 

de 2017. En'olument' R 14.. 
Em testemunho 	 verdade 	 / _______da 

. 

Ø/ Seio Digital de Fiscahzaç8o - SELO 	- 	TE  
W167167-AIS? 

T-Franci,codeMçorr,j 	 L(O 	-. 	eM P degouse - LUIZ Moreis Correia Neto -o- Ces 	Alex 	r 	G 	d:igue, - Escrevente, 

Ou 
a, 

.4, 	 .. 



LUCIANO PEIXOTO GUEtES. ..................... ... ............... . ..... 70.000 quotas ....................... ........R$ 70.000,00 

ANFÔNIOCARLOS COSTA AIRES .................................... 70.00O quotas 	.......... R$70.000,00. 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO.........................70.000  quotas ........ . ....................... R$ 70.000,00 

TOTAL.............. 	.............................. .......2 WMO O quotas...............:.. -........Rs2l0.000,001 

• 	) ) o O 	1 	3 

CONSOLIDAÇÃO DO CO EitATIDI SOÇIÃ- 

ASP - AUTOMAÇÃO. SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA foo  
CNPJ 02.288,26810001-04 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 	 ) 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, Natural de.  Jaguaribe-Ce, casado cm regime de 
c',munhão .parcial de bens, nascido coo 07/01/1965, contador, inscrito tio CPF n° 358.499.243-53,. 
cclula de identidade 0°  535.542-82 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua Soriano Alhu1ucrque. 185, 
a40 1. joaquim Távora, CEP 60.130-160, Fortaleza-Ce; 

ANTÔNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, Natural de Píquet Carneiro-Ce, casado em regime 
k comunhão parcial de bens, nascido cm 20/02/1967, técnico de contabilidadc,,,CRC-CF, 10.651, 
inscrito no CPF n° 499.347.754-68, cédula de identidade n° 2.411.820-92 SSP-Ce, residente e 
.lomicihadti na Rua Soriauo Albuquerque, 185, ap. 1502, loaquim Iávora, CEP 60.130-160, Fortaleza- 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de Fortaleza-Ce, solteiro, nascido 
p 21/06/1967, técnico cm contabilidade,CRC-CE 13.250, inscrito no CPF to° 258.857.153-00, cédula 

de identidade n° 94.002.293.976 SSP-Ce, residente e domiciliado na Rua Nunes Valente, 2500, ap. 701, 
Dionisio Torres, C1.W 60.125-12 1, Fortaleza-Cc. 

f. Cláusula - DENOMINAÇÃO E SEDE: 

A sociedade gira sob denominação ASP- AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA, nome de fantasia, ASPEC INFORMÁTICA, e tem sede e domicilio n Rua 1.auro Maia, 1120, 
F(.tima. CEP 60.055-210, Fortaleza-Ce. 

2". Cïáusula - CAPITAL SOCIAL: 

() capital social é de R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), dividido em 210.000 quotas, de valoi' 

nominal R$ 1,00 (tini real), integralizados em moeda corrente do País, sendo assim distribuídos entre 

s6cios. 

- As quótas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a ti 
coiiScntiInCtOtO dos sócios, a qucni fica assegurado, em igualdade de condições e 
prcfernda para a sua aquisição se 1iostas á venda, formalizando, se realizada a cessão 

contratual pertinente. 

ESTADO DO CEARÁ - CARTORIO MORAIS CORREIA -4° OFÍCIO DE NOTAS E 2° RTDPJ 
TABELIÃ ÀNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.513.00010001.67 

Rua Major Facundo 676-Centro. CEP: 60.02oo . Fortaleza. CE . TeL (85) 3464.5900 
E-mail: n,oroin...c,------ --- . 	- 
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AS14TOM4ÇAQ SERVIÇO  S E PRQDU1 N)jÇRÀTICA LTDÂ 

CNP] 0288.2i8IOOQii -O4 

OITAVA ALTERAÇÃO CQNTRATUAL 

2° - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas iodos respondem 

solidariedade pela integralização do capital. 

3. Cláusula - OBJETO SOCIAL: 

A Sociedade tem por objeto: / 

I análise e desenvolviment( ,  de sistemas 1 

Programaçao 

)PrncessamcfltO de dadbs e congênere-S; 

4) elaboração de pogramas de computadores 	
\ ¶/ 

5) licenciamento ou cessão de direito deuso de programa de computação; 

()Assessoria e consultoria cru infõrmática 

7) Gcrcnciameflto de documentos cle trônicos(dligitaIiz Çã0); 

8)Suporte técniCo em infortnhttica,inCluSivC instalação, configuraçãO e iianutcnçãO de programa de 

computação de bancos de dados; 	 - 

9)
fecção,tnaiiuten cão e atualização de páginas eletrônicas; 	 - 

4' Cláusula PRAZO DE DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES:
.  

A socícdade, que, conforme seu ato consÚturivo, arquivado na JUCEC sob n 0  23200759476, itciou 

suas atividades em 20 de Outubro de 1997, terá prazo d
e  duração ifl(lCtCtflhlfladO 

Cláusula - ADMINISTRAÇÃO 

A administração da sociedade caberá aos sócios LUCLANO 1, E1XOTO GUEDES, AN 

COSTA AIRES e MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, 
já qualificados anteriOrfle 

isolados ou conjuntametltcl com os poderes e atribuições de 
administradores e auto 

denominação, vedado, no entanto, cm atividades estranhas ao interesse social ou asso 
SCja cm favor de qualquer quotistas ou terceiros, bem como onerarem ou alienarem 

sociedade, sem autorização dos outros sócios. 
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ASP -AUTQMAÇÃO. SERVIÇOS E PRODU'ODE flJFORMÁTICA LTDA 

CNPJ02.288.268/0)Oi-ti4 : 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6" Cláusula - ENCERRAMENTO DO EXERCICIO SOCIAL: 

Ao término da cada exercício social, cru 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, lia ptO)OrÇãO de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados, peunidodo adiantamento de lucros como também levantamento de balanço patrimonial 
durante o exercício social -para fins de distribuição de lucros. 

7".Cláusula - DELIBERAÇÃO DAS CONTAS; 

Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administradores quando for o caso. 

8".Cláusula - FILIAIS: 

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada Pôr todos os sócios. 

9".Cláusula - REMUNERAÇÃO: 

Os sócios terão direitos a uma retirada mensal, a título de pró-labore, fixada conscusualmeiite entre os 
súcios, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

10".Cláusula - RETIRADA, INTERDIÇÃO OU FALECIMENTO DE SÓCIO: 

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com herdeiros, 
uccssores e o incapaz. Não sendo possível ou inexisndo interesse destes ou do sócio remanescente, o 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à dat a 
resolução, verificada cm balanço especialmente levantado. 

Parágrafo Único - o mesmo procedimento será adotado em odtros casos cru que a sociedade se 
resolva cm relação a seu sócio. 

11" Cláusula - DECLARAÇÃO: 

Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos'de exercera 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condcnaçao crin-unal, ou p r e encontrar 
sob os efeitos dela, a pena quç vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 	btic s; ou por 
crime falimcntar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou conUaconomia
popular, contra o sistema tinahceiro nacional, contra normas dc defesa da concorrara as 
relações de consúmo, fé pública, ou a propriedade. 

.3 

1 
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ÇNPJ 02 288.26 8 /0001-04 

OITAVA AL.EIÇÃQ c0NTRJVr1JAL 

120 . Cláusula - FORO JURÍDICO: 

As partes elegem o foro de Fort aleza, Estado do Ceará, para &m quaisquer controvérsias oriundas do 

p rese nte contrato 

f. pôr assim estafem justos e contratados; assinam o presente aditivo, em 4 (quatro) vias de igual teor 

e forn.ia. 
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SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA "AS[> - AUTOMAÇÃO, SERVICOS E 
PRODUTO DE INFORMÁTICA LTDA." 
CNE'J 02,288.268/0001-04 
NIRE 23200759476 	

( 

de 

o 

LUCiANO PEIXOTO GUEDES, brasileiro, natural de Jaguaribe, Estado 
do Ceará, casado em regime de comunhão universal de bens, nascido 
em 0710111965, Contador, CRC-CE 10,288, portador da Cédula de 
Identidade n° 535.542-82 SSP-CE, inscrito no CPF sob n° 358.499.243-
53, residente e domiciliado na Rua Soriano Albuquerque, 185, apto. 
401, Joaquim Távora, CEP 60.130-160, na Cidade de Fortaleza, Estado 
do Ceará; 

ANTÕNIO CARLOS COSTA AIRES, brasileiro, natural de Piquet 
Carneiro, Estado do Ceará, casado em regime de comunhão parcial de 
bens, nascido em 2010211967, técnico em contabilidade, CRC-CE 
10.651, portador da Cédula de Identidade n° 2.414.820-92 SSPICE, 

inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n° 499.347.754-68, 
residente e domiciliado na rua Soriano Albuquerque, 185, apto 1502, 
Joaquim Távora, CEP 60.130-160, na cidade de Fortaleza, Estado do 
Ceará; 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, brasileiro, Natural de 
Fortaleza, Estado do Ceará, solteiro, nascido em 2110611967, técnico 
em contabilidade, CRC-CE 13.250, portador da Cédula de Identidade n° 
94002293976 SSP-CE, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas sob n° 
258.857.153-00, residente e domiciliado na Rua Nunes Valente, 2500, 
apto 701, Dionisio Torres, CEP 60.125-071, na Cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará; 

Únicos sécios quotistas da Sociedade Empresária Limitada "ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS 
E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA", estabelecida Rua Lauro Maia, n°. 1120, Bairro de 
Fátima, CEP 60055-210, Fortaleza, Ceará, inscrita no CNPJ 02.288.26810001-04, com seu ato 
constitutivo arquivado na Junta Comercial do Estado cio Ceará sob NIRE rir, 23200759476 em 
1711211997, resolvem e na melhor forma de direito, alterar e consolidar o Contrato Social da 
Sociedade, nos termos da Lei 10.40612002, mediante as seguintes cláusulas: 

• 	CLÁUSULA 1 9(PR1MEIRA): ALTERAÇÃO DO QUADRO SOCIETÁRIO, RETIRADA DE 
sócio: 	 ( 

1.1 De acordo com a CLÁUSULA 2 (Segunda) do Contrato Social consolidado no 8°(oitavo 
Aditivo da Sociedade, o atual Capital Social da Sociedade é de R$ 210.000,00 (duzentos 
dez mil reais), totalmente subscritos, divididos e representados por 210.000(duzentos dez 
mil) quotas, no valor nominal de R$ 1 ,00(um real) cada, devidamente integralizado neste 
ato, de forma à vista, em dinheiro, moeda legal e corrente no Pais pelos sóciçs quotistas 

conforme quadro a seguir: 
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SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "ASP AUTOMAÇÃO, SERVICOS E 
PRODUTO DE INFORMÁTICA LTDA." 
CNPJ 02.288.268/0001-04 
N1RE 23200759476 

sõcios QUOTISTAS QUOTAS R$ 
LUCIANO PEIXOTO GUEDES 70.000 70.000,00 33,34 

ANTONIO CARLOS COSTA AIRES 70.000 70.000,00 33,33 

MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO 70.000 70.000,00 33,33 

TOTAL  210.0001 210.000,00 100,00 

1.2 De acordo com ata de reunião da diretoria realizada aos 1910812011, devidamente 
registrada em Cartório, o Sócio cotista MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO, 
detentor e titular de 70.000(setenta mil) quotas sociais, cede e transfere a totalidade das 
colas para o sócio cotista LUCIANO PEIXOTO GUEDES, já qualificado anteriormente, na 
forma e valor estipulados em Contrato Particular próprio. - 

o 

1.3 O Sócio MARCOS AUGUSTO BEZERRA BARROSO retira-se da sociedade totalmente 
satisfeito de todos os seus haveres e liberados de todas as obrigações junto à mesma, de 
qualquer natureza, incluindo trabalhista, fiscal e civel. 

1.4 O Capital Social da Sociedade, totalmente subscritos de R$ 210.000,00 (duzentos dez mil 

reais), divididos e representados por 210.000(duzentos dez mil) quotas, no valor nominal de 
R$ 1 ,00(um real) cada, devidamente integralizado neste ato, de forma à vista, em dinheiro, 
moeda legal e corrente no Pais pelos sócios quotistas, passa a ser conforme quadro a 

seguir: 

sôiÕÜAS  
PEIXOTO GUEDES 	 14 	o 	140.000,00

QUOTAS  

7u6.000 	72000,00ANTONIO CARLOS COSTA AIRES

TOTAL 	 210.000 	21n_onomH 
• 	

CLÁUSULA 28(SEGUNDA): OBJETIVO SOCIAL 

2.1 - A Sociedade a partir desta data altera a 38 Cláusula do Contrato Social 

80  (oitavo) Aditivo, o objetivo social será a prestação dos serviços: 

Analise e desenvolvimento de sistemas; 

Programação 
Processamento de dados e congêneres 
Elaboração de programas de computadores; 
Licenciamento OU cessão de direito de uso de programa de computação; 

Assessoria e consultoria em informática; 
Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e manutenção 

programa de computação de bancos de dados; 
Planejamentos, confecção, manutenção e atualização de páginas eletronicaS. 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA. 4° OFÍCIO DE 
TABELIÃ ÁNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ 

Rua Major Facundo, 676 - Centro - CEP- CC 07C,nn 	 -.-..-. - 	- 

1) 
2) 
3) 
4) 
5) 
6) 
7) 

8) 

de 

I!ven.M.p d. S.,  Lula Moral* Corroia Nst . . Ceuar AI001ndr. G.4odrIu,g . 



INSTRUMENTO PARTICULAR DA NONA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA "ASI' - AUTOMAÇÃO, SERVICOS E 
PRODUTO DE INFORMÁTICA LEDA." 
CNPJ 02.288.268/0001-04 
NIRE 23200759476 

CLÁUSULA 38(TERCElpJ): As clausulas que não foram alteradas diretas ou indiretamente 
por este instrumento permanecem de acordo com o Contrato Social e aditivos anteriores. 

ENCERRAMENTO: 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este Instrumento, em 04 (três) vias de igual 
forma e teor. 

Fortaleza( ),l9deA ostode2011 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA 
Secretaria Executiva Regional IV - SER IV 	004156 

LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 	
ALVARÁ 

CONCEDIDO A 

-AS? AUT..SE1-V.E PROD.DE 1NFORtATiGA LTDA 
- 	- 

PROCESSO N 737Z/2OU8 

ESTABELg)Q0 
hIA 	 1120 	Bairro -EA11NA 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

DESENV - DE S0L.TWARIS E SERV - INIOEMATIcA 
USO suc DE uso coo ATIvIDD C.NPJ IM F. 

ADEQUADO 
1 	

PS1 723032 	02288268/0001-04 
NSCIÇÂO ATUAL 	

302095 9 
NSCRICAO 1P1U 

428392-9 

AJREACOWSTflUiDA 	 AEA DESCO$ERrA 

8100 	 0.00 
P,PEA TOIkL 

81..00 

OBSERVAÇÕES CO.4PLEMEN7ARES 

****** 	 *** 	* 4* 

O ALVRA DE FUNCIO9~ DEVERA PE1AGEMIXA.DO EIS LOCAL VISIVEL 
- 	 - ---------------------- 

MO ESTABELECIMET- 

26 de 
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PREFEITURA MUNICIPAL -FORTALEZA 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS- 	Câm3' 

N mero da 
NFS-e 

76917 

Data e Hora de Emissão 30101/2017 07:53:00 Competência 0112017 Código de Verificação 152416808 

Número do RPS 201700000076602 No. da NFS-e substituída Local da Prestação FORTALEZA - CE 

Prestador de Serviço 

Razão Social/Nome ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA UDA 

Nome Fantasia ASPEC INFORMATICA 

CNPJ/CPF 1 	02288.26810001-04 Inscrição Municipal 140931 Município FORTALEZA - CE 

Endereço e CEP R LAURO MAIA, 1120, FÁTIMA CEP: 60055-295 

[Complemento: TERREO Telefone: (85)3454-3333 e-mail: jane.alves@aspec.com.br  

Tomador de Serviço 

Razão Social/Nome PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE - ADMINISTRACAO E FINANCAS - CE 

CNPJ/CPF 1 	07.539.98410001-22 Inscrição Municipal Município ARARIPE - CE 

ndereço e CEP Rua Alexandre Arrais, 757, Centro CEP: 63170-000 

Complemento: Telefone: e-mail: contae-e@hotmail.com  

- Discriminação do Serviço 
LOCAÇÃO Sistema Contabilidad SERVIÇOS DE LICENÇA DE USO (LOCAÇÃO) DE SISTEMAS DE INFORMÁTICA, CONFORME CONTRATO 
FIRMADO. 	- R$ 8.050,00 
Valor aprox. dos tributos de acordo com a Lei N° 12.74112012: R$ Federal: 1082.72 Municipal: 373.52 (18.09%) Fonte: IBPT 

c 	Çç' vt6g6 doS&liço 	 - 

1.01 1620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 

Tritos Federais 

PIS (R$) 0,00 COFINS (R$) 0,00 IR(RS) 0.00 INSS(R$) 0.00 CSLL(R$) 000 

Letaihamento de Valores 	Prestador dos Serviços '- 	Outras inf9rmaçes Cálculo do 1SS devido no Município 

Valor do Serviço 	R$ 8.050,00 Natureza Operação Valor do Serviço 	R$ 8.050,00 

Desconto Incondicionado 0,00 1 - Tributação no município (-) Deduções permitidas em lei 0,00 

(-) Desconto Condicionado 0,00 Regime especial Tributação (-) Desconto Incondicionado 0,00 

(-) Retenções Federais 0.00 O - Nenhum Base de Cálculo 8.050,00 

Outras Retenções 0,00 Opção Simples Nacional (x) Aliquota % 5.00 

(-) 1SS Retido 0.00 2 - Não ISS a reter: O Sim (X) Não 

(m) Valor Líquido 	R$ 8.050.00 

Incentivador Cultural 

(=) Valor do ISS 	R$ 402.50 
2 - Não 

Avisos 

1 - Uma via desta Nota Fiscal será enviada através do e-mail fornecido pelo Tomador dos Serviços. 
2 - A autenticidade desta Nota Fiscal poderá ser verificada no site. www.issfortaleza.com.br  com a utilização do Código de 
Verificação. 

ESTADO DO CEARÁ- CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4 OFiCiO DE NOTAS E r RTDPJ 

Rua Major Facundo,S76-Centro-CEp:EO.O25-lOQ-Fortaieza-CE-Te ' joo 
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Rua Alexandre Arraes, s/n, Centro, Araripe-CE, CEP 63.170-000 
•° 07.53998410001-22 - Telefone (88) 3530-1245 / Fax (88) 3530-1280 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÕR1O MORAIS 
TABELIÃ: ÃNGELA MARIA ARAÚJO MOI 

Rua Major Facundo, 676- Centro - CEP: 60 
E-mail: moraiscorreia 
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Escreventes 

i J 	
ESTADO DO CEARA 

GOVERNO MUNICIPAL DE ARARIPE 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÊC NICA 

ATESTAMOS para os devidos fir ,s de nrrva, que a Empresa ASP - AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, cor ,  sede na rua Lauro Maia. n° 1120, bairro de Fátima na 

ciade de Fortaie7a. estado do Ceará, inscrita no CNPJ (MF) sob o N.° 02.288.26810001-04, presta 

sefv ! ços de luenciamento de sistemas de gestão governamental, compreendendo os módulos 
Contabilidade, Licitação, Patrimônio, Almoxarifado, Nota Fiscal Eletrônica, Folha de 
Pagamento, Tributos, Ouvidoria e E-Sic(Sistema Eletrônico do Serviço de Informação ao 
Cidadão), bem como executa satisfatoriamente os serviços de suporte e manutenção dos softwares 
ocados á P'feura Municipal de Araripe no periodo de 29 de Abril de 2016 à 02 de Agosto de 2016 
comprovando de forma exemplar a sua qualificação técnc? not6ra °necialização na sua 

atividade precipua. 

Atestamos ainda que não houve interrupção no sistema a partir do momento em que foi instalado 
no Municipio. e que os compromissos assumidos estão sendo cumpridos sem restrições, não 
constando em nossos registros. até a presente data. fato que desabone comercialmente ou 
tecnicamente sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Araripe - CE em 02 de Agosto de 2016 

'es de Lima 

Secretário da Getão Administrativa e rnancera 

*3 ypap• 	 --- 	- - -- - 
Lí  

N° -0(437623 	
- 
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Estado do Ceará 

Ararje 
Governo Municipal de Araripe 

CONTRATO N. 2016040700301 

TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE Si FAZEM O MUNICÍPIO DE ARARIPE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DA GESTÃO 
ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA, COM A 
EMPRESA ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, PARA O FIM 

QUE A SEGUIR SE DECLARA 

O Município de Araripe, pessoa luridica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.° 
07 530 9541" 	22. com  sede na Rua Alexandre Arroes, S/N, Centro, Aranpe-CE, CEP 
63.170-000 através da Secretaria da Gestão Administrativa e Flnance,:.t neste ato 

. representado pela Secretâno da Gestán Administraflva e Financeira, Sr Renan Alves de 

Lima, doravante dCr'omnado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ASP - 

AUTOMAÇÃO. SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, inscrita no CNPJ n.° 

02.288.26610001-04, com encereço na R LAURO MAIA, 1120, FÁTIMA. c CRTALEZA-CE, 
CEP 60 055-210. representada por RAIMUNDO FREIRE DE BRITO NETO, empresária, 

reconhecido pela CNH n.° 692188467, inscrito no CPF n. 060404.797.52, ao fim assinado, 

doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de Pregão Presencial n ° 

2016 04 07.003. Processo n " 20 1 6 0 -1  07 003 em conforrnaaae com o que preceitua a Lei 

Federal n° 8.666193, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal n° 

10.520102. de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e às 
cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

1- Processa de L .: lação, na modalidade Pregão Presencia! n.° 2016 04 07003, em 

conformidade com a Lei Federal N O  8.666193 e suas alterações posteriores, a Lei Federal 
IQ 520 rta 17/0712002, devidamente homologado pela Ordenadora de Despesas da 

Seoetaria ca Gestão Adm:nistratva e Financeira do Munc/oia dn,Aranpe.CE 

o CLAÜSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2 1- O presente 	ntratn 'ani por objeto a Contratação de serviços de licença de uso 

softwares diversos, incluindo instalação, treinamento e manutenção dos mesmos 	' ao 

Mu - ípio de Arare, conforme especificações constantes no anexo ! do EdIa 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

Rua Alexandre Arraes, s/n, Centro, Araripe-CE, CEP 63.170-000 

P3 n.° 07539984/0001-22 - Telefone (88) 3530-1245 / Fax (88) 3530-1280 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA -4' OFÍCIO DENOTAS E 2' RTDPJ 
TABELIÃ: ANGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA- CNPJ: 06.573.00010001-67 

Rua Major Facundo, 676- Centro - CEP: 60.025- 	- ortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5900 
E-mail: moraiscorreia@ 	raia orreia.com.br 	 -. 

Autenti co 	 :1 
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Em testemunhe 	 da verdade 	 'C 
' 	

'ri! 
Selo Digital de Fiscalização - SELO 3 - L NT_AC 4 	

- Lu12 Morais Correia Neto 	C~ryóXfl e 

3c 	. 



ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4 0Ff CIO DE NOTAS E 2' RTDPJ 
'-' 	 TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREI 	NPJ:06.573.00010001-67 ' 

Rua Major Facundo, 676- Centro - CEP: 60.025-100 - F 	a 	za - CE - Tal -.(85) 34645 
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Estado do Ceará 

a 

Governo Municipal de Araripe 
	Araripe 

. 

31-Avalor global deste Contrato é de R$ 96 . 600,00 (Noventa e seis mil e 
seiscnntos reais), nele estando incluídas todas as despesas e Custos nrç à sua 
perfeita execução, referentes aos seguintes serviços 

'fi 'ÉÏTÂ 	 üT&Tó '.ÏJíff' 

Snn.'iç.o 	de 	licença de.. so de sofrwaie pai 

aferirrenic a Le 	de Acesso á 	informação. 
Mês 

ESic Sistema Eletrorico do Serviço 
12 	RS 1, 200.00 	R$ 14400.00 

lo 	'ormaçiin ao Çidadêo 1  

Sços'  de 	lice nça ' u 	e 
r:h'-i 	lo 	rmtaçâo 	Patomón 

Mês 
Ã 1 moxa-Oil 	Nota Fi sca l eletrOnica, folha 	ir 

12 	R 	O 550,CO 	P 	°2.20000 

Ienio e Tolos 

VALOR fÔTAL R 	96,60000. 

3,2 - A fatura relativa aos serviços meralmente prestados deverá ser noresentada ao órgão 
CONTRATANTE até o 10 0  (décimo) dia útil do mês subsequente à real;zação dos serviços 
para fos de cn"°' oca e atestação ca e° oáo dos servços. 

3 3 - A fatura constará dos servços efetivamente prestados no período de onda mès civil, dê 
arO oco- n  auantitat'vo etetivamente realizado no mês: 

3 4 Caso o faturarnento seja aprovado pelo órgão CONTRATANTE, o 
caclamenio ze , á efetuado ate o 30' ,irqs - o ca aros o potocoio da fakn roca 

CONTRATADO(A) 

4bO6 Lcit'\ 

%u._ C 

. 

CLAI'JSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4 - A Contratante se obriga a proporcionar ao(a O ontatado(a) todas as condições 

necessárias ao rc'o cmprmento das obrigações decorrentes no Termo Contratual, 

consoante estabelece a Lei n ° 8 666!93 e suas alterações posteriores, 

42- Fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto contratual heo :omo o pagamento das 

taras e moostos emflreai-s e demais destoesas necessárias ao bom andamenfri dos 

4 3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corret.vas 

4 4 Pravdencar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fscas /Faturas 
1!dn'nente atestadas pelo  Setor Comoeterite 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 00(A)CONTRATADO(A) 

Ruo, Alexandre Arrans s/n, Centro, Araripe-CE. CEP 63.170-000 

CNPJ n. ^ 07539.98410001-22 — Telefone (88) 3530-1245 / Fax (88) 35 10-1 280 
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Estado do Ceará 

Governo Municipal de Araripe 
	Araripe 

5 1.- Executa" o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Pregão Presencial N 2016 04 07 C' neste Tp10  Contratual e na 
proposta vencedora dc certame, 

5 2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
a'mdas todas as condções de H°Bi) ''íA. 	a'fcação 	da 

5 3 Providenciar a imediata correção das deficiãncas e/ou rrrpoularidades apontadas pela 

CflNRATtNTE, arcando com eventuais prejnizos causauos a CONTRATANTE co. 

terceros, provocados por ineficiência ou irreguiariaade cometida por seus empregadas e/ou 

prepostos envalvdos na entrega do objeto contraRia 

O 1- Os rrdos de oro'ogação dos serviços serão drigdos á Contratante até 05(cinco) 

dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, e atacas as razões e 

devdar"en'ri 'u'damentadas' 

5 5- Os Oi'aos nr.asionados nor motiva de torça maior ou caso 'ortulc  

notificado o orazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito nela órgão CONTRAT,rN'[ 	ão 

serão co"sderado nmo inadimplemento contratual 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 

61- O contrata terá  um prazo de vigência por 12 (doze) meses a partir da data de sua 

assrn° 'a oadendr' ser prorrogaria 	rasas e fornias previr' - - ca L 	8 666193. de 21 

de : 	de 1993 e suas alterações posteriores 

13 - Os atrasos ocas:onados por mcto de força maior ou caso f,4;, 	desde aue 

notfcados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Prefeitua M.ncipal de 

Aripp'CF não serão considera 	como inadmplemento contratual 

CLAÚSULA SÉTIMA - OAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7 	A fatura reat'.'a acís serviço(s) efelvanlente entregue(es) deverá ser apreser. tada 

à Prefeitura Municipal, para fins de conferência e atestação dois) mesmo(s) 

	

2- Caso a a' - a a' "a referida seJ a devidarnente aprovaria pela P 	. ' a 	no:nal a 

pagamento sera efetvado em favor da CONTRATADA, no prazo de até ) (trinta) dias 

corridos a contar da data da respectiva aprovação desta. 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 

- A. despesas decorrentes da contratação correrão por conta das dotaOão(ões) 

orçamentária(s) n.' 0303 04 22 0037 2.204, elemento de despesa o ° 3,190 3i  00. com  
5'.c nrorr n 

CLAUSULA NONA - 00 REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

Rua Alexandre Arraes, s/n, Centro, Araripe-C, CEP 63.170-000 

CNPJ n.° 07.539.98410001-22 - Telefone (88) 3530-1245 / Fax (88) 3530-1280 

'1 	ESTADO DO CEARA - CARTORIO MORAIS CORREIA -4° O CIO DE NOTAS E 2°  RTDPJ 
tk 	TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAUJO MORAIS CORR 	- NPJ' 06.573.00010001-67 

Rua Major Facundo, 676- Centro - CEP: 60.025-100 	orta za - CE - Tel: (85) 3464.5900 
E-mail: moraiscorreia@mor 	corre .com.br 	. 

n'e 	ef ,j LI ttco Autentico apresente cópia reproq 	ri 

apresentado nestas notas-pela 	er u 	o 
Fortalezi, 16 de fevereiro de 2011. Emolumentoe  

1 Em testemunho 	 da verdade. 
Selo Digital de Fiscalização - SELO 3 ALrT 	, r 

AAA216986-AI92 

° 	- 

- 	1 	- Frincieco de A. M. 	orre a - 	- 	ar a.  
1 ) - Lu12 Morais Correia Neto - 1) - Cotar A - ar' re 	R 	rigues - Escreventes 

e 	Ouse 
.z 

o 

5.  



•Íi Estado do Ceará 

Governo Municipal de Araripe 

(V 
Araripe 

bIdOIZ 

9.1- Depois de celebrado o contrato as alterações serão permitidas 
obedecendo a legislação aplicada ao caso especialmente a previsão contida a rjartlr do Ad 

6.5 da i.e. 5 61'3i93 e suas a 1 terações costeriores; 

CLAÚSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9 1- O oeseote contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei o 

6 666/93 desde a,ue haja interesse da Administração do CONTRATANTE, com a 
apresentação das devidas èus 1,ficativas 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA- DAS SANÇÕES 

11 1- O ic.na"te que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta «  fa;".ar ou frO,jdar na eecuçàc do Co"trato comportar-se de modo inidõneo, fizer 

S  deciaração fasa ou cometer taude fiscal, garantido o direito prévio ao cração e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabetação perante a própria autoridade que aplicou a penai:dade, sem 
prejuizo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações 
legais 

11.2- O(a) contratado(a) flcará 	sujeita às sequntes penaldades, em caso de 
riexecução total ou parcial do contrato, erro de exeouçãc execução mperfeita mora de 
"cução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas. 
Çl3uuld3 a prév'a 

- Adverténca, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei ' 	6 56693. pojerã ser 
aplicada nos seguintes casos: 

O) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na lictação: 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Cont'atante. desde que não caiba a animação de sanção mais grave 

Muitas (que pode-» ser recolhidas em qualquer agência negante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por 1eio  de Documento de Arrecadação Municipal - 
7AM, a ser preenchido de acordo com instruções fornecidas pela Contratante): 

a cc 0% (um por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso r' serviço 'ado a 
3H dc 	.a 

W 	hi de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, nor 'fraçàn a oualnuer cláusula ou 
;ocição do coni'ato, não especificada nas demais Oir- P''- leste nco ar.: 'da em dobro 
a rerclén.a 

o) de 5.0% cinca por cento) do ..? 	contratual, p&a recusa em executar o serviço(s), 
caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se 
segurem à data da comunicação formal da rc-;oição' 

III - Suspensão temooãria mi ca'! - nação em licitação e impedimento de contratar cern o 
MUNlCPlO DE ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) -i--s 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

Rua Alexandre Arraes, s/n. Centro, Araripe-CE, CEP 63.170-000 

n. 07.539.98410001-22 - Telefone (88) 35' 1? 5 / Fax (88) 3530-1280 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA -4' OFiCIO DENOTAS E 2' RTDPJ 
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.00010001- 	). 

Rua Maior  Facundo, 676- Cenp"P: 60.025-100 - Fortaleza - CE -Tei: (85) 	
67 
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AU7ËNT 	A 
Autentico a presente(côp' 	r 	ro ' 	 o 	CU 	e 	qu 

apresentado nestas 	ot 	pe a 	- res 	d 	Dou 
Fortaleza. 16 do fevereiro de 2017 	m 	um 	e 
Em testemunho 	 da v rd 	e. 
Selo Digital de Fiscalização 	SE 	3 	. AC O 
&M216984-Al2 

((-Fr5nciscod,AM,Corr)s- 	-M 	a 	L. o r 	- 	 -SiIvCneM F 
(1 - Lula Morais Correis No t 	- 	 - C ser 	iex5ndre G.Rodrigues - Eecr 

Estado do Ceará 

Governo Municipal de Araripe 
Araripe 

TJ tc.d? 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade depois do ressarcimento à 
Administração peles prejuizos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 

3- No processo de api'caçào de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias its para as sanções previstas nos 

msos 1, ii e til do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso 
IV do mesmo item, 

11 	O valor  da muita aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Mun''ro 'n pr7rs '  
(cinco) dias a contar da notificação ou decsão do recurso Se o varor da multa não foi 

ou depositado. será automaticamente descontado do pagamento a que o(a) contratadotai 
fizer lus Em caso de inexistência ou insuficncra cie créddo do(a) contratado(a). o vaor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Municipio e 
cobrado mediante processo de execução fiscal com os encargos correspondentes 

5- As sanções previstas nos incisos i!i e IV do item 11.2 supra, poderão ser aoicactas às 
enresas ririe °m razão dc contrato objeto desta licitação. 

ai praticarem atos ilicitos, visando frustrar  os objetivos da licitação 

b) demonstrarem não possuir idoneidade oara contratar com a Adminrstraçào Puiica, em 

de d 	 orRt dns 

o; snfrerem condenação definitiva  oor praticarem. por meios doloso 	fraude- fsca 
reco1h'e -' 4 o de osquer trrbutc.r 

11 6- A sanções previstas nos incisos 1, Iii e IV do itern 11 2 surra poderão ser apicadas 

untamente com a do inciso Ii do mesmo ' 	facultada .'esa prõvia do interessado no 

reoÇt::o orocesrc no p'az c 	n(Cinco) dias úteis 

11 7-A licita-l' adiirdrotva que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro 
do mazo -te .0 oos dias utes a co'tar da notf:cação que lhe será encaminhada, estara 

a - ita de 5,0 0/n ronco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais 
o' dades cabivel. por caracterizar descumprimento total da obrigaçãc os 

fl.8- As sanções previstas no item 11,7 supra não se aplicam às dema:s rc:tantes que 
rnesar de não vencedoras, venha' o ser convocadas poça celebrarem o Termo de 

-rnfrato. de acordo com este edital e no «ac- de 48 (quarenta e " 'o horas comunicarem 

seu desinteresse 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA DA RESCISAO 

12 1- A rescisão contratual podero çr 

o ''"r) rn. - ltD i.inilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos erunrerados nos 
-I? j' 	d2 .e''4ea1n°8566193, 

Amigavel, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 

- iaoe competente, reduzida a termo no procrsso licitatôrio, desde que boa 

convenncia da Administração 

Rita Atexaririre Arraes, s/n, Centro, Araripe-CE, CEP 63.170-000 

CNPJ n,° 07.539.984/0001-72 - T elefone (88) 3530-1245 / Fax (88) 3530-1280 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA -4° OFÍCiO DE NOTAS E 2° RTDPJ 
'f 

 
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO WRAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.00010001-67 

	

Rua Major Facundo, 676-Centro- 	0.025-100 - Fortaleza - CE - Te[: (85) 3464.5900 
E-mail: moraietorriai0moraiacorreiarrnm.br 

' 
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Estado do Ceará 

Governo Municipal de Araripe 

(yj 

Ararine 
tr-rI 

. 

	

12 2- Em caso ao rescisão prevista nos incisos X e XVI! do a 	ca LO. 	j93 ç 

	

que haja ua do CONTRATADO se esta ressav:/ . 	prozcs - oqulamentares 
Comprovados quando OS boiv 

	

3 A rescisão contratual de que trata o nciso do ad 7 	carreta n ccnsequéncias 
Previstas no ar-t 80 ircfs 0 5 1  a IV a-n1'os da Lei e° 8 666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DAS DISPOSICOES FINAIS 

13 1- Deri-1ra as partes coo esie Contrato ccrresoonae à marftsta;àc fina: cor1pe1 e 
exclusiva do acordo entre elas celebrado; 

13 2- Ohrqação do contratado de manter, durante toda a exenicáo lo Cotra' oro 
dado coo-, as curaações nor ele assumioas todas as :' ..........:acào 

ol":cação exigda "a ctaçào 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 

- Fica cIcIo o foro da Coana de Ara"'rc Estalo do Ceará para conhecimento das 
questões relacionadas com o presente Contratc que não forem rec( , vidos pelos meios 
administrativos. 

E, assim. inteiramente acorta.jcs nas clausulas e condições retro-estipuladas as partes 

contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias para que surtam SOOS uridCCS 
e legais efeitos 

O de 

ArarpeiCE 29 de Abril de 2016 

Renan Alves de Lima 	 RAIMUNDO FREIRE DE BRITO.' 

Secrr'tãrio da Gestão Administrativa 	
NETO 

e Financeira 	 ASP - AUTOMACÃO. SERVIÇOS E 

CONTRATANTE 	
0 	 _2RODUTOS DE INFORMÁTICA 

¶ 	

LTDA 
'1;-) (5)J,5 _ 

02 VIZM. 	
CONTRATADA 

Rua Ale 	 troArQn lpe CE, CEP 63.170-000 

CNPJ n° 07.539.9540001-22 - Telefone (88) 3530-1245 / Fax (RRI 	a01280 

i" 	
ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4 OFICIO DE NOTAS E 2 RTOPJ 

.ec:Oci 	TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO 	AIS CORREIA - CNPJ: 06.573.00010001-67 

Rua Major Facundo, 676- Centro - 	
: 6 .025-100 - Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5900 

E-mail; mora corre' @mO iscorreia.com.br  
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ESTADO DO CEARÁ CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4 OF(CIO DE NOTAS E 2 RTDPJ 
TABELIÃ: ANGELA MARIA ARAÚJO MO AIS CORREIA - CNPJ: 06.573.00010001-67 
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•"i 	Autentico a presente 
apresentado nest 

Fortaleza, 16 4o fevereiro de 20 

Em testemunho da 
Selo Digital de Fiscalizaço - 
A.&A216982-Al22 

( ) - FrancIsco de A. M. COrr,Ia - 
- Lidz Moreia Correia Nato - 

7 
meto .. 

CL 
fé 	\ 



II3 
• \ !I ; 

•eX\ lf/, 
Estado do Ceará 

Governo Municipal de Araripe 
Ara ripe 
t7dTo 

TESTEMUNHAS: 

2 

Nrne 
	 Nome 
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ESTADO DO CEARA - CARTORIO MORAIS
MORAI 

CORREIA - 4 OFICIO
CNJ 

DE NOTAS E 2 RTOPJ 

TABELIÃ ÂNGELA MARIA ARAÚJO 	
S CORREIA - P. 

06.573.000j000167 

Rua Major FacufldO, 676- Centro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - Te[: (85) 3464.5900 
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Rui Alexandre Arraes, -ç/n, Centro, Araripe-CE, CEP 63.170-000 

CNP) n.° 07.539.984/0001-22 - Telefone (88) 3530-1245 / Fax (88) 3530-1280 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providenci 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL a#- 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

MATRIZ 
02.288.26810001-04 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO  E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

NOME EMPRESARIAL 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASPEC INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

C 0 DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 

[120  

MUNIC IPIO 	 [UF 

IFORTALEZA 	 ICE 

LOGRADOURO 

R RUA LAURO MAIA 

CEP 

60.055-210 
BAIRRO/DISTRITO 

1 FATIMA 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 

(85) 3454-3333 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL(EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2810912002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 0610112017 às 11:32:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 

Copyright Receita Federal do Brasil - 06/01/2017 

1 

1 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 
CADASTRO DE PRODUTORES DE BENS E SERVIÇOS - CPBS 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

140931-0 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
INICIO DA ATIVIDADE 

12/08/2008 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
	

CPF/CNPJ 

ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
	

02.288.2681000 1 -04 

NOME DE FANTASIA 

ASPEC INFORMATICA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL / OCUPAÇÃO 

620230001 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS / OCUPAÇÕES 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 	 TIPO DE ESTABELECIMENTO 

206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 	 MATRIZ 

LOGRADOURO 	 COMPLEMENTO 

R LAURO MAIA, 1120 	 TERREO 

BAIRRO 	 CEP 	 MUNICÍPIO 	 UF 

FÁTIMA 	 60055-295 	FORTALEZA 	CE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 REGIME DE TRIBUTAÇÃO 	 SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO 

ATIVA 	 NORMAL 	 NÃO 

OPTANTE DO SIMEI 	OPTANTE DO SIMPLES 	DATA DA OPÇÃO NO SIMPLES/ SIMEI 	DATA DE CADASTRO NA SEFIN NACIONAL  
NÃO 	 NÃO 	 ---- 	 1210812008 

EMITIDO VIA INTERNET EM 0210212017 Às 09:38:39 
http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br  

0 
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19/01/2017 

. 

I MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 
CNPJ: 02288268I0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a ad do parágrafo único do art. 11 da Lei ri 2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www. receita. fazenda. gov . br> ou <http://www. pgfn. fazenda. gov . br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n 2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 17:04:01 do dia 31110/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29104/2017. 
Código de controle da certidão: 0738.DIF8.17132.E86F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

íffi 



GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ SECRETARIA DA FAZENDA 

d. 

GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARÁ 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
N° 201700100933 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa N° 13 de 0210312001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

. 

CNPJ / CPF: 

02.288.268/0001-04 

RAZÃO SOCIAL: 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que venham 
a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 
Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada existir em 
nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para 
constar, foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/01/17 ÀS 10:50:48 
VÁLIDA ATÉ 0710312017 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 

o
www.sefaz.ce.gov.br  

HÁ, 

1/1 



06/12/2016 

Prefeitwa de 
Fortaleza 
	

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS - SEFIN 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

Certidão N° 2016/3168271 

CPF/CNPJ: 02.288.26810001-04 

Contribuinte: ASPAUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Endereço: R LAURO MAIA 1120 TERREO 

FATIMA 

Tipo de Imóvel: Não Residencial 

Inscrição ISS: 140931-0 

Inscrição IPTU: 428393-7 

Localização Cartográfica: 110028 0224 0001 

Testada Principal (m): 9,60 

Área do Terreno (m 2 ): 153,60 

Área Privativa (m 2 ): 77.26 

Área Comum (m 2 ): 9,32 

Certificamos, para os devidos fins, que o(a) requerenteacima qualificado(a) está quite com os tributos municipais até a 

presente data, ressalvado porém, à Secretaria de Finanças, caso se constate futuramente a legitimidade de qualquer tributo 

que venha a gravar a pessoa ou o imóvel, o direito de cobrar o débito na forma da legislação em vigor. 

Fortaleza, 6 de dezembro de 2016 ( 15:03:30) 

Certidão expedida gratuitamente com base nos artigos 534 a 563 do Regulamento do Código Tributário Municipal, aprovado pelo 

Decreto n° 13.716/2015. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no site da SEFIN (www.sefin. fortaleza. ce. gov . br). 

Validade: 90 dias. 

1 CERTIDÃO EMITIDA VIA INTERNET 

L 	 http://www.sefin.fortaleza.ce.gov.br  

. 

. 
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/ 
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1410212017 https:/Iwww.sifge.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirpapel  .asp?VARPessoaM atrz=621 9088&VARPessoa=621 9088&VARUf=CE&VA.. 

LoAR1 

CAY,%L - A 
cAIXA ECONÕMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	02288268/0001-04 

Razão Social: ASP AUTOM SERV E PROD DE INFORMATICA LTD 

Nome Fantasia:ASPEC INFORMATICA 

Endereço: 	R LAURO MAIA 1120 FATIMA / JOSE BONIFACIO / FORTALEZA/ CE / 
60055-210 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 07/02/2017 a 08/03/2017 

Certificação Número: 2017020704275797677790 

Informação obtida em 14/02/2017, às 17:05:29. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

4 

E' J) 9/ 
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. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA (MATRIZ 
E FILIAIS) 

CNPJ: 02.288.268/0001-04 
Certidão no : 123373638/2017 

Expedição: 19/01/2017, às 08:58:44 

Validade: 17/07/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica - se que ASP AUTOMACAO SERVICOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 02.288.268/0001-04, 
NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642 -A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br ) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. / / 

Ú~ 
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Balanço Patrimonial 
• :'er'i:.- 	PRATCON(-'ONTABILDAD SS LTDAME 
E 	ASP AL?TOMACO SERCOS E PRODUTOS DE INORMAflCA LTDA CNPJ '2 268, 2  68!O;)0l-OÀ 

Descrição 	 31/12/2015 
ce Encerramenlo 3iI2;20i5 

e Passivo R$ 6655 561 6 (Seis Milhões Seiscentos e Cnqienti e Ctno Ml Quinhentos e Sessenta e Um Reais e N'e:ta e Se's 

/ 

&.IArO 	XC C JEDE 

	 n 	
'•- 	

Ts 11•• 

',_o• 	'' 

W CERTIrICo JUNTA COMERCIALDo ESTADO DO 
CEARA-SEDE O REGISTRO 

EM 0/O4'2O, SOB  l4̀0 20160390532 	 - 
Prolo10. 

16039053.2 DE O 1104/29'16 Pre,a:23 2 0075947 6 
-' 	L 	 L_..- 

HAROiDO FERNANDES MOREIPÂ 

SECRETAIOGA L  

ESTADO DO CEARÁ - CARTIRIO MORAIS cORREIA - 4 OFICIO DE NOTAS E V RTOPJ 
TABELIÃ- ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ. 06.573.O00I00017 

Rua Maior Facundo, 676 - Centro -CEP- 60,025-100 - Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5900 
E-mail' moraiscOfleia@mscorrelac 

AutentIco a presente cópta 
apresentado nestas no 

Fortile" 08 de fevereiro de 2017. Em 

Em testemunho 	
da verd 

Sete Digita) dejscatlZaÇ0 - SEL 

AAA168503lB2  

Neto -(1- 

o 

IJ\ 

Escrevente! 
o 



ESTADO DO CEARÁ - CARTORIO MORAIS CORREIA 
- 4  OFICIO DE NOTAS 82° 

TABE 	ÂNGELA MARIA 
ARA ÚJO MORAIS CORREIA 

Rua Major Facundo, 676 
RTOPJ - Centro - CEP: 60.025100 - CNPJ 06.573000/0001 E"1,111:  	

asscorre,a 	- Fortaleza 	 67 @ 	 - CE - Te!: (85) 34645900 

4utetj0 a presente có0 r°
nt. que me fo

ráfic2 do - o  apresentado nestas nojg - 	pade Fort.Iez.Oed.,. 

: 
o da 	ou fé s 	2, ° 

Digit. 

A 
- 	rane SCO 	e 	. 	Orre 	

ré a - 	- 1 - Luis Morais Correia 

o 

r é 	- 	erra 	ousS 
Neto 	ar Aie 	n 	Ro rIgues • Escreventes a 5 

N% 

/2 

Demonstração do Resultado do Exercício 
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Certidão de Regularidade 

,., fi 

_í' 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO CEARÁ, 
CNFJ n° 07.093.503/0001-06, certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente 
documento encontra-se em situação regular. 

DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME.................: ROMANA PIRES FREIRE FRANCA 
REGISTRO..........: CE-01047410-4 
CATEGORIA ........ .CONTADOR 
CPF.. ......... ... ... ... .295.080.613-91 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCCE contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: FORTALEZA, 02.01.2017 as 08:31:55. 
Válido até: 02.04.2017. 
Código de Controle: 110698. 

. 

	

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCCE. 

http:1/201 .33.23.1 83/scriptslsql_consultavo3C EdO/login 	 1/1 
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o 

ESTADO 1)0 CEARÁ 
P0DERJIDICIÁRI0  

COMARCA DE FORTALEZA 
SEÇÃo DE CERTU)ÕES 

cI-:Ri'IDÃ() t)l: i)lSFRIRLn1ÇÃ()  (:ÍVEI. 

\À() É \ALII)A PARA INSTIU Çk() 1 , ROCE55EAl. 
('ertido 

CERfl FICO. em virtude cia faculdade que me t conferida por lei e a requeri mente d p.tnc 
iiitcressada. que consultando nos Sistemas lnlorinaiizadtt do Sei viço de 1 )istribuiçio iie{;t ( oiuire:t. 

Dl:Slfl: 1° 1)1' -GOSTO DE 1994. ATÉ A PRESENFE DATA, em relação ao(s) Pulo(s) PASSI\ () OU  

.\Jf \'() FUCCSSS de Natureza Cível, EM 'I'RAM ITE. (listril)U idos aos Juízos (te Recu peraçiti de 

e Falência da Comarca de Fortaleza, verifiquei R1uei NAI)A CONSTAR, cai n-ine dc ;51a 

SERVL(OS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA IDA, (' °E'J n". 02.288.2($!04)01 - 

04 

( l-.1'I'1 t"l ('O. 	ii iil. UUC U sUj)FaciLIdd c tii'.uIt,i i IILIUI 	ts sCtUIfltCS ei tsc. }'.\ 1 1. \ ( '1 \ 

('ON( ORI).\'l.\. RE(L PERA('Ã() JUDICIAL E RE(tl'l1AÇo) IXTRÁ.tt'I)I('I.\1.. 

CERTIFICO, iitaliiiente, que esta certid:l) ',Ó e vãli(la por 30 (trinta) dias, a contar d:t dai a de 

:t cmko, sem rasuras ou emendas, com assinatura do Agente Publico rcsponsa ei e Selo de 

Autenticidade, 

. 

(.) rch-rido d verdade e dou I'. 

o til 2017 :t 	11:17,  
- 1 '.u:iito: 	496 

N' A( 4 

,- ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA -4° OFICIO DENOTAS E 2 °  RTDPJ 
TABELIÃ: ÁNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.00010001-67 

Rua Major Facundo, 676- Centro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5900 
E-mail: moraiscorreia©moraiscorreia.com.br  

AUTENTICAÇÃO W203504... 
Autentico te cópia reprográfica do documento que me foi a 

apres 	atas notas pela parte interessada. Dou fé. 
FOrlaiõu6, 08 de fe 	17. Emolumentos: R$ 2,19 

À

scá 

Em testemunh o 	 verdade. 
Selo Digital d 	Fâo - SELO 3 -AUTENTICACAO 
AAA168469.AIB 

co  1) - Francisco de A. M. Corroia 	() - Maria A. L. Soaras -) ) - SIlvina M. P. de Sou se 
1) -  Luiz Morais Correia Neta -1)- Cuar Alexandre G.'todrIuea - Escreventes 



Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

xxxxxxxx;<xxxxxxxx 

Último Arquivamento 

Data: 28109/2016 	 Número: 20162636628 

Ato: ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 

Evento (s); 

FORTALEZA - CE, 30 de janeiro de 2017 

LENIRA CARDOSO DE A SERAINE 
SECRETARIO-GERAL 

. 

. 

t . Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
SECRETARIA DE COMÉRCIO E SERVIÇOS 	 j 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO  
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páqina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do 	Data de Inicio 
Empresas. NIRE (Sede) 	 Ato Constitutivo 	de Atividade 

232 0075947-6 	 02.288.26810001-04 	 1711211997 	 2011011997 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA LAURO MAIA, 1120, FÁTIMA, FORTALEZA, CE, 60.055-210 

Objeto Social 
1. ANALISE E DESENVOLVIMENTO DESISTES 
2. PROGRAMAÇÃO; 
3. PROCESSAMENTO DE DADOS E CONGÉNERES; 
4. ELABORAÇÃO DE PROGRAMAS DE COMPUTADORES; 
S. LICENCIAMENTO OU CESSÃO DE DIREITO DE USOS DE PROGRAMA DE COMPUTAÇÃO: 
6. ASSESSORIA E CONSULTORIA EM INFORMÁTICA; 
7, SUPORTE TÉCNICO EM INFORMÁTICA, INCLUSIVE INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PROGRAMAS 
DE COMPUTAÇÃO BANCO DADOS; 
8. PLANEJAMENTO, CONFECÇÃO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE PAGINAS ELETRÔNICAS; 

Capital: R$ 	210.000,00 

(DUZENTOS E DEZ MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	210.000,00 
(DUZENTOS E DEZ MIL REAIS) 

Microempresa ou 	Prazo de Duração 
Empresa de Pequeno Porto 

(Lei ne  12312006) 

Indeterminado 
NÃO 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato 
	

Término do 
Nome/CPF ouCNPJ 	 Part icipac ãono Capital IRSI Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

LUCIANO PEIXOTO GUEDES 	 140.000,00 SOCIO 
	

Administrador 	XXXXXXXXXX 

358.499.243.53 

ANTONIO CARLOS COSTA AIRES 	 70.000,00 SOCIO 
	

Administrador 	XXXXXXXXXX 

499347.754-68 

Administrador Nomeado/Termino do Mandato 
N0me1CPF 
	

Término do Mandato 

VANDERLEY ALVES DE PINHO 
	 xxxxxxxxxx 

486.251.162-72 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MOR/ 
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO O 

Rua Major Facundo, 676 - Centro - CEP: 
E-mail; moraiscorr 

AUTENTJCA 
Autentico a presente cópia re 

1 apresentado nestas notas 
Fertiliza 16 de fevereiro do 2017 Emolur 

• Em testemunho 	 da verdadt 
..' Selo Digital de FiscaIizaço - SELO 3 
. 	 I}, W218999-Al2 

TI. _IJ •I - 1 / - 
1 . LuIS MoreIa CorreIa Nito - ( ) . 

4°  OFICIO 	NO3S E 2° RTDPJ 
EIA- 	06. 	- t1 0010001-67 
ft 	 (05( 3464. 5900 

o 

o 

	

na 	e óii/ 

-Escreventes 
c o  
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.- 

UF: 	CE 

fln 

número: 1120 

CEP: 60055-210 

* 1 	Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 	 30101/2017 
SECRETARIA DE COMERCIO E SERVIÇOS 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARÁ 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 	 Página: 0011 002 

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta 
Comercial: 

nome empresarial: ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA 

NIRE: 23 2 0075947 6 	 CNPJ: 02,288.26810001-04 

endereço: RUA LAURO MAIA 

complemento: 

bairro: FÁTIMA 

município: FORTALEZA 

situação: REGISTRO ATIVO 

Arquivamentos Posteriores: 

ato número data 

602 23200759476 17112/1997 

B05 232163013 2010312001 

B04 232171139 21/02/2002 

605 232176517 1310912002 

021 20040042430 0610212004 

223 20060591269 3110812006 

021 20070242348 2010412007 

021 20080079415 29/0112008 

descrição 

REGISTRO/CONSTITUICAO 

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME) 

ALTERACAO DE ENDERECO DA SEDE EXQLUSIVAMENTE 

ALTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXO NOM€) 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

BALANÇO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

BALANÇO 

BALANÇO 

BALANÇO 

BALANÇO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO 

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 

BALANÇO 

021 

40 223  
223 

223 

223 

021 

051 

021 

985 

223 

20080679056 

20090078659 

20090515455 

20101112840 

20111673399 

20111719828 

20111719828 

20112070965 

20112072127 

20120425602 

12/08/2008 

20/01/2009 

09/06/2009 

26/10/2010 

30/05/2011 

16/06/2011 

16/06/2011 

14/09/2011 

14/09/2011 

1210412012 

FORTALEZA - CE, 30 de janeiro de 2017 

LENIRA CARDOSO DE A SERAINE 

SECRETARIO-GERAL 
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DECLARAÇÃO 1 

ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, com endereço à Rua 
Lauro Maia. 1120 - Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP: 60.055-210, inscrita no 
CNPJ: 02.288.268/0001-04, DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Câmara Municipal 
de Carnaubal, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 
9.854, de 27/10/1999, publicada na DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 7° da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) 
anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma apresente, sob as penas da Lei. 

Fortaleza - Ce,16 Ø Fevereiro de 2017 

Kucian Peixoto Guedes 
S'ôcio-Diretor 

CPF N° 92002302464-SSP/CE 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4 OFICIO DE NOTAS E r RTDPJ 
1á 	TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÜJO MORAIS CORREIA - C NPJ 06.573,00010001-67 

Rua Major Facundo, 676- Centro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - Tal: (85) 3464.5900 
E-mail: moraiscorreia@moraiscorreja.com.br  

6d.: 	 IKIé a(s) assinatura(s) i1v1ELHANÇA de 

(1)LUCIANO PEIXOTO GUED, 

Do que dou-fé.-Fortaleza, 1 	fevereiro de 2017.  
.S&oDigitã1deFscalizaç o - SE 	C NHEC(MENTO DE F!RMA 

o 
Luiz Morais Corrola Neto 	Casar Alexan 	G R2drI ueit Escre 	

j 

	

UFENI 	1 ,—  

Rija Lauro Maia. 1120 - Bairro: Fátima CEP: 60.055-210-- Fortaleza - Ce 
CNPJ n° 02288.268/0001-04 
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DECLARAÇÃO III 
	 \ 	r 

ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, com endereço à Rua 
Lauro Maia. 1120 - Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP: 60.055-210, inscrita no 
CNPJ: 02.288.268/0001-04, DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo Licitatório, junto a Câmara Municipal 
de Carnaubal, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste 

edital e seus anexos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma apresente, sob as penas da Lei. 

Fortaleza - Ce, 16 de Fevereiro de 2017 

/ ÕRA%S 
/ (co 

Luciano Éreixotó Guedes 
Sójo-Diretor 

CPF N° 92002302464-SSP/CE 

ESTADO DO CEARÁ -CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4 OFICIO DENOTAS E r RTOPJ 
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.00010001-67 

Rua Major Facundo 676- Centro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - TeI: (05) 3464.5900 
E-mail: mora;scorreja@morajscorrejacombr  

(1)LUCIANO 	

Dita 	16 	vereirolota 9$415 

ranc1io 	A Ni.CFiTÍ 	ar 	1. 	es rj 	liiM 	!6Uaa 

	

Luiz Morais Cor •la N 	1) Casar A 

Rua Lauro Maia, 1120- Bairro: Ftirna - CEP: 60.055-210 - Fortaleza ---Cc 
CNPJ 11° 02.288.268/0001-04 
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ASP - Automação Serviços e Produtos de tn1>rrntica LT1)A 

DECLARAÇÃO II 

ASP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, com endereço à Rua 
Lauro Maia. 1120 - Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP: 60.055-210, inscrita no 
CNPJ: 02.288.268/0001-04, DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo Licitatório, junto a Câmara Municipal 
de Carnaubal, Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os 
parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no presente certame 

• 

	

	licitatório e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constante neste 
edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Fortaleza - Ce, 16 de Feveréiro de 2017 

MORAIS 
CORREIA / 

1 

/ Luciano eixoto Guedes 
Sódio- Diretor 

CPF N° 92002302464-SSP/CE 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA - 4 OFÍCIO DE NOTAS E 2 RTDPJ 
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06573.00010001-67 

Rua Major Facundo, 676- Centro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464.5900 
E-mail: moraiscorreia@moraisCOrre  ia. com . br 

6d: 	 a(s) assinatura(s) poLNiT 
(1) LUCIANO 

o  Díi it: uds 1F20170ta1  .ÇQNHECIMENTO DE FIRMA 
AAA195205-A1 

X Mó)niu1i\T VirTa rói ii i 

TirYn: 

/21  
-. 

— 

Rua Lauro Maia, ((20— Bairro: Fátima CEP: 60.055-210 - Fortaleza -- (:C 

C P.J n` 02.288.268/0001 -04 
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DECLARAÇÃO 

ÃSP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDA, com endereço à Rua 
Lauro Maia. 1120 - Bairro: Fátima, Fortaleza- Ceará - CEP: 60.055-210, inscrita no 
CNPJ: 02.288.268/0001-04, DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo Licitatório, junto a Câmara Municipal 
de Carnaubal, Estado do Ceará, sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer 
fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente 
certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, nos termos do art.32, § 2°, da Lei n° 8.666/93 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma apresente, sob as penas da Lei. 

Fortaleza - Ce, 16 

1 	 A 

cj.eFevereiro de 2017 

t 	R -nEl! 
/ 	 %-, -. 

jt t k  

Luci ano )Peixoto Guedes 
Sóio- Diretor 

CPF N° 92Ô02302464-SSP/CE 

ESTADO DO CEARÁ - CARTÓRIO MORAIS CORREIA- 4 OFiCIO DENOTAS E 2 RTOPJ 
TABELIÃ: ÂNGELA MARIA ARAÚJO MORAIS CORREIA - CNPJ: 06.573.00010001-67 

Rua Major Facundo, 676- Centro - CEP: 60.025-100 - Fortaleza - CE - Tel: (85) 3464 5900 
E-mail: moraiscorreia@moraiscorreja.com.br  

(6d: 	 por MLHANÇA de: 

Do 
L:C:;é?EIXOeza:3UED:evere!rode 2017. Tota: 

	6 

Luiz Morais Corr*la No. 	Coser Ais 	o G. Rodrigu ~a Es 	ent 

o 

O.IALÍrENT 1 ir&D 

Rua Lauro Maia, 1120— Bairro: Fátima -- CEP: 60.055-210 - Fortaleza - Ce 
CPJ n° 02.288.268/0001-04 



CARNAAL 
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
Em defesa dos Direitos da Cidadania" 

EDITAL DE LICITAÇÃO N°: 0602.0112017 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 
PROCESSO N°: 0602.0112017 

ATA DE REALIZAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL 

Às quatorze horas, 14h00min do dia 17 de fevereiro de dois mil e dezessete (17.02.2017), na sala de reunião da 
Comissão Permanente de Licitação, na Av. Paulo Sarasate, S/N, Praça do Mercado Público Centro —Carnaubal-Ce, 
reuniram-se, em sessão pública, a Pregoeira, Sr. : Maria Regia Medeiros Sampaio, e equipe de apoio, para 
realização dos atos referentes ao PREGÃO PRESENCIAL, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, de n° 
0602.0112017, que tem por objetivo a Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação 
(Portal da Transparência em atendimento a Lei de Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, 
Folha de Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara Municipal de Carnaubal. Abertos 
os trabalhos, foi constatada a presença da licitante: 1. ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, inscrito no CNPJ n° 02.288.268/0001-04. Deu-se início a fase de credenciamento e 
chegou-se ao seguinte resultado: 

Empresas Descredenciada: 

Empresa 1 CNPJ Representante 
ASP 	- 	 AUTOMAÇÃO, 	SERVIÇOS 	

!102.288.268/0001-04 
Raimundo 1  Raimundo Freire de Brito Neto 

PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

 seguida, foram recebidos os envelopes de propostas de preços. Procedeu-se, a abertura do envelope de 
preços da empresa credenciada. A Pregoeira esclareceu que o procedimento seria realizado levando-se em 
consideração o menor preço Global. A proposta foi analisada estando em conformidade com o exigido no Edital. 
Prosseguindo os trabalhos fez-se a leitura do preço ofertado. 1. ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E 
PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, no valor global de R$ 16.907,00 (DESSEIS MIL NOVECENTOS E SETE 
REAIS). Em seguida passou-se à fase de lances verbais, que foi registrado em documento em anexo de 
conhecimento dos licitantes. Proseguindo a fase de lances, sagraram a vencedora a empresa: 1 ASP - 
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, com o valor global de R$ 15.950,00 
(QUINZE MIL, NOVECENTOS E CIQUENTA REAIS). Passou-se, então, à abertura do envelope de habilitação e 
chegou - se ao seguinte resultado: a empresa vencedora foi declarada habilitada por cumprir com todas as 
exigências do edital. Foi solicitado na presente sessão, a empresa vencedora e habilitada a proposta ajustada 
para anexar-se ao processo devido, no prazo máximo de 24 h (vinte e quatro horas). A Pregoeira questionou o 
licitante quanto à possibilidade de interposição de recursos. A licitante presente desistil expressamente da 
intenção de interpor recurso. A Pregoeira consignou a desistência em ata. Nada mais havendo a ser tratado, a 
Pregoeira, declarou encerrada a presente reunião, e para constar, lavrou-se a presente Ata, que lida e aprovada 
será assinada pelos presentes. 

Maria Regia:os Sampaio 
Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal 

U o eira avalcnteSilva 	 João Paulo Amaral Melo 
Equipe de Apoio 
	

Equipe de Apoio 

ASP - 
	 6, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTbA 

Sr. Raimundo Freire de Brito Neto 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ no 06.577.167/0001-04 
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ASI' - Automação Serviços e Produtos de 1nfornitiea LTI)A 

PROPOSTA DE PREÇOS - REÂDEQUÃDÃ 

Fortaleza, 17 de Fevereiro de 2017 

À 
Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Carnaubal  

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL n°0602.01/2017 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a V.sas. nossa proposta para execução dos 
serviços de Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da 
Transparência em atendimento à Lei de Acesso à Informação, Licitação, 
Almoxarifado, Folha de Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara 
Municipal de Carnaubal, pelo preço global de R$ 15.950,00 (quinze mil novecentos 
e cinquenta reais), com prazo de execução até 31/12/2017 

LOTE ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VL. UNT VIL. TOTAL 
Prestação de 	Serviços de 	Locação 	de 
Software 	de 	Automação 	(Portal 	da 
transparência em atendimento à Lei de 

01 Acesso 	à 	Informação, 	Licitação, MÊS 11 1.450,00 15.950,00 
Almoxarifado, 	Folha 	de 	Pagamento, 
Patrimônio 	e 	Contabilidade), 	junto 	a 
Câmara Municipal de Carnaubal.  

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente Licitação, nos 
comprometermos a assinar o contrato no prazo determinado no documento de 
convocação, indicando para esse fim o Sr. Raimundo Freire de Brito Neto, Carteira 
de Identidade n° 2002028026885, expedi da em 21/11/2012, órgão Expedidor-
Detran/Ce e CPF n° 060.404.797-52, 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as 
condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 

t 
ÂSP - Automação, Serviços e Produtos de Informática LTDÂ 
CNPJ: 02.288.268/0001-0 

-. 

,Rairfundo Freire de Brito Neto 
// cr n° 060.404.797 

Rua Lauro Maia, 1 120 Bairro: F á tima CEP: 60.055-210 Fortaleza - Ce 
C I'J n° 02.288.268/0001-04 



ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos Direitos da adadania" 

ssão 

kÍ 
DESPACHO 

%_ --.--- ) 

A 

Assessoria jurídica 

Anexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL N 
0602.01/2017, que versa sobre Prestação de Serviços de Locação de Software de Automação (Portal da 
Transparência em atendimento a Lei de Acesso à Informação, Licitação, Almoxarifado, Folha de 
Pagamento, Patrimônio e Contabilidade), junto a Câmara Municipal de Carnaubal, para análise, e demais 
providências cabíveis. 

Camaubal—CE, 20 de fevereiro de 2017. 

iL d(/ Ø pdLo 

Maria Re eiros
J1  

Sa
g

mpaio 
Pregoeira da Câmara Municipal de Camaubal 

- 	CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.16710001-04 



ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos Direitos da adadania" 

PARECER JURÍDICO 

\. 
LICITAÇÃO N°  0602.0112017 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO (PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO, FOLHA 
DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE), JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 

Trata-se da consulta realizada pelo Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal, 

notadamente acerca do regular atendimento aos preceitos e exigências legais do procedimento licitatório 

relativo ao Pregão Presencial n 9  0602.0112017, devidamente autorizado pelo Presidente da Câmara Municipal 

de Carnaubal, manifestamos o parecer jurídico pertinente ao assunto nos termos que seguem: 

Como se sabe, os procedimentos licitatórios na modalidade Pregão Presencial, estão juridicamente 

condicionados por uma série de princípios de direito, classificando - se normativa e constitucionalmente em: 

legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, probidade administrativa, vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo, bem assim, as diretrizes da celeridade, finalidade, 

razoabilidade, proporcionalidade, competitividade, justo preço, seletividade e comparação objetiva das 

propostas. 

Todos esses princípios e diretrizes estão evidenciados de modo cristalino na Lei de Licitações, na 

constituição Federal e são indispensáveis a qualquer procedimento desta natureza, de forma que regulam a 

gestão pública visando obter melhor desempenho possível e a proposta mais vantajosa para a administração. 

In caso em análise panorâmica dos autos administrativos, constata-se a observância destes ditames 

• orientadores em todo procedimento realizado, inexistindo vícios ou nulidades que pudessem macular a Pregão 

Presencial em seu modus operandi, transcorrendo o referido certame licitatório em suas fases preparatória e 

externa de forma aparentemente regular em conformidade ao legalmente exigido. 

Por isso exposto, preenchidas as formalidades legais e observados os adequados procedimentos 

administrativos, não há objeção jurídica a ser apontada no procedimento licitatório onde a empresa ASP - 

AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA inscrita no CNPJ 02.288.26810001-04, foi 

declarada vencedora, conforme julgamento da Pregoeira da Câmara Muncipal de Carnaubal da Câmara 

Municipal de Carnaubal. 

Ë o nosso Parecer. s.m.j! 

Carnaubal-Ce, 20 de fevereiro de 2017. 

OAB/CE 21.055 

Assessor Jurídico 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ no 06.577.16710001-04 
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ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos Direitos da adadania" 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 	fcfJ 
-1. 

A Pregoeira da Câmara Muncipal de Camaubal, no uso de suas atribuições legais e, cumprido 
todas as exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE 

SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO, FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÓNIO E CONTABILIDADE), 

JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, vem, ADJUDICAR o presente Processo Administrativo de 
• 	Licitação, na modalidade PREGAO PRESENCIAL N° 0602.0112017, para que produza os devidos efeitos legais 

e jurídicos. 

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo ADJUDICADO em favor das 
Empresas: 1. ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA que venceu com o 
valor global de R$ 15.950,00 (quinze mil, novecentos e ciquenta reais). 

Ao setor competente para providências cabíveis 

Carnaubal - Ce, 22 de fevereiro de 2017. 

jc (2qz C 	Vr 

Maria Regia Medeiros Sampaio 
Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.16710001-04 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando haver o Pregoeira e Equipe de Apoio da Câmara Muncipal de Carnaubal, cumprido todas 
as exigências do procedimento de licitação, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 
ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO,  ALMOXARIFADO, FOLHA 
DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE), )UNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARNAUBAL, vem, HOMOLOGAR o presente Processo Administrativo de Licitação, na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0602.0112017, para que produza os devidos efeitos legais e jurídicos. 

Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO em favor 

da empresa: 1. ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA que no 

valor global de R$ 15.950,00 (quinze mil, novecentos e ciquenta reais). 

Ao setor competente para providências cabíveis 

Carnaubal - Ce, 22 de fevereiro de 2017- 

FRANCISCO HORACIO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBUCO 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
	".Ç4rar 

A Câmara Municipal de Camaubal, através do Pregoeira e Equipe de Apoio, toma público para conhecimento 
dos interessados, a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO do PREGÃO PRESENCIAL N.° 0602.0112017, que 
tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOF1WARE DE AUTOMAÇÃO (PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO, 
ALMOXARIFADO, FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE), JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARNAUBAL. 

Licitação Adjudicada e Homologada em favor de: 

1. ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA inscrita no CNPJ 
02.288.26810001-04, no valor global de R$ 15.950,00 (quinze mil, novecentos e ciquenta reais). 

Carnaubal-CE, 22 de fevereiro de 2017. 

(J1OhLL 	 1p12 
Maria Regia Medeiros Sampaio 

Pregoeira da Câmara Municipal de Camaubal 

O presente Aviso foi devidamente 
afixado no quadro de avisos da Câmara 
em data de 2210212017 na forma 
recomendada pelo STJ, através do 
Recurso Especial n.° 105.232 - 
(96.0058484-5) - ia Turma. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.16710001-04 
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Certidão de Divulgação da Adjudicação e Homologação 

CERTIFICO para os devidos fins, que foi publicado através de afixação na Portaria desta Câmara 
(Quadro de Avisos) o aviso de AD)UDICAÇAO e HOMOLOGAÇÃO do PREGAO PRESENCIAL N.° 
0602.0112017, que tem como objeto a PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
AUTOMAÇÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, 
LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO, FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE), JUNTO A 
CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, cujo vencedor foi a empresa ASP - AUTOMAÇÃO, 
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA inscrita no CNPJ 02.288.26810001-04, no valor 
global de R$ 15.950,00 (quinze mil, novecentos e ciquenta reais). 

Carnaubal-Ce, 22 de fevereiro de 2017. 

FRANCISCO HO CIO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, SI N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.16710001-04 
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o  
o TERMO DE CONVOCAÇÃO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.° 0602.01/2017 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, 

OBJETO: PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO (PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO, 
ALMOXARIFADO, FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE), JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARNAUBAL. 

A Câmara Municipal de Carnaubal convoca a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s) para 

assinatura do(s) contrato(s) decorrente(s) da licitação na modalidade Pregão Presencial N.° 0602.0112017, 

Processo licitatório ADJUDICADO e HOMOLOGADO em favor da empresa: 

ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA inscrita 

nó CNPJ 02.288,268/0001-04, no valor global de R$ 15.950,00 (quinze mil, novecentos e ciquenta 

reais). 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções previstas na Lei n,° 

8.666/93 de 21106193. 

Carnaubal-Ce, 22 de Fevereiro de 2017. 

ii 	kÍ/ 
5 ,  

FRANCISCO HORACIO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal 

CNPJ:02.288.26I0001-04  
Raimundo Freire de Brito Neto 

CPF: 060.404.797-52 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
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CONTRATO N°2202.01/2017 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CARNAUBAL ATRAVÉS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARNAUBAL COM A EMPRESA ASP - AUTOMAÇÃO, 
SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA. 

r 
L 

O Município de Carnaubal, pessoa jurídica de direito público interno, através da CÂMARA MUNICIPAL DE 

CARNAUBAL em sua sede na Av. Paulo Sarasate, S/N, Praça do Mercado Público Centro - Carnaubal-CE inscrito 

no CNPJ/MF sob o n° 06.577.167/0001-04, neste ato representado pela(o) Presidente da Câmara Municipal de 

Carnaubal de Carnaubal, Sr. FRANCISCO HORÁCIO NETO, doravante denominado de CONTRATANTE, no 

final assinado, e do outro lado, a Empresa ASP — AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA, com sede na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará à Rua Lauro Maia, n° 1120 - 

Bairro Fátima, inscrita no CNPJ/MF no 02.288.26810001-04, representada pelo Sr(a). Raimundo Freire de 

Brito Neto, inscrito(a) no CPF/MF n.° 060.404.797-52, no final assinada, doravante denominada de 

CONTRATADA, de acordo com a Pregão Presencial n.° 0602.01/2017, Processo n.° 0602.01/2017, em 

conformidade com o que preceitua a Lei Federal nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 

Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

• 	1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Presencial, em conformidade com a Lei Federal N °  8.666/93 - 

Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 1710712002 - Lei que 

Regulamenta o Pregão , devidamente homologado pelo(a) Exmo(a). Sr. Ordenador de Despesas da Câmara 

Municipal de Carnaubal - CE, nos termos do art. 26 do Estatuto das Licitações Públicas e suas alterações 

posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1.Constitui objeto da presente PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 
AUTOMAÇÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO A 
INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO,  ALMOXARIFADO, FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E 
CONTABILIDADE), JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, mediante PREGÃO 
PRESENCIAL, conforme Anexo 1 do Edital de Pregão Presencial n° 0602.01/2017, no qual restou vencedora a 
Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
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3.1. O objeto contratual tem o valor de R$ 15.950,00 (quinze mil, novecentos e cinquenta 

pago mensalmente o valor de R$ 1.450,00 (hum mil, quatrocentos e cinquenta reais) a ser pago até o 

100 dia após a entrega da fatura e nota fiscal; 

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.10 Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até 31 de 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n o  8.666/93, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 
5.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n 0  8.666/93 e suas alterações 
posteriores; 

. 	5.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual; 
5.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto contratual, 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
5.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas pelo 
Setor Competente. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1-Executar o objeto do Contrato no período de 31 de dezembro de 2017, de conformidade com as condições e 
prazos estabelecidos no Pregão Presencial n° 0602.01/2017, no Termo Contratual e na proposta vencedora do 
certame; 
6.2-Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
6.3-Utilizar profissionais devidamente habilitados, substituindo-os nos casos de impedimentos fortuitos, de 
maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços; 
6.4- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE; 
6.5- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não deverá, mesmo após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, 
fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de 
execução do CONTRATO; 
6.6-Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

. 6.7-Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na execução do objeto contratual, 
inclusive respondendo pecuniariamente; 
6.8- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as 
contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, 
etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Câmara Municipal de Carnaubal por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, 
não se transfere a Câmara Municipal de Carnaubal; 
6.9 -Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

7.1- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no 
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
conforme o disposto no § 1, do art. 65, da Lei de Licitações. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA  DO MERCADO PÚBLICO 
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CLAUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 0101.01.031.0001.2.001 - 
Assegura as atividades do legislativo municipal, cujo elemento de despesa é 33.90.39.00, com recursos próprios. 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
9.1 Os serviços efetivamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e Presidente 
da Câmara Municipal de Carnaubal, cujo endereço será o de cobrança das faturas relacionadas a este 
CONTRATO, nos prazos e na forma estabelecidos. 
16.4 O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis contados da 
data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Câmara Municipal, através de crédito na Conta Bancária do 
fornecedor ou através de cheque. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar 

• na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

10.2 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

1 - advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos 
seguintes casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 

II - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data 
da comunicação formal da rejeição; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Carnaubal, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade 
que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 
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10.3 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, g 	tl5 
nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 10.2 supra e 10 
(dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

10.4 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

10.5 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação; 

1 - praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de 

atos ilícitos praticados; 
• 	 III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos. 

10.6 As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 17.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis. 

10.7 A licitante adjudicatária que se recusar, i nj ustificada mente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2 (dois) 
dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5,00% (cinco por cento) 
do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total 
da obrigação assumida. 

10.8 As sanções previstas no item 10.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei nQ 8.666/93; 

11.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1, da Lei n 8.666193, à 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos 1 a IV, parágrafos 1 9  a 4,  da Lei citada 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS 
12.1.Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do acordo 
entre elas celebrado; 

12.2. Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Carnaubal, para conhecimento das questões relacionadas com o presente 

Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUSAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
rp.ir,, .-.n 	C17 1 	,r,n1 flA 
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ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos Direitos da Cidadania" 

Carnaubal-Ce, 22 de fevereiro de 2017. 

FRANCISCO HO CIO NETO 
Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal 

CONTRATANTE 

ASP - Automação Serviços e 
-4Q.tutos de Informatica Ltda 

CN . .288.26810001-04 

Raimundo roire dcBrito Neto 
F: 060.404.797-52 

krMUND0 FREIRE DE BRITO NETO 
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

• 6" CF:O% 2T23 

T3/kfljr {7w( " lU11r (CL b,LL/c 
NOME: 	/1 
CPF: 

. 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
tp.ioi .n nc C77 1 7 ,nnr1 flA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL / 	"A 
"Em defesa dos Direitos da Cidadania" 	 ((.7 

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, toma público o Extrato do Instrumento Contratual resultante do 
Pregão Presencial N.° 0602.0112017: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01 01 .01.031.0001 .2.001 - Assegura as atividades do legislativo municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO (PORTAL DA 
• TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO, 

FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE), JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARNAUBAL. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: até 31 de dezembro de 2017; 

CONTRATADOS 1 ASSINANTES: 1. ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA 
LTDA / Raimundo Freire de Brito Neto; 

ASSINA PELO CONTRATANTE: FRANCISCO HORÁCIO NETO. 

VALORES: ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS  E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA inscrita no CNPJ 
02.288.26810001-04, no valor global de R$ 15.950,00 (quinze mil, novecentos e ciquenta reais). 

Carnaubal-Ce, 22 de fevereiro de 2017. 

d 1 c 	'icjct c11 cWj 	jcvrx 

Maria Regia Medeiros Sampaio 
Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNP] n° 06.577.167/0001-04 



ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos Direitos da adadania" 	 < 

1 JiL 

CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE EXTRATO CONTRATUAL 

Certificamos que o extrato dos Contratos decorrentes do Pregão Presencial n 2  0602.0112017, 
cujo objeto é a PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO 
(PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, 
LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO, FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE), 
JUNTO A CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, foi afixado no dia 22 de fevereiro de 2017, 
no flanelógrafo desta Câmara Municipal, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Carnaubal-Ce, 22 de fevereiro de 2017. 

NCISCO H CIO NET 
Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.16710001-04 
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ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos Direitos da Cidadania" 

ORDEM DE SERVIÇO 

NO da Ordem de Serviço Modalidade da Licitação 
0602.01/2017-01 PREGÃO PRESENCIAL 

Câmara Municipal de Carnaubal 

NO da Licitação Data do Contrato 
0602.01/2017 22 de fevereiro de 2017 
Contratado(a) 
ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 
Endereço 
Rua Lauro Maia, n° 1120 - Bairro Fátima, em Fortaleza, Estado do Ceará. 
N° do CNP) NO do Telefone/ Fax 
02.288.268/0001-04 

Autorizo a execução dos serviços abaixo discriminados: 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO (PORTAL 
DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, 
LICITAÇÃO, 	ALMOXARIFADO, 	FOLHA 	DE 	PAGAMENTO, 	PATRIMÔNIO 	E 
CONTABILIDADE), JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL. 

Valor Global 
R$ 15.950,00 (quinze mil, novecentos e ciquenta reais). 
Validade da Proposta Prazo de Execução 
60(sessenta) dias Até 31 de dezembro de 2017. 

Carnaubal—CE, 22 de fevereiro de 2017. 

ASP - AutomeçâO Serviços e 
Produtos de InformaUca Ltda 

¶(L.4  

FRANCISCO HORACIO NETO 	 MIJNDOFREIREDE 	

RaimUndo rei 	
52 

CP1O. 288.258/0001-0 4  
re de BritO Neto 

............................. 

AUTOMAÇÃO,   SERVIÇOS E 
BRITO NETO 

Presidente Câmara Municipal de 
Carnaubal 	 PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARA 
t'Mfll .-.fl ( 	71 1 t1fttflf1 (A 
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ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBALJ 	de 

"Em defesa dos Direitos da Cidadania" 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS  

ra 

Proponente: S&S INFORMÁTICA ASSESSORIA E CONSULTORIA MUNICIPAL LTDA 
Endereço: Rua Dr. José Vitor, 108, Fátima, CEP: 60.040-630, Fortaleza - Ceará 
CNPJ n0: 35.055.77110001-60 

A Câmara Municipal de Camaubal, solicita que sela fornecido os preços unitários e totais dos itens 
abaixo especificados, para fins de levantamento preliminar de preços e verificação da modalidade de licitação 
cabível. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo administrativo de 
compras/serviços, reservando-se, o direito de adquirir apenas parte do(s) item(s) discriminado(s), ou rejeitar 
todos desde que haja conveniência para a Câmara Municipal de CamaubaL 

Camaubal-Ce., 11 de Dezembro de 2017. 

Maria Regia Medeiros Sampaio 
Presidente da Comissão de Licitação 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT W. UNT W. TOTAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
DE AUTOMAÇÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 
ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, 

SERVIÇO 01 
LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO, FOLHA DE PAGAMENTO, 
PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE), JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARNAUBAL  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Recebido em:/ / / /2/ Zi2/ 

}'t 
Assinatura do Proponente 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.167/0001-04 
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ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 	O d\ 

"Em defesa dos Direitos da Odadania" 	/ 

(O 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS  

Proponente: GHDD CONSULTORIA DE SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA 
Endereço: AV. Antonio Sales, 1885, Si- 301, Sala 301, Joaquim Távora, CEP: 60.135-101, Fortaleza, Estado do 
Ceará. 
CNPJ n°: 06.091.31910001-56. 

A Câmara Municipal de Camaubal, solicita que seja fornecido os preços unitários e totais dos itens 
abaixo especificados, para fins de levantamento preliminar de preços e verificação da modalidade de licitação 
cabível. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo administrativo de 

• 	compras/serviços, reservando-se, o direito de adquirir apenas parte do(s) item(s) discriminado(s), ou rejeitar 
todos desde que haja conveniência para a Câmara Municipal de Camaubal. 

Camaubal-Ce., 11 de Dezembro de 2017. 

Maria Regia Medeiros Sampaio 
Presidente da Comissão de Licitação 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNO QUANT W. UNT W. TOTAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
DE AUTOMAÇÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 

VI  
ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, 

SERVIÇO °Vl"O 01 
LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO, FOLHA DE PAGAMENTO, 
PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE), JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARNAUBAL.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Recebido em:  

Assinatura do Proponente 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.16710001-04 

. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
'Eni defesa dos Direitos da adadania"  

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 	 mar 

Proponente: FIX CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
Endereço: Rua Senador Virgílio Távora, 1901, Sala 707, Aldeota, CEP: 60.170-079, Fortaleza - Estado do 
Ceará. 
CNPJ n°: 08.789.64310001-78 

A Câmara Municipal de Camaubal, solicita que seja fornecido os preços unitários e totais dos itens 
abaixo especificados, para fins de levantamento preliminar de preços e verificação da modalidade de licitação 
cabível. 

Sua resposta, de acordo com os preceitos legais, integrará um processo administrativo de 
compras/serviços, reservando-se, o direito de adquirir apenas parte do(s) item(s) discriminado(s), ou rejeitar 
todos desde que haja conveniência para a Câmara Municipal de Camaubal. 

Camaubal-Ce., 11 de Dezembro de 2017. 

Mana Regia Medeiros Sampaio 
Presidente da Comissão de Licitação 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT VL. UNT W. TOTAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE 
DE AUTOMAÇÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 
ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, 

SERVIÇO  
LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO, FOLHA DE PAGAMENTO, 
PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE), JUNTO A CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARNAUBAL.  

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

Recebidoem: 1/ //Z 1201' 

Assinatura do Proponente 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNP] n°06.577.167/0001-04 



aO de 
FIX 

' !nFonrnaTica 

PROPOSTA COMERCIAL 

Fortaleza, 14 de Dezembro de 2017. 

A/c. Câmara de Carnaubal-Ce, 

A FIX Informática é uma empresa especializada em prover soluções nas mais diversas áreas 

tecnológicas, dispondo de uma equipe altamente especializada, além de parceiros e 

fornecedores que contribuem de forma qualitativa na obtenção dos melhores resultados e 

0 	plena satisfação de seus clientes. 

Item Descuiço Qde Pr. Unit. Valor Total 

01 Prestação 	de 	serviços 	especializados 	em 12 R$ 1.67800 R$ 20.13600 

informática para manutenção de Contabilidade, 

Licitação, 	Patrimônio 	Portal da Transparência 

em atendimento a Lei de Acesso à informação e 

Folha de Pagamento - Gestão de Recursos 

Humanos 

Valor total: R$ 20.136)00 (Vinte mil cento e trinta e seis reais.) 

Validade da proposta: 60 dias 

CNPJ: 08.789.64310001-78 
Proponente: Fix Consultoria e Serviços Ltda. 

Agradecemos desde já a oportunidade a nós concedida de apresentação de proposta 

. 	para a execução dos serviços supracitados. Certos de que estamos oferecendo os melhores 

serviços disponíveis no mercado, esperamos atender aos interesses deste município. 

- SõTali 

Diretor 

Fone: 85 968 1.2402 

E-m ali: sa m a o rtmaLcom 

Rua Senador Virgílio Távora, 1901 - Sala 707 - CEP: 60.170-079 - Aldeota— Fortaleza - Ceará 
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..J c, . 
Consu#orla de Sis?emczs e Ser 4ços Lftia 

COTAÇÃO DE PREÇO 

À 
Câmara Municipal de Carnaubal 
Carnaubal - CF 

COMISSÃO PFRMANFNTE DE LICITAÇÃO 

Atendendo solicitação, segue nossa cotação de preços para os serviços abaixo: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO LJNID. QUANT. V. UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Locaçâo 	de 	sistema 	informatizado 	(Software) 	de 

Contabilidade, 	Licitação, 	Patrimônio, 	Portal 	da 

01 Transparência em atendimento a Lei de Acesso a Mês 12 1.522,50 18.270,00 

Informação e Folha de Pagamento - Gestão de 

Recursos Humanos junto a Câmara Municipal de 

Carnaubal._______________________________________  

Valor Total 18.270,00 

PROPONENTE: GHDD CONSULTORIA DE SISTEMAS E SERVIÇOS LTDA 
ENDEREÇO: Av. Antônio Sales, 1885 SI- SOl 

CNPJ: 06.091.319/0001-56 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS 

Fortaleza - CE, 14 de Dezembro de 2017 

lene iosamente. 

FRANCISCO EDS'ON MARQUES DA COSTA 
CPF: 154.611.493-91 

Av. Antônio Sales, 1885 - Sala 301 - Fortaleza - CE 

E mil - suporte(d.grupohdd. com . br -  Fone: 85.3261.6771 

www.grupohdd.com.hr  



S&S Informática 	 : 	I1 
COLETA DE PREÇOS 

À CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL/CE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

A S&S Informática Assessoria e Consultoria Municipal há 30 anos é especializada na 

informatização de Prefeituras e Câmaras Municipais, sendo atualmente a única 

empresa cearense que oferece sistemas para todos os setores dos Municípios. 

Presente em mais de 170 municípios, é com prazer que lhe enviamos cotação de 

preços para prestação dos serviços conforme objeto abaixo: 

OBJETO : Locação e Manutenção de Sistema de Contabilidade, Sistema de Licitação, 

Sistema de Patrimônio, Sistema de Portal da Transparência em atendimento a Lei de 

Acesso à Informação, Sistema de Folha de Pagamento - Gestão de Recursos Humanos 

para atender às necessidades da Câmara Municipal de Carnaubal - Ce. 

Valor Mensal da proposta : R$ 1.599,00 (Um mil quinhentos e noventa e nove reais) 

Valor global da proposta R$ 19.188,00 (Dezenove mil cento e oitenta e oito reais) 

Validade da proposta : 60 dias 

PROPONENTE: S&S Informática Assessoria e Consultoria Municipal LTDA 

Endereço: Rua Dr. José Vitor, 108 - Fátima - Fortaleza-Ce 

$ 	
CNPJ :35.055.771/0001-60 

Fortaleza-Ce, 14 de Dezembro de 2017 
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ESTADO DO CEARA 	 O 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos Direitos da Cidadania" 

'-amara 

DESPACHO 

Senhor Assessor, 

Submetemos à apreciação de V. Sa, o contrato firmado por esta Câmara Municipal com a empresa ASP - 
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LiDA, com vencimento final para 31 de 
dezembro de 2017, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE 

. AUTOMAÇÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO, FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E 
CONTABILIDADE), JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, decorrente do processo 
licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.° 0602.01/2017. 

Tendo em vista que os serviços prestados são essenciais e indispensáveis para o bom andamento das 
atividades do município e que seu vencimento dar-se-á em 31 de dezembro de 2017, solicitamos seja 
analisada a possibilidade da prorrogação do referido contrato por mais um exercício financeiro, 
apresentando-nos parecer fundamentado e conclusivo sobre o assunto. 

Carnaubal - CE. 19 de Dezembro de 2017. 

FRANCIS6=210 O 
Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal 

o 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAuBAL-CEARA 
CNPJ n° 06.577.167/0001-04 
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CARNAtiAL 
ESTADO DO CEARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos DireItos da Cidadania" ra 

PARECER JURÍDICO 

Senhor Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal, 

Vem a esta assessoria jurídica para exame e parecer fundamentado sobre a 

prorrogação de prazo do contrato firmado por esta Câmara Municipal com a empresa ASP - 

AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA, com vencimento final para 31 
. de dezembro de 2017, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE 

DE AUTOMAÇÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À 
INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO, FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E 
CONTABILIDADE), JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, decorrente do processo 

licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.9 0602.0112017. 

O referido contrato contempla serviços a serem executados de forma contínua e, consultados 

os interesses da Administração, poderá ter seu prazo prorrogado por mais um exercício 

financeiro, conforme estabelece o artigo 57, inciso II, da Lei n2 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

É o nosso parecer. 

Carnaubal - CE, 22 de Dezembro de 2017. 

'afeIZsÍ~rva l'/ 
OAB/CE 28.362 

Assessor Jurídico 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.167/0001-04 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAt 

"Em defesa dos Direitos da adadania" 
Çamara 

AUTORIZAÇÃO 

Senhora Presidente da Comissão de Licitação, 

Considerando a necessidade da continuidade dos, serviços prestados pela empresa ASP - 
AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, cujo objeto é a PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO (PORTAL DA 
TRANSPARENCIA EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO, 

. ALMOXARIFADO FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE), )UNTO 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL, combinado com o amparo legal ressaltado por 
nossa assessoria jurídica, autorizamos a prorrogação do prazo contratual por mais 312 
(trezentos e doze) dias, com vigência a partir de 29 de Dezembro de 2017, fixando o seu novo 
vencimento em 06 de Novembro de 2018, pela dotação orçamentária: 

0101.01.031.0001.2.001 	1 Assegura as atividades do legislativo municipal 

DA JUSTIFICATIVA: 

A referida prorrogação contratual se justifica em função do serviço citado ser de 
natureza continua, visto que existe permanência da necessidade pública a ser satisfeita. 

Para referida prorrogação há previsão contratual conforme cláusula sexta e 
previsão legal conforme Inciso II, do art. 57, da Lei 8.666193. 

DAS CONDIÇÕES VANTAJOSAS PARA ADMINISTRAÇÃO 

Foi realizada a pesquisa de preço, sendo que os preços ofertados foram 
superiores ao valor do contrato em questão, restando comprovado que para administração será 
mais vantajoso prorrogar o prazo do atual contrato mantendo inalterado o valor inicial 
pactuado. 

Carnaubal - CE, 27 de Dezembro de 2017. 

FRANC CIO?N 0
À 

Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 

CENTRO - CEP. 62375-000-CARNAUBAL-CEARÁ 
CNPJ n° 06.577.16710001-04 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
"Em defesa dos Direitos da adadania" 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 2202.0112017 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CARNAUBAL 
TRAVÉS DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL COM A 
EMPRESA: ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O Município de Carnaubal, pessoa jurídica de direito público interno, através da CÂMARA 
MUNICIPAL DE CARNAUBAL, em sua sede na Av. Paulo Sarasate, S/N, Praça do Mercado 
Público Centro - Carnaubal-CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n.° 06.577.16710001-04, neste ato 
representado pelo Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal, Sr, FRANCISCO HORACIO 
NETO, doravante denominado de CONTRATANTE, no final assinado, e do outro lado, a 

. Empresa: ASP - AUTOMAÇAO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMATICA LTDA, com 
sede à Rua Lauro Mala, no 1120 - Bairro Fátima, Fortaleza, Estado do Ceará, inscrito 
no CNPJ sob o n° 02.288.268/0001-04, representada pelo Procurador o Sr. Raimundo 
Freire de Brito Neto, no final assinado, doravante denominado de CONTRATADO, resolvem 
firmar o presente Aditivo ao Contrato decorrente do _processo licitatório do PREGÃO 
PRESENCIAL N.° 0602.0112017, cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 
DE SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM ATENDIMENTO A 
LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO, FOLHA DE 
PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE), JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE 
CARNAUBAL, em conformidade com as disposições contidas na Lei n 2  8.666193 e suas 
alterações posteriores, e mediante as cláusulas e condições a seguir 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL 

1.1 - O presente Contrato tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93 
e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

. 	2.1 - O presente aditivo tem por finalidade a prorrogação do prazo do contrato resultante do 
procedimento licitatório acima referido. O prazo contratual anteriormente pactuado será 
prorrogado por igual período 312 (trezentos e doze) dias, referente ao exercício financeiro de 
2018. Dessa forma o valor do presente aditivo é de R$ 15.950,00 (quinze mil e 
novecentos e cinquenta reais). Portanto, terá vigência de 29 de Dezembro de 2017, até 06 
de Novembro de 2018. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA 

3.1 - A Prorrogação Contratual é uma prerrogativa da Administração Pública, que poderá utilizá-
la quando respaldada legalmente, fato este, óbvio, no caso em tela. São dois os motivos 
preponderantes, entre outros: O primeiro consiste na inconveniência da suspensão das 
atividades de interesse público, provenientes de serviços prestados de modo contínuo; o 
segundo é a previsibilidade de recursos orçamentários. Em princípio, qualquer que seja a 
distribuição de verbas no orçamento anual, com certeza, irão existir recursos para efetivação 
destes serviços. 

3.2 - A prorrogabilidade do contrato em pauta, não só está assegurada pelo disposto no inciso 

CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL 
AVENIDA PAULO SARASATE, S/N, PRAÇA DO MERCADO PÚBLICO 
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II, do art.57, da Lei de licitações vigente, como pela sua previsibilidade no instrumento 
convocatório e contratual. 

3.3 - Considerando a excelência da qualidade do serviço que vem sendo prestado ao Município, 
combinado com o princípio da economicidade, a CONTRATANTE resolve prorrogar o referido 
contrato por mais um exercício financeiro, preservando, desse modo, a supremacia do interesse 
público. 

3.4 Que o Objeto do presente aditivo é serviço, não há dúvida, sendo serviço, pode ser 
considerado contínuo, entendimento do Ministro Iram Saraiva, Relator da Decisão n° 
1.13612002 - TCU: 

São continuados aqueles serviços auxiliares, 

• necessários à administração para o desempenho 

de suas atribuições, cuja interrupção possa 
comprometer a continuidade de suas atividades e 

cuja contratação deva entender-se por mais um 

exercício financeiro (TCU. Decisão n. 1.136/2002. 

Sessão Plenária de 04109102. 

O Acórdão n° 2682/2005 - Primeira Câmara - TCU, dispõe que: Serviços Contínuos - São 
aqueles cujos objetos correspondem a obrigações de fazer necessidades 
permanentes. 

No caso sob exame tem-se presente ambas as características referidas no Acórdão supra: 
objeto é uma obrigação de fazer a necessidade permanente. 

Nesse sentido, cumpre ressaltar o entendimento de MARÇAL JUSTEN FILHO a respeito do 
tema; 

'A identificação dos serviços de natureza contínua 

não se faz a partir do exame propriamente da 
atMdade desenvolvia pelos particulares, como 

execução da prestação contratual. A 

continuidade do serviço retrata, na venlade, 
a permanência da necessidade pública a ser 
satisfeita. Ou seja, o dispositivo abrange os 

serviços destinados a atender necessidades 

públicas permanentes, cujo atendimento não 
exaure prestação semelhantes no futuro" (Grifo 
Nosso). 

De todo o exposto, conclui-se que o citado serviço pode ser considerado contínuo, posto que a 
continuidade desse serviço retrata, na verdade, a permanência da necessidade pública a ser 
satisfeita. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FONTE DE RECURSOS 

4.1- As despesas decorrentes deste termo correrão por conta da dotação orçamentária no 
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0101.01.031.0001.2.001 - Assegura as atividades do legislativo municipal, cujo 
elemento de despesa é 33.90.39.00. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1 - As demais cláusulas e condições pactuadas anteriormente permanecerão inalteradas e em 
pleno vigor. 

E, estando acertados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, perante duas 
testemunhas que também o assinam, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Carnaubal - CE., 29 de Dezembro de 2017. 

. 
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FRANCISCO HORACIO NETO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CARNAUBAL 
CONTRATANTE 

ASP -Automação SeMço 
Produtos de Informatica Lt 

CNPJ:02.288.26810001 -04 

 
Raimundo Freire de Brito Ne 

CPF: 060.404.79752 

FREIRE DE BRITO NETO 
UTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS 

DE INFORMÁTICA LTDA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

. 
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Presidente da Câmara do Municiolo de Camaubal. toma oúblico o extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato 
,4O: 

2202.0112017. decorrente da PREGÃO PRESENCIAL N.° 0602.0112017. cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA EM 
ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO, ALMOXARIFADO, FOLHA DE PAGAMENTO, 
PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE), JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL. 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE CARNAUBAL. 

CONTRATADA: ASP - AUTOMAÇÃO, SERVIÇOS E PRODUTOS DE INFORMÁTICA LTDA. 

VALORES: R$ 15.950,00 (quinze mil e novecentos e cinquenta reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0101.01.031.0001.2.001 - Assegura as atividades do legislativo municipal. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00. 

PRAZO DE DURAÇÃO: até 06 de Novembro de 2018. 

ASSINA PELA CONTRATADA: Raimundo Freire de Brito Neto 

ASSINA PELA CONTRATANTE: Francisco Horácio Neto 

Camaubal - CE., 29 de Dezembro de 2017. 

ffiL 
Ô 	Mana Regia Medeiros Sampaio 

Pregoeira da Câmara Municipal de Carnaubal 
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CERTIDÃO DE DIVULGAÇÃO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Certificamos que o extrato do Primeiro Termo Aditivo aos Contratos N°: 2202.01/2017, 
decorrente do PREGÃO PRESENCIAL N.° 0602.01/2017 cujo objeto é a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE AUTOMAÇÃO (PORTAL DA TRANSPARENCIA 
EM ATENDIMENTO A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO, LICITAÇÃO ALMOXARIFADO, 
FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMÔNIO E CONTABILIDADE), JUNTO A CAMARA MUNICIPAL 
DE CARNAUBAL, foi afixado no flanelógrafo desta Câmara Municipal, no dia 29 de 
Dezembro de 2017, conforme estabelece a legislação em vigor. 

Carnaubal-Ce., 29 de Dezembro de 2017. 

E 
	JT01FRANCISCO HORACIO 

4C 

 

Presidente da Câmara Municipal de Carnaubal 
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